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Dia 21 de maio de 1970, às 10 horas 
(QUINTA-FEIRA) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei n. 0 4/70 (CN), que autorizao Poder Executivo 
a constituir a Sociedade de Economia Mista - ARSA - Aeroportos do Rio de Janeiro S/ A, e dá 
outras providências, tendo Parecer, sob n.O 7, de 1970 (CN), favorável ao Projeto, com declaração 
de voto do Sr. Deputado Dias Menezes. 

PARECER 
N ° 7, DE 1970 (CN) 

da Comissão Mista incumbida 
de estudo e parecer sôbre o Pro­
jeto de Lei n.U 4, de 1970 (CN), 
que autoriza o Poder Executivo a 
constituir a Sociedade de Econo~ 
mia Mista - ARSA - Aeroportos 
do Rio de Janeiro S.A. e dá outras 
providências. 

Relator: Senador Vasconcelos Torres 
Os modernos aeroportos constituem 

instalações que pelas características 
dos serviços que prestam têm inúme­
ros aspectos em comum com umtt em­
prêsa privada. 

Suas atividades envolvem o contato 
direto com o público e com organiza~ 
ções particulares, que constituem uma 
clientela a ser atraída para o aeropor~ 
to, utilizar suas instalações e pagar 
pelos serviços recebidos. Uma subs· 
tE>ncial porção dessa clientela não é 
constituída nem por passageiros nem 
por companhias aéreas, mas pelo pú· 
blico em geral que visita o aeroporto 
e por emprêsas comerciais Oojas, ban­
cos, restaurantes, etc.l e mesmo in­
dustriais, que sOmente nêle se insta­
larão se êste apresentar condições pa­
ra atrair ampla clientela, além dos 
passageiros. Assim é que em muitas 
metrópoles os aeroportos se transfor­
mam em grandes atrações de turismo 
interno, o qual, juntamente com as 

atividades comerciais utilizadas pelos 
turistas, produzem uma razoável par­
cela das receitas de operação. 

A êsse fato deve-se acrescentar que 
as emprêsas aéreas (quer no terminal 
de passageiros, de carga ou com suns 
complexas áreas de manutenção) as 
emprêsas rtstribuidoras de combustí­
vel e outras emprêsas privadas fazem 
vultosos investimentos nos aeroportos 
e dêstes exigem altos padrões, tanto 
nas suas instalações como na sua ope~ 
ração. 

Finalmente, cabe salientar que os 
aeroportos não podem sobreviver sem 
inspirar a máxima confiança a seus 
usuários - indivíduos e organizações 
- e que essa confiança depende em 
grande parte das condições em que se 
desenvolvem complexos e delicados 
serviços como os de contrôle de trá­
fego, telecomunicações, meteorologia e 
segurança, salvamento e combate a 
incêndios. 

Em resumo, os aeroportos são ins­
talações cuja administração deve es­
tar em condições de oferecer e man­
ter os mais altos padrões materiais, 
técnicos e operacionais. 

Essas exigências têm levado os go­
vernos de inúmeros países a criar em­
prêsas públicas para operar seus gran­
des aeroportos. Neste caso incluem-se 
o Aeroporto de Paris, a British Airport 
Authority e várias outras. 

Os primeiros estudos administrati­
vos realizados conduziram logo à con­
clusão de que não seria possível man­
ter o atual sistema administrativo, e 
que uma srciedade de economia mista 
deverta ser criada para construir e 
operar o nôvo Aeroporto. 

RAZOES: 

A sociedade de economia mista 
constitui a manifestação mais vigoro­
sa da tendência revelada em QUase to­
dos os países, no sentido de compati­
bilizar dois aspectos distintos, mas 
convergentes, de problemas que, pela 
sua dimensão e complexidade, devem 
buscar uma solução hannônica no di~ 
reito público e no direito privado. 

A expansão da atividade do Estado, 
a necessidade de modernização dos 
procedimentos administrativos e a 
exigência de configurar novas formas 
dt atuação, levaram o Estado a en­
contrar os instrumentos mais adequa­
dos à descentralização administrativa, 
sem ferir a liberdade da livre inicia­
tiva. 

O EstadC> moderno está presente em 
quase todos os setores da vida econô­
mica, mesmo naqueles outrora reser­
vados exclusivamente à iniciativa pri­
vada, já que a complexidade dos pro­
blemas de ordem econômica levaram­
no a complementá-la e a substituí-la 
onde não poderia ter êxito. Desta m~­
neira, vai buscar no instrumental ote-
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recido pelo direito privado as condi~ 
ções de eficiência que as prerrogati­
vas de direito púlJlico muitas T!êzes 
obstacularizam. 

Tal entendimento encontra amparo 
no próprio Decreto-Lei n.0 200, de 25 
de fevereiro de 1967, nos incisos II do 
art. 4.0 e Ili do art. 5. 0 

Optou-se pela criação de uma so~ 
ciedade de economiu mista, sob a for~ 
ma de sociedade anônima, tendo em 
vista as características peculiares da 
atividade aeroportuária e levando em 
conta, ainda, os níveis de eficiência 
previstos para a sociedade proposta. 
Como a criação dêsse tipo de socieda­
de depende de lei, foi elaborada com 
representantes do Ministério do Pla~ 

nej amento e Coordenação e do Minis­
tério da Fazenda. 

A fim de agilizar a constituição da 
sociedade, tornou-se indispensável re­
mover certos obstáculos de caráter le­
gal, adaptando a Lei da Sociedade por 
Ações de que trata o Decreto~Lei 

n.0 2.627, de· 26 de setembro de 1940. 
O art. 3.0 do mesmo decreto estipu­

la que nenhuma sociedade anônima 
poderá con.stltuir-se sem que .se veri­
fiquem determinados requisitos. Den­
tre as exigências destaca-se a do item 

1.0 , que condictona a constituição de 
qualquer sociedade, pelo menos, por 
sete pessoas de todo o capital sociaL 
Tal exigência tornaria impossível a 
constituição da sociedade prevista, ou 
pelo menos díficultaria a sua imedia­
ta constituição. 

Também o item 3.0 do referido art. 
38 exige o depósito em estabelecimen­
to bancário, da décima parte do ca­
pital subscrito em dinheiro. Essa exi­
gência, entendivel no tocante às em­
prêsas privadas, deixa de ter sentido 
quando o subscritor inicial do capital 
social é a própria União. 

Ainda quanto ao art. l4 do mesmo 
Decreto-Lei, a exclusão facilitou a 
participação de outras pessoas físicas 
e jurídicas no empreendimento e, por 
outro lado, permitindo uma malor fle­
xibilidade de atuação da sociedade. 

De qualquer maneira; a emprêsa a 
ser criada revestida sob a forma de 
sociedade de economia mista, parece 
ser a maneira mais adequada e com­
patível com as suas finalidades espe­
cíficas. 

Em época própria, depois de cons­
tituída a sociedade, far-se-á o crono­
grama das transferências, incorpora­
ções e/ou fusões de serviços e ativi-

dades do Aeroporto Internacional do 
Galeão com a. sociedade em c~usa. 

À proposição em exame não foram 
apresentadas emendas. 

Pelos motivos acima expostos, o meu 
parecer é favorável ao projeto, nos 
têrmos em que foi submetido à apre­
ciação do Congresso. 

Sala das Comissões, em 19 de maio 
de 1970. - Gilberto 1\larinho, Presi­
dente - Vasconcelos Torres, Relator 
- Mendes de Morais - Nelson Car­
neiro - Antônio Carlos - Raul Giu­
berti - Bezerra Neto - .Xuy Carnejro 
- Antônio Fernandes - Ozanam 
Coelho - Pedro Faria - Joaquim Pa­
rente - Nazir Miguel - Parente Fro~ 
ta - João Borges - Guido Mondin -
Lírio BertoiH - Dias Menezes, com 
voto em separado. 

VOTO EM SEPARADO 

Sr. Presidente, Srs. Congressistas: 
A apresentação ao Congresso Na­

cional, da Mensagem n.0 5, do Poder 
Central, submetendo o projeto de lei 
que autoriza a constituição da So­
ciedade de Economia Mista- ARSA­
Aeroportos do Rio de Janeiro, rea­
cencte polêmica das mais acirradas 
envolvendo a localização do chama-
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do "aeroporto supersônico" do País. 
No ápice da controvérsia, não hou­

ve como deixar de reconhecer que as 
pretensões em favor de Viracopos es­
tavam sustentadas em razões por de­
mais evidentes. 

É indisputável tratar-se da me­
lhor área disponível, não apenas no 
Brasil, mas até neste Hemisfério. Di­
fícil será, mesmo, encontrar-se em 
qualquer parte do mundo área que 
reúna as vantagens técnicas propor­
cionais por Viracopos, notadamente 
suas excepcionais condições c limá­
ticas. 

Os jornais e as publicações técni­
cas, notadamente o grande órgão 
paulista O Estado de São Paulo, de­
monstraram à saciedade o valor in­
superável do aeroporto campineiro. 

O único senão e, talvez, apoiado no 
qual a Comissão encarregada de lo­
calizar no País moderna base aérea 
internacional optou pelo Galeão re­
sidiria na distância de 90 quilômetros 
que distancia Viracopos de São 
Paulo. Ocorre que o óbice poderia ser 
removido implantando-se uma linha 
férrea capaz de comportar trens de 
alta velocidade, como, por exemplo, 
os que ligam Tokio a Osaka, a 240 
quilômetros 11orários, como logrei 
comprovar em recente viagem ao 
Japão. 

As ligações, então, entre Viracopos 
e o _centro da capital paulista esta­
riam reduzidas a coisa de 20 minu-

tos, menor tempo, sem dúvida, da­
quela que demanda hoje o-- transpor­
te do Galeão ao centro da Guana­
bara. 

Estas considerações perante a Co­
missão Especial composta para o 
exame da Mensagem n.0 5 eu as te­
nho como pertinentes, uma vez que 
o projeto cuida precisamente de 
constituir Sociedade de Economia 
Mista, à qual se atribui especifica­
mente a construção do principal ae­
roporto internacional do Pais. 

Em que pêse estarmos diante de 
fato consumado, tendo-se como irre­
versível a escolha do Galeão, enten­
do da maior oportunidade que se 
mantenha também Viracopos con­
comitantemente com o Galeão, até 
por que o aeroporto de Campinas se 
torna imprescindível como base al­
ternativa de apoio às gigantescas 
naves, hoje, ainda subsônicas, muito 
prOximamente supersônicas e, daqui 
mais um pouco, sem dúvida, side­
rais. 

A ciência trabalha vertiginosamen­
te, a ponto de admitir-se evolução 
dramática, capaz até de revolucionar 
por inteiro os sistemas aerotranspor­
taveis do nosso século, dispensando­
se, então, as colossais pistas de hoje, 
uma vez que os atuais foguetes lu­
nares com tôda probabilidade serão as 
naves comerciais no outro século. 

Tendo-se em conta, porém, que tal 
evolução não se dará até o ano 2. 000, 

ainda careceremos da infra-estrutura 
moderna de hoje, então Viracopos 
também. 

Como se trata, contudo, agora de 
aprovação do projeto constitutivo da 
Sociedade Aeroportos do Rio de Ja­
neiro, a êle não me oponho. Susten~ 
to, porém, inadiável que se proceda 
da mesma forma em relação a São 
Paulo, visando a construção de mo­
derna "aerogare" em Viracopos, so­
lução, aliás, em última análise, de 
iniciativa também do govêrno de São 
Paulo. 

Neste passo, até, não posso deixar 
de condenar a falta de discernimen­
to, nesse campo, dos últimos gover­
nos paulistas, principalmente do 
atual, por se haverem colocado sem­
pre sob a tutela da União. 

Acuidade tivesse o Executivo pau­
lista e não estaríamos hoje a lamen­
tar, e mais até, a condenar se hou­
vesse relegado à expressão mais sim­
ples aeroporto de fundamental im­
portância como o de Viracopos. 

Construa São Paulo a sua grande 
"aerogare" de Campinas, mesmo 
sem o apoio da União, e teremos 
prestado ao Pais outra contribuição 
irrecusável, como fatalmente havere­
mos de construir, no fim dêste século, 
no ponto mais central da fantástica 
metrópole de 30 milhões de habitan­
tes, a estação de passageiros das na­
ves siderais. 

~ste, Sr. Presidente, o meu voto. -
Deputado Dias Menezes. 

SENAD() FEDERAL 
Faço saber que o Senado Fedt>ral aprovou e PU, João 

C1t>ofas, Presidente, nos térmos do artigo 47, n. 0 16, do 
Regimento Interno, pronmlgo a seguinte-

RESOLUÇÃO N.0 23, DE 1970 

Aposenta José Tarcísio Gonçalves de Souza, 
Pesquisador de Orçamento, PL-10, do Quadro da 
Secretaria do Senado Federal. 

Artigo único - É apose-ntado, por invalidez, de acôr­
do com os artigos 101, item I, e 102, item I, letra b, da 
ConstituiÇw da República Federativa do Brasil, combi­
nados com os artigos 340, item III e § 1.0

, 341, item IH, 
e 319, § 4.0

, da Resoluç·ão n.O 6, de 1960, e artigo 1.0 da 
Resolu~·ão n. 0 16, de 1963, com a gratificação adicional 
a f]Ue faz jns, José Tardsio Gonçalves de Sonza, Pesqui­
sador de Orçamento, PL-10, do Quadro da Secretaria do 
Senado Fed('ra1. 

Senado Federal, em 19 de maio de 1970. - João 
Cleofas, Presidente do Senado Federal. 

Faço saht'r que o Senado Fedt:>ral aprovou e t:>U, 
João Cleofas, Presidente, nos termos do art. 47, n.O 16, 
do Regimento Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N.O 24, DE 1970 

Aposenta Pedro Cidra) Mansur, Auxiliar de 
Portaria, PL-8, do Quadro da Secretaria do Senado 
Federal. 

Artigo único - f: aposentado, nos termos dos artigos 
101, item III, e 102, item I, letra a, da Constituição da 
República Federativa do Brasil, combinados com os ar­
tigos 340, item 11, e 319, § 4. 0 , da Resolução n.O 6, de 
1960, e 1.0 da Resolução n.O 16, de 1963, no cargo de Auxi­
liar de Portaria, PL-8, e com a gratificação adicional a 
que faz jus, Pedro Cibral Mansur, do Quadro da Secre­
taria do Senado Federal. 

Senado Federal, em 19 de maio de 1970. - João 
Cleofas, Presidente do Senado Federal. 
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Faço salwr que o Senado FeUeral aprovou e eu, 
João Cleofas, Presidente, nos tênnos do artigo 47, n. 0 16, 
do Regimento Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N." 25, DE 1970 

Aposenta José Movsés Maia, Auxiliar de Por­
tm·ia, PL-9, do Quadr~ da Secretaria do Senado 
Federal. 

Artigo único - É aposentado, por invalidez, de acôr~ 
do com os artigos 101. item I, e 102, item I, letra b, da 
Constituição da República Federativa do Brasil, comhi· 
nados com os artigos 340, item li!, 341, item lll, e 319, 
§ 4. 0 , da Resolução n. 0 6, dt• 1960, e artigo 1.0 da Reso­
lução n.0 16, de 1963, com vPncimentos integrais e a 
gratificação adicional a que faz jus, o Auxiliar de Portaria,' 
PL-9, do Quadro da Secretaria do Senado Federal, Jose 
Moysés }.laia. 

Senado Federal, em 19 de maio de 1970. - João 
Cleofas, Presidente do Senado Federal. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou e eu, João 
Cleofas, Presidente, nos termos do art. 47, n. 0 16, do 
Regimento Inte-rno, promulgo a segninte 

RESOLUÇÃO N.0 26, DE 1970 

Exonera, a pedido, Antonia :Motta de Castro, 
Oficial Bibliotecário, PL-.5, do Quadro da Secre­
taria do Senado FederaL 

Artigo único -E exonerada, a pedido, de acôrdo com 
o artigo 85, letra c, n. 0 2, do Regimento Interno, do cargo 
de Oficial Bibliotecário, PL-5, do Quadro da Secretaria do 
Senado Federal, Antonia Motta de Castro, a partir de 9 
de março de 1970. 

Senado Federal, em 19 de maio de 1970. - João 
Cleofas, Presidente do Senado FederaL 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos têr­
mos do art. 42. item YII, da Constituição Federal, e eu, 
João Cleofas, Presidente, promulgo a segninte 

RESOLUÇÃO ::'>1.0 27, DE 1970 

Suspende a execução da Lei n.O 5.145, de 13 
de dezembro de 1965, do Estado do Rio Grande do 
SuL 

Art. 1.0 
- f: suspensa, por inconstitucionalidade, nos 

têrmos da decisão definitiva proferida pelo Supremo Tri­
bunal Federal, em Sessão de 23 de abril de 1969, nos 
autos da Representação n.0 701, do Estado do Rio Grande 
do Sul, a exec·ução da Lei n. 0 .5.145, de 13 de dezembro de 
1965, daquele Estado. 

Art. 2.0 
- Esta Resolnção entrará em vigor na data 

de SlJa pnblicação. 

Senado Fed~ral, em 19 de maio de 1970. - João 
Cleofas, Presidente do Senado Federal. 

Faço salwr que o Senado Federal aprovou, nos têr~ 
mos do art. 42, item Vll, da Constituição, e eu, João 
Clf:>ofas, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N.O 28, DE 1970 

Suspende a execução da Lei n.O 5.232, ele 2 de 
julho de 1966, do Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 1.0 
- :f: suspensa, por inconstitudonalidade, nos 

t-ermos da decisão definitiva proferida pelo Supremo Tri~ 
hunal Federal, em Sessão de 2.2 de maio de 1968, nos autos 
tia Representação n.O 739, do Estado do Rio Grande 
do Sul, a execução da Lei n.O 5.232, de 2 de julho de 1966, 
daquele Estado. 

Art. 2.0 
- Esta RPsolução entrará em vigor na data 

dr sua publicação. 

SeÍ1ado Federal, em 19 de maio ele 1970. - João 
Cleofas, Presidente do Senado Federal. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos têr­
mos do art. 42, item \ ·n, da Constituição, e eu, João 
Cleofas, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N.O 29, DE 1970 

Suspende a execução do art. 2.0 e seus pará .. 
grafos e do art. 8." da Lei n.O 8.308, de 21 de 
setembro ele 1964, do Estado ele São Paulo. 

Art. 1.0 - f. suspensa, por inconstitucionalidade, nos 
tPrmos da decisã odefinitiva proferida pelo Supremo Tri­
bunal Federal, em Sessão de 6 de junho de 1968, nos 
autos da Representação n. 0 741, do Estado de Sfto Paulo, 
a execução do art. 2.0 e seus parágrafos e do art. 8. 0 da 
Lei n.O 8.308, de 21 de setembro de 1964, daquele Estado. 

Art. 2. 0 
- Esta Resolução entrará em vigor na data 

de- sua publicaçiio. 

Senado Federal, em 19 ele maio de 1970. - João 
Cleofas, Presidente do Senado Federal. 

Faço saber q_ue o Senado Federal aprovou, nos têr­
mos do art. 42, item YII, da Constitnição, e eu, João 
C!eofas, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N.O 30, DE 1970 

Suspende a execução do art. 121 da Lei n.0 28, 
de 22 ele novembro de 1947, do Estado de Minas 
Gerais. 

Art. 1.0 - É suspensa, por inconstitucionalidade, nos 
t~nnos da decisão definitiva proferida pelo Supremo Tri­
bunal Federal, em Sessão de 28 de maio de 1969, nos 
autos do Recurso Extraordinário n.0 62..691, do Estado de 
:\Iinas Gerais, a execução do art. 121 da Lei n. 0 28, de 22 
de novembro de 1947, daquele Estado. 

Art. 2.0 - Esta Resolução entrará em vigor na data 
de sua publieaÇfLO. 

Senado Federal, em 29 de maio de 1970. - João 
Cleofas, Presidente do Senado FederaL 
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ATA DA 34. a SESSÃO 
EM 19 DE MAIO DE 1970 
4. • Sessio Legislativa Ordinária 

da 6.0 Legislatura 
PRESJD~NCIA DOS SRS. JOAO 
CLEOFAS, PAULO TôRRES E 

LINO DE MATTOS 

As 14 horas e 30 minutos, acham-se 
presentes os Srs. Senadores: 

José Guiomard - Oscar Passos -
Flávia Brito - Edmundo Levi - Mil~ 

ton Trindade - Cattete Pinheiro -
Lobão da Silveira - Clodomir Millet 
- Sebastião Archer - Victorino Frei­
re- Petrônio Portella~ José Cândido 
- Sígefredo Pacheco- Waldemar Al­
cântara - Wilson Gonçalves - Du­
arte Filho - Dinarte Mariz - Manoel 
Villaça - Ruy Carneiro - Argemiro 
de Figueiredo - João Cleofas - Pes­
soa de Queiroz - Teotônio Vilela -
Arnon de Mello - Leandro Maciel -
Júlio Leite - José Leite - Antônio 
Fernandes - Antônio Balbino - Jo­
saphat Marinho - Carlos Lindenberg 
- Eurico Rezende -Raul Giuberti -
Paulo Tôrres - Vasconcelos Torres -
Gilberto Marinho - Benedicto Valia~ 
dares - Nogueira da Gama - Carva~ 

lho Pinto - Lino de Mattos - José 
Feliciano - Fernando Corrêa - Fi­
linto Müller - Bezerra Neto - Ney 
Braga - Adolpho Franco - Mello 
Braga - Celso Ramos - Antônio 
Carlos - Attílio Fontana - Guido 
Mondin- Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- A lista de presença acusa o compa­
recimento de 50 Srs. Senadores. Ha­
vendo número regimental, declaro 
aberta a Sessão. O Sr. 2.o ... secretário 
vai proceder à leitura da Ata da Ses­
são anterior. 

o Sr. 2. 0 -Secretário procede à 
leitura da Ata da Sessão anterior, 
que é, sem debates, aprovada. 

O Sr. 1.0 -Secretário lê o se­
guinte 

EXPEDIENTE 
ME!I;SAGE;\;S 

DO SR. PRESIDENTE DA 
REPúBLICA 

N.0 30/70 (n.0 99/70, na origem), de 
18 do corrente, agradecendo a comu­
nicação de haver sido aprovada a es­
colha do Doutor Olavo Bilac Pinto pa­
ra exercer o cargo de .Ministro do Su­
premo Tribunal Federal; 

N.• 31170 Cn.• 98/70, na origem), de 
18 do corrente, agradecendo a comu­
nicação de haver sido aprovado o ve­
to presidencial ao Projeto de Lei n.0 

532-B/67, na Câmara, e n? 197/68, no 
Senado; 

N.• 32170 Cn? 100/70, na origem), de 
18 do corrente, agradecendo a comu­
nicação de haver sido aprovado o veto 
presidencial ao Projeto de Lei número 
L 700-C/68, na Câmara, e n? 15/69, no 
Senado; 

N.• 33170 (n.• 101/70, na origem). de 
18 do corrente, agradecendo a comu­
nicação de haver sido aprovada a es­
colha do Embaixador Décio Honorato 
de Moura para exercer, em caráter 
cumulativo com a função de Embai­
xador Extraordinário e Plenipotenciá­
rio do Brasil junto ao Govêrno da Re­
pública do Líbano, a de Embaixador 
Extraordinário e Plenipotenciário do 
Brasil junto ao Reina da Arábia Sau­
dita. 

OFíCIOS 
DO SR PRESIDENTE DO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

N.0 6-P/MC, de 18 do corrente, en­
caminhando cópias das notas taqui­
gráficas e do acórdão proferidc pelo 
Supremo Tribunal Federal noe autos 
da Representação n? 757, do Estado 
do Amazonas, que declarou a incons­
titucionalidade de dispositiV(IS da. 
Constituição daquele Estado; 

N.0 7-P/l\IC, de 19 do corrente, en­
cahünhando cópias das nota.s taqui­
gráficas e do acórdão proferido pelo 
Supremo Tribunal Federal nos autos 
da Representação n.0 755, do Estado 
do Rio de Janeiro, que declarou a in­
constitucionalidade de dispositivos da 
Constituição daquele Estado. 

LISTA N.0 5, DE 1970 
EM 8 DE MAIO DE 1g7o 

Cumprimentos ao Sr. Presidente do 
Senado por motivo de sua eleição: 
- da Câmara Municipal de Crato 

-CE; 
- do Sr. João Agripino, Governa-

dor do Estado da Paraíba - PB; 
- da Câmara Municipal de Naza­

ré da Mata - PE; 
- da Câmara Municipal de More­

no- PE; 
- da Câmara Municipal de santa 

Cruz do Capibaribe - PE; 
- da Câmara Municipal de Limoei­

ro- PE; 
- da Câmara Municipal de Grava­

tá - PE; 

- do Sr. Sizenando Carneiro Leão, 
Presidente do Conselho Consul­
tivo do Departamento de Sanea­
mento do Estado - PE; 

- da Câmara Municipal de Saloá 
- PE; 

- da Câmara Municipal de Maca.-
parana - PE; 

- da Câmara Municipal de Recife 
- PE; 

- da Câmara Municipal de Carua-
ru- PE; 

- da Câmara Municipal de São 
Bento do Una - PE; 

- do Sr. Deputado Olymplo Fer­
raz, Secretário da Comissão Exe­
cutiva da ARENA - Reclle -
PE; 

-- da Câmara Municipal do Rio 
Formoso -- ~; 

- da Câmara Municipal de Goia­
na- PE; 

- da Câmara Municipal de Ribei­
rão- PE; 

-- da Associação dos Funcionários 
Aposentados do Congresso Na­
cional e do Judiciário da União 
-Rio- GB; 

- da Câmara Municipal de Presi-
dente Bernardes - SP; 

- da Câmara Municipal de Catan­
duva- SP; 

- da Câmara Municipal de São 
José do Rio Prêto - SP; 

- do Sr. Engenheiro Paulo Malu!, 
Prefeito do Munici.pio de São 
Paulo - SP; 

- do Sr. Sadaho Yokomizo, Prefei­
to Municipal de Arapongas -
PR; 

- da Câmara Municipal de Foz do 
Iguaçu- PR; 

- do Sr. Jarbas G. Passarinho, Mi­
nistro da Educação e Cultura -
DF; 

Comunicação de eleição e posse: 
- da Associação Comercial do Pa­

rá-- PA, comunicando a eleição 
da nova Diretoria; 

-- do Sr. João Nilton de Souza Pe­
na, Presidente da Câmara Muni­
cipal de Itapetinga - BA, co, 
municando a eleição da Mesa 
Diretora; 

1 

- do Sr. Renê Maciel, :!."~Secre­
tário da Câmara Municipal de 
São Luís - MA, comunicando a 
eleição da nova Mesa; 

- do Sr. João Climaco D'Almelda, 
Presidente da Câmara Municipal 
de Teresina - PI, comunicando 
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a eleição e posse da M€sa Dire­
tora; 

- do Sr. José Moreira de Souza, 
Presidente da Câmara Municipal 
de Esplanada- BA, comunican­
do a composição da Mesa Dire­
tora; 

- do Sr. José Ferreira Santos, Pre­
sidente da Câmara Municipal de 
Tucano - BA, comunicando a 
eleição da nova Mesa; 

- do Sr. Arlito Alves Pereira, Pre­
sidente da Câmara Municipal de 
Iramaia - BA, comunicando a 
eleição da nova Mesa; 

- do Sr. Hilârio Toniato, Presiden­
te da Câmara Municipal de Vi­
tória - ES, comunicando a elei­
ção da nova Mesa; 

- do Sr. Deputado Pedro Colin, 
Presidente da Assembléia Legis­
lativa de Florianópolis - SC, co­
municando a posse da Mesa Di­
retora; 

- da Fundação Promotora de Ex­
posições de Blumenau - SC, co­
municando a formação de sua 
Diretoria; 

- do Sr. Abilio Heiss, Presidente 
da Câmara Municipal de Pôrto 
União - SC, comunicando a pos­
se da nova Mesa Diretora; 

- do Centro social Industrial e As­
sistencial Mãe de Deus - RS, 
comunicando a formação de sua 
Diretoria; 

- do Sr. Deputado Octavio Ger­
mano, Presidente da Assembléia 
Legislativa de Pôrto Alegre 
~RS, comunicando a eleição da 
Mesa Diretora; 

- do Sr. Homero Santos, Presiden­
te da Assembléia Legislativa de 
Belo Horizonte - MG, comuni­
cando a eleição e posse da nova 
Mesa. 

- do Sr. José Mata Naves, 2.0 -Se­
cretário da Câmara Municipal 
de Grupiara - MG, comunican­
do a eleição da nova Mesa; 

- do Dr. Levy Antonio Beirigo Ma­
laquías, Presidente da Câmara 
Municipal de Itapecerica - MG. 
comunicando a posse da Mesa 
Diretora; 

- do Brigadeiro Paulo de Vascon­
cellos Sousa e Silva, comunican­
do sua designação para Chefe do 
Gabinete do Ministro da Aero­
náutica; 

- do Sr. Olivar Vieira de Souza, co­
municando sua eleição e posse 
para a Prefeitura de Ivalândia­
GO. 

Agradecimento de comunicação de 
eleição da Mesa do Senado: 
- do Sr. Jayme Augusto da Costa 

e Silva, Governador do Territó­
rio de Fernando de Noronha; 

- do Sr. Deputado Bilac Pinto -
GB; 

- da Sr. Thelio da Casta Monteiro. 
Presidente do Tribunal Superior 
da Trabalho - GB; 

- do Sr. Lourival Baptista, Gover­
nador do Estado de Sergipe; 

- da Câmara Municipal do Estado 
da Guanabara - GB; 

- do Sr. Rocha Lagoa, Ministro da 
Saúde - Rio - GB; 

- do Sr. Almirante-de~Esquadra 

José Moreira Maia, Juiz Presi­
dente do Tribunal Marítimo -
Rio- GB; 

- do Sr. Abreu Sodré, Governador 
do Estado de São Paulo; 

- do Sr. Mario Gibson Barboza, 
Ministro das Relações Exterio­
res; 

- do Sr. Desembargador Raimundo 
Ferreira de Macedo, Presidente 
do Tribunal de Justiça do DF; 

- do Sr. José Costa Cavalcanti. 
Diversos: 

- do Coronel Helio da Costa Cam­
pos, Governador do Território de 
Roraima - agradecendo convite 
para comparecer à sessão solene 
de instalação. 

- do Sr. João Batista Lacerda 
Montenegro, Prefeito de Açu -
RN, agradecendo convite para 
comparecer a sessão solene de 
instalação do Congresso. 

- do Sr. Pedro Leão Leal, Prefeito 
de São José do Belmonte-PE, so­
licitando seja construída uma 
rodovia ligando aquela cidade a 
Conceição, na Paraíba; 

- do Sr. Paulo Siqueira Marques, 
Presidente da Câmara de Verea­
dores do Município dos Palma­
res-PE, dirigindo apêlo no sen­
tido de ser permitida a inclusão, 
no orçamento das despesas mu­
nicipais, de gratificação aos Ve­
readores, para custear despesas 
várias; 

- do Sr. Severino Dionísio das Ne­
ves Junior, Presidente da Socie­
dade Beneficente Mortuária Mis-

ta-PE, solicitando subvenção pa ... 
ra o corrente ano em favor da 
instituição; 

- da Câmara dos Vereadores do 
Município de Saloá-PE, hipote­
cando apoio ao atual Prefeito da 
Cidade; 

- do Sr. Benedito Lopes, Presiden­
te da Câmara Municipal de Ma­
ragogipe-PE, solicitando inter­
venção junto às autoridades 
competentes, a fim de solucionar 
crise financeira naquela cidade; 

- do Sr. Luiz Viana Filho - BA, 
agradecendo homenagens póstu­
mas, feitas ao Sr. Senador Aloy-
sio de Carvalho; · 

- do Sr. Antônio Paolillo, 1.0 -Se­
cretário da Câmara Municipal de 
Aiagoinhas-BA, comunicando ha­
ver sido aprovado requerimento, 
enaltecendo a memória do Sr. 
Senador Aloysio de Carvalho; 

- Do Sr. Jayme Guimarães, Presi­
dente da Ordem dos Advogados 
do Brasil - BA, ~nviando voto 
de pesar pelo falecimento do Sr. 
Senador Aloysio de Carvalho; 

- do Sr. Wilson Lins, Presidente da 
Assembléia Legislativa da Bahia, 
enviando cópia de requerimento 
no qual é homenageada a me­
mória do Dr. Ovídio Teixeira; 

- do Engenheiro Agrônomo Ro­
berto da Costa Barros, Delegado 
Estadual do IBDF -SE, enviando 
boletins de propaganda daquela 
Oelegacía; 

- do Sr. Antonio Mig-uel de Olivei­
ra Machado - GI3, apresentan­
do sugestões para efeito de apo­
sentadorias dos diversos institu­
tos; 

- do Sr. General Syseno Sarmen­
to, Comandante do 1.0 Exército 
~ GB, agradecenCio convite pa­
ra assistir a Sessão solene de 
instalação do congresso N acio­
nai; 

- do Sr. Alberto Bettamio, Presi­
dente da Federação Nacional 
dos Trabalhadores em Emprêsas 
Comerciais de Minérios e Com­
bustíveis Minerais, requerendo ao 
Presidente do Senado para inter­
ferir junto ao Dr. Armando Bri­
to, a fim de que C()nsidere exclu­
sivamente comercial e não tam­
bém industrial as atividades das 
emprêsas de gás liquefeito de 
petróleo - GB; 
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- do Sr. Laudo de Almeida Camar­
go, Presidente da Ordem dos Ad­
vogados do Brasil - GB, comu­
nicando haver sido aprovado re~ 
querimento dando um voto de 
pesar pelo falecimento do Sr. 
Senador Aloysio de Carvalho; 

- do Sr. João Baptista Prado Ros­
si, Presidente da Ordem dos Ad­
vogados do Brasil - SP, dando 
conhecimento de haver sido 
consignado em Ata um voto de 
pesar pelo falecimento do Sr. Se­
nador Aloysio de Carvalho; 

- do Sr. General Canavarro, Co­
mandante do li Exército-SP, 
agradecendo convite par assistir 
Sessão comemorativa do Trans­
curso do Dia da Comunidade Lu­
so-Brasileira; 

- do Dr. Oscar Moura Lacerda, Di­
retor-Presidente da Instituição 
Universitária "Moura Lacerda", 
Ribeirão Prêto-SP, solicitando 
uma lista de endereços de Sena­
dores e Deputados; 

- da Prefeitura Municipal de Or­
tigueira-PR, cumprimentando 
os Parlamentares do Congresso 
Nacional, pela passagem do 6.0 
Aniversário da Revolução; 

- da Sra. Irmã Maria Kuhn, Dire­
tora do Hospital de Caridade Se­
nhor Bom Jesus dos Passos-se, 
solicitando verba para o referido 
Hospital; 

- do Sr. Paulo Erni Werlang, Pre­
sidente da Câmara Municipal de 
Selbach-RS, solicitando aumen­
to para o salário-família e que 
seja contado, para efeito de 
aposentadoria do INPS, o tempo 
de Funcionário Público; 

- do Sr. Luiz Toni, Presidente em 
exercício da Federação do Co­
mércio do Estado de S. Paulo­
SP. tecendo considerações sôbre 
o Projeto de Lei n.0 6/69, de au­
toria do Sr. Senador Lino de 
Mattos; 

- do Sr. César M. Duarte de Carva­
lho, Presidente da Câmara Mu­
nicipal de General Vargas-RS, 
solicitando aumento para o sa­
lário-família e seja permitida a 
contagem de tempo de serviço 
para apo:rentadoria do INPS do 

período de serviço prestado como 
Funcionário Público; 

- do Sr. Vereador José Maria Me­
deiros, Presidente da Câmara 
Municipal de Caràzinho-RS, so­
licitando sejam alteradas as nor­
mas constitucionais que proíbem 
o pagamento de subsidias aos 
Vereadores em Municípios com 
menos de 200 mil habitantes; 

- do Sr. Alcides Nascimento, Presi­
dente da Câmara Municipal de 
Canoas--RS, fazendo apêlo para 
que seja aumentado o valor do 
salário-família e ampliado o 
tempo de recebimento do mesmo 
até os 18 anos; 

- do Sr. Walter Chaves Treina, 
Presidente da Câmara Munici­
pal de Rio Grande-RS, conce­
dendo um voto de solidariedade 
à campanha de restabelecimento 
da plenitude democrática em 
nossa Pátria; 

- da União dos Funcionários Mu­
nicipais do Rio Grande do Sul­
RS, encaminhando súmula das 
informações colhidas no Simpó-. 
sio sôbre Municipalismo, realiza­
do em Caxias do Sul; 

- da Câmara Municipal de Brasó­
polis enviando cópia da Ata da 
Sessão solene, realizada em 30 de 
março de 1970, em comemoração 
ao Sexto Aniversário da Revolu­
ção de Março de 1964; 

- do Sr. Arthur S. Xavier Ferreira, 
Coordenador do Centro de Infor­
mações Econômico-Fiscais, apre­
sentando a publicação da Receita 
Federal - "Centro Fiscal da 
Uniá<>-1968'"; 

- do Sr. José Rlbamar de Faria 
Machado, Presidente da Comis­
são Interministerial para a faci­
litação do Transporte Aéreo In­
ternacional, enviando relatório 
das atividades de 1969; 

- do Sr. Ten.-Brigadeiro Armando 
Perdigão, Presidente do Superior 
Tribunal Militar, agradecendo 
convite para assistir a Sessão so­
lene em comemoração ao trans­
curso do dia da Comunidade Lu­
so-Brasileira; 

PARECERES 
PARECERES 

N.0
' 232 E 233, DE 1970 

sôbre o Proje-to de Lei do Se­
nado n.0 3, de 1970, que institui o 
"Dia Nacional das Artes". 

PARECER N.0 232 

Da Comissão de Constituição e Justiça 
Re-lator: Sr. Bezerra Neto 

1. Declara o art. 1.0 da presente 
proposição que "sob a evocação e pa­
trocínio de Manoel de Araújo Pôrto 
Alegre, Barão de Santo Angelo, é ins­
tituído o "Dia Nacional das Artes", a 
ser comemorado, anualmente, a 12 de 
agôsto, com a finalidade de incremen­
tar o estudo, o ensino e as atividades 
artísticas". 

2. O autor do projetl-- o eminente 
Senador Guido Mondin,"~ na sua justi­
ficativa, informa que se trata de ma­
téria reapresentada, pois em 1964 ti­
vera idêntica iniciativa curso e apro­
vação no Senado, para ser rejeitado 
na Câmara dos Deputados. Os funda~ 
mentos da recusa naquela Casa do 
Congresso não convenceram ao autor 
e êles eram de que havia feriados de­
mais ou pelo menos comemorações de­
mais. 

3. Quanto à alegação dos feriados 
não se ajusta n" espécie. Sôbre as co­
memorações, existem para outros 
eventos ou OL. ..ts figurações, muitas 
destas perdem num confronto com 
aquilo que simboliza ou invoca as ar~ 
tes. Diz por isto o responsável pela 
iniciativa ora em exame: "0 que se 
quer é motivar um dia por ano para 
exaltação das artes, eis que elas cons­
tituem a sublimação da cultura dos 
povos. Serão os próprios aficionados 
e as entidades que os congregam que 
irão promover atos e festividades co­
memorativas com o sentido de exal­
tar a atividade artistica, sem que isso 
onere os cofres públicos, paralise tra­
balhos ou cause prejuízo de qualquer 
espécie. Por que é escolhido o dia 12 
de agôsto? Porque nessa data se co­
memora o início do grande movimen­
to que, desenvolvendo-se através dos 
anos, doou às gerações presentes uma. 
consciência nacional e ampla em to­
dos os campos do domínio da cultura 
e das artes." 

4. A 12 de agôsto de 1816, D. João VI 
assinava o Decreto que criou a Aca-
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demia de Belas Artes do Rio de Ja­
neiro, instituindo dessa forma o -en­
sino artístico em nosso País. 

Quanto a Manoel de Araújo Pôrto 
Alegre, teve destacada atuação no de­
senvolvimenro artístico brasileiro, con­
sagrado como arquiteto, fundador do 
Conservatório Dramático e da Acade­
mia de óperas Líricas e Diretor da 
Imperial Academia de Belas Artes. 
5. Do ponto de vista constitucional 
o parecer é pela aprovação do pre­
sente projeto. 

Sala das Comissões, em 23 de abril 
de 1970. - Antônio Carlos, Presidente 
em exercício - Bezerra Neto, Relator 
Carvalho Pinto - Arnon de Mello -
Benedicto VaUadares - Flávio Brito 
- Nogueira da Gama - Carlos Lin­
denberg - Clodomir Millet. 

PARECER N,0 233 

Da Comissão de Educação e Cultura 
Relator: Sr. Adalberto Sena 

Pela proposição em exame, o nobr-e 
Senador Guido Mondin reapresenta o 
Projeto n.0 44, de 1964, também de sua 
autoria, o qual, embora aprovado na­
quele ano, pelo Senado, foi rejeitado 
na_ Câmara dos Deputados, sob a ale­
gâÇão de que "há feriados demais ou, 
pelo menos, comemorações demais". 

Quando da respectiva tramitação 
nesta Casa, êsse projeto anterior me­
receu a seguinte apreciação do seu 
Relator nesta Comissão, Senador Jo­
saphat Marinho: 

"Propõe o nobre Senador Guido 
Mondin que se institua o "Día Na­
cional das Artes", "a ser come­
morado a 12 de agôsto com a 
finalidade de incrementar o es­
tudo, o ensino e as atividades das 
artes." 
O projeto ê fundamentado "sob a 
evocação e patrocínio de Manuel 
de Araújo Pôrto Alegre, Barão de 
Santo Angelo". 
Pessoalmente não sornas partidá­
rios da instituição de dias come­
morativos de fatos ou aconteci­
mentos, salvo em casos de excep­
cional significação e tendo a me­
dida efeitos proveitosos, de ordem 
educativa ou cultural. 
A prática legislativa, porém, ê fa 4 

vorável à aceitação de proposições 
dessa natureza. 
Não há, assim, impedimento a 
que Q- projeto seja soberanamente 
aprovado pelo Plenário." 

Exilminaildo-o ag'ora, à luz ·de mais 
cinco anos de experiência legislativa, 
nenhum motivo encontramos para nos 
afastarmos da linha indicada nesse 
parecer. 

Realmente, projetos do mesmo gê­
nero continuaram a ser apresentados 
e a própria Câmara dos Deputados as 
tem aprovado, a despeito de uma ou 
outra ressalva. E ê de notar que um 
dêles - o Projeto n.0 220-A, da CD, 
com o mesmo objetivo -, a institui­
ção do "Dia Nacional das Artes", foi 
aprovado, em 1967, pela Comissão de 
Educação e Cultura daquela Casa do 
Congresso. 

Além disto, a comemoração que ora 
se torna a propor se reveste, em nos­
so entender, de "excepcional signifi­
cação", pois, sendo a arte uma das 
mais tocantes revel~ções da cultura e, 
em se tratando, por igual, de cultuar 
a memória de um insigne brasil.eiro -
Manuel de Araújo Pôrto Alegre -, a 
providência em aprêço viria, inega­
velmente, enriquecer o nosso calendá­
rio cívico. 

Concluímos, por conseguinte, pela 
aceitação do projeto. 

Sala das Comissões, em 13 de maio 
de 1970. - Eurico Rezende, Presidente 
- Adalberto Sena, Relator - Guido 
Mondin - Raul Giuberti - Duarte 
FiJho. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- O ·expediente lido vai à publicação. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Arnon de Mello. (Pausa.) 

Não está presente. 
Tem a palavra o nÇlbre Senador Be­

zerra Neto. 
O SR. BEZERRA NFTO - Sr. Pre­

sidente, desisto da palavra. 
O SR. PRESIDENTE (João Cleo­

fas) - Tem a palavra o nobre Se­
nador Clodomir Millet. (Pausa.) 

Não está presente. 
Tem a palavra o Sr. Senador Vas­

concelos Torres. (Pausa.l 
S. Exa. nãO está presente. 
Es_tá esgotada a lista de oradore~ 

inscritos. 
Sôbre a mesa, requerimento que 

será lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 
É lido o seguinte 

REQUERIMENTO 
N.0 73, DE 1970 

Senhor Presidente, 
Nos têrmos do art. 42 do Regimen­

to Interno, venho requerer a Vossa 
. Excelência seja. Considerado 7Coffio de 

licença pata tratamento de saúde o 
Período de 11 a 15 do corrente, de 
acôrdo com o atestado médico anexo. 

Sala das Sessões, em 18 de maio de 
1970. - Sigefredo Pacheco. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleo­
fas) - O requerimento do nobre Se­
nador Sigefredo Pacheco está devi­
damente instruído, com atestado mé­
dico, nos têrmos do Regimento In­
terno. 

Em votação o requerimento. 
Os Senhores Senadores que o apro­

vam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado. 
concedida, assim, a licença nos 

têrmos requeridos. 
O SR. PRESIDENTE (João Cleo­

fasJ - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Votação, 'em turno único, do 
Projeto de Decreto Legislativo 
n.0 23, de 1970 (n.0 124-A/70, na 
Casa de origem), que aprova o 
Decreto-Lei n.0 1. 072, de 30 de 
dezembro de 1969, que dá nova 
redação ao art. 3.0 , letra a, do 
Decreto-Lei n.0 667, de 2 de julho 
de 1969, e dá outras providências, 
tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob nú· 
mero 190, de 1970, da Comissão 

- de Segurança Nacional. 
A discussão do projeto foi encerra­

da na Sessão anterior e a votação, 
adiada por falta de quorum. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, 

queiram p e r m a n e c e r sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado. 
o projeto vai à Comissão de Reda ... 

ção para a redação final. 
É o seguinte o projeto apro­

vado: 
PROJETO DE DECRETO 

LEGISLATIVO 
N.0 23, DE 1970 

(N." 124-A/70, na Casa de origem) 

Aprova o Decreto-Lei n.0 1. 072, 
de 30 de dezembro de 1969, que 
dá nova redação ao art. 3.0, letra 
"a", do Decreto-Lei n.0 667, de 
2 de julho de 1969, e dá outras 
providências. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - ~ aprovado o Decreto­

Lei n.o I. 072, de 30 de dezembro de 
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1969, que dá nova redação ao art. 3.0 , 

letra a, do Decreto-Lei n.0 667, de 2 de 
julho de 1969, e dá outras providên­
cias. 

Art. 2.0 ....: ÊSte Decreto Legislativo 
entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
Item 2 

votação, em turno único, do 
Projeto de Decreto Legislativo 
n.0 24, de 1970 (n.0 125-A/70, na 
Casa de origem), que aprova o 
Decreto-Lei n.0 1.103, de 6 de 
abril de 1970, que altera disposi­
tivos do Decreto-Lei n.0 1. 034, de 
21 de outubro de 1969, que dispõe 
sôbre a segurança das institui­
ções bancária.s. caixas econômicas 
e cooperativas de crédito, tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob 
n.0 191, de 1970, da Comissão 
- de Segurança Nacional. 

A discussão do projeto foi encerrada 
na Sessão anterior, e a votação, adia­
da por falta de quorum. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o 

queiram p e r m a n e c e r 
(Pausa.) 

Está aprovado. 

aprovam, 
sentados. 

o projeta vai à Comissão de Reda­
ção para a redação final. 

É o seguinte o projeto aprova­
do: 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO 
N ,0 H, DE 1970 

(N.o 125-A/70, na Casa de origem) 

Aprova o Decreto-Lei n.O 1.103, 
de 6 de abril de 1970, que altera 
dispositivos do Decreto-Lei nú­
mero 1. 034, de 21 de outubro de 
1969, q\1e dispõe sôbre a seguran­
ça das Instituições Bancárias, 
Caixas Econômicas e Cooperati­
vas de Crédito. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 

- É aprovado o Decreto­
Lei n.0 1.103, de 6 de abril de 1970, 
que altera dispositivos do Decreto­
Lei n.0 1.034, de 21 de outubro de 1969, 
que dispõe sôbre a segurança das 
instituições bancárias, caixas econô­
micas e cooperativas de crédito. 

Art. 2.0 
- :i!:ste Decreto Legislativo 

entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

Art. 3,0 - Revogam-se a.s disposi­
ções em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleo!as) 
Item 3 

Votação, em turno único, do 
Projeto de Decreto Legislativo 
n.0 25, de 1970 In." 126-A/70, na 
Casa de origem), que aprova o 
Decreto-Lei n." 1. 085, de 18 de 
fevereiro de 1970, que dá nova 
redação ao inciso XIV do art. 4.0 

da Lei n.0 4.595. de 31 de dezem~ 
bro de 1964, tendo 
PARECERES FAVORAVEIS, sob 

n.•' 192 e 193, de 1970, das Co­
missões 
- de Economia; e 

- de Finanças. 
A matéria teve a sua discussão en­

cerrada na Sessão anterior, sendo 
adiada a votação por falta de quorum. 

Em votação o projeto. 
Os Senhores Senadores que o apro­

vam queiram conservar-se sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado o projeto, vai êle à Co­
missão de Redação para a redação fi­
nal. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N.0 25, DE 1970 

(N.0 126-A/70, na Casa de origem) 

Aprova o Decreto-Lei n.0 1.085, 
de 18 de fevereiro de 1970, que dá 
nova redação ao inciso XIV do 
art. 4.0 da Lei n.U 4.595, de 31 de 
dezembro de 1964. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - ~ aprovado o Decreto­
Lei n.0 1. 085, de 18 de fevereiro de 
1970, que dá nova redação ao inciso 
XIV do art. 4.0 da Lei n.O 4. 595, de 
31 de dezembro de 1964. 

Art. 2.0 
- ~ste Decreto Legislativo 

entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
Item 4 

Votação, em turno único, do 
Projeto de Decreto Legislativo n.0 

32, de 1970 ( n.0 133-A/70, na Casa 
de orig·em), que aprova o Decreto­
Lei n.0 1.093, de 17 de março de 
1970, que dá nova redação ao ar­
tigo 43 do Decreto-Lei n.0 200, de 
25 de ievereiro de 1970, alterado 

pelo Decreto-Lei n.• 900, de 29 de 
setembro de 1969, tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob n.0 

194, da Comissão 
- de Segurança Nacional. 

Aqui devo salientar que houve um 
equívoco de quem redigiu a minuta 
da Ordem do Dia. O Decreto-Lei n.0 

200 é de 25 de fevereiro de 1967. 

A matéria teve sua discussão encer­
rada na Sessão anterior, sendo adiada 
a votação por falta de quorum. 

Em votação o projeto, 
Os Srs. Senadores que concordam 

com o projeW queiram conservar-se 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado o projeto, vai êle à Co~ 

missão de Redação, para a redação 
final. 

.É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N." 32, DE 1970 

(N.0 133-A/70, na Câmara dos Depu­
tados) 

Aprova o Decreto-Lei n,0 1.093, 
de 17 de março de 1970, que dá 
nova redação ao artigo 43 do De­
creto-Lei número 200, de 25 de 
fevereiro de 1967, alterado pelo 
Decreto-Lei n.0 900, de 29 de se­
tembro de 1969. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 

- É aprovado o Decreto­
Lei n." I. 093, de 17 de março de 1970, 
que dá nova redação ao art. 43 do 
Decreto~ Lei n.0 200, de 25 de fevereiro 
de 1967, alterado pelo Decreto-Lei n.0 

900, de 29 de setembro de 1969. 

Art. 2." - ll:ste Decreto Legislativo 
entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleo!as) 
Item 5 

Votação, em turno único, do 
Projeto de Resolução n.0 20, de 
1970, apresentado pela Comissão 
de Constituição e Justiça como 
conclusão de seu Parecer n.0 132, 
de 1970, que suspende a execução 
do art. 2.0 e seu parágrafo único 
da Lei n.o 8.330, de 5 de outubro 
de 1964, do Estado de São Paulo. 

A discussão do projeto foi encerra­
da na Sessão anterior, adiada a vo­
tação por falta de quorum. 
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Em votação. 
Os Senhores Senadores que o apro­

vam queiram permanecer sentadas. 
(Pausa.) 

Aprovado. Vai à Comissão de Re­
dação, para a redação final. 

~o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.0 20, DE 1970 

Suspende a execução do art. 2.0 

e seu parágrafo único da Lei 
número 8. 330, de 5 de outubro de 
1964, do Estado de São Paulo. 

Art. 1.0 
- Fica suspensa, por in­

constitucionalidade, a execução do 
art. 2.0 e seu parágrafo único da Lei 
do Estado de São Paulo n.• 8.330, de 
5 de outubro de 1964, nos têrmos do 
acórdão do Supremo Tribunal Fe­
deral, de 12 de junho de 1969, profe­
rido nos autos da Representação n.0 

681. 

Art. 2.0 
- Revogam-se as disposi­

ções em contrário. 
O SR. PRESIDENTE (João Cleo­

fas)-

Item 6 

Votação, em turno único, do 
Projeto de Resolução n.0 29, de 
1970, de autoria da Comissão Di­
retora, que aposenta José Bene­
dito Brandão, Auxiliar de Lim­
pesa, PL-14, do Quadro da Secre­
taria do Senado Federal. 

A discussão da matéria foi encer­
rada na Sessão de ontem adiada a 
votação por falta de quorum. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam o 

projeto queiram permanecer senta­
dos. (Pausa.) 

Aprovado. Vai à Comissão Diretora, 
para a redação final. 

É o seguinte o projeto apro­
vado: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.0 29, DE 1970 

Aposenta José Benedito Bran­
dão, Auxiliar de Limpeza, PL-14. 
do Quadro da Secretaria do Se­
nado Federal. 

O Senado Federal resolve: 

Artigo único - É aposentado, por 
invalidez, de acôrdo com os arts. 101, 
item I, e 102, item I, letra b, da Cons­
tituição da República Federativa do 

Brasil, combinados com os arts. 340, 
item IH, e ! 1.0, 341, Item III, e 319, § 

4.0
, da :Resolução n.0 6, de 1960, e art. 

1.0 da n.esolução n.O 16, de 1963, José 
Benedito Brandão, Auxiliar de Lim­
peza, PL-14, do Quadro da Secretaria 
do Senado Federal. 

O Slt. PRESIDENTE (João Cleo­
fas)-

Item 7 

Votação, em turno único, do 
Projero de Resolução n. • 30, de 
1970, de autoria da Comissão Di­
retora, que aposenta Carlos Al­
berto de Araújo Cunha, Auxiliar 
de Secretaria, PI,-11, do Quadro 
da Secretaria do Senado Federal. 

A discussão da matéria foi encer­
rada, sendo adiada a votação em Ses­
são anterior, por falta de quorum. 

Em votação. (Pausa.) 
Os S:rs. Senadores que o aprovam, 

queiram conservar-se se n ta dos. 
(Pausa.) 

Aprovado. 
A matéria vai à Comissão Diretora 

para a redação final. 
É o seguinte o projeto apro­

vado: 

PltOJETO DE RESOLUÇAO 
N.0 30, DE 1970 

Aposenta Carlos Alberto de 
Araújo Cunha, Auxiliar de Secre­
taria, PL~ll. do Quadro da Secre­
taria do Senado Federal. 

O Senado Federal resolve: 

Artigo único - Aposentar, por in­
validez, de acôrdo com os artigos 101, 
item I, e 102, item I, letra b, da Cons­
tituição da República Federativa do 
Brasil, combinados com os artigos 340, 
item lll, e 341, item Ill, da Resolução 
n.0 6, de 1960, Carlos Alberto de Araú­
jo cunha, Auxiliar da Secretaria do 
Senado Federal. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleo­
fas)-

Item 8 

Votação, em turno único, do 
Projeto de Resolução n.0 33, de 
1910, de autoria da Comissão DI­
retora, que põe à disposição do 
Govêrno do Estado do Rio Grande 
do Norte o Oficial Legislativo, 
PL-6, Ronaldo Ferreira Dias, do 
Qltadro da Secretaria do Senado 
Federal. 

A discussão da matéria foi encer­
rada e adiada a votação, em Sessão 
anterior, por falta de quorum. 

Em votação. (Pausa.) 
Os Senhores Senadores que o apro­

vam, queiram conservar-se sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. 

A matéria vai à Comissão Diretora 
para a redação flnal. 

É o seguinte o projeto apro­
vado: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.O 33, DE 1970 

Põe à disposição do Govêrno do 
Estado do Rio Grande do Norte o 
Oficial Legislativo, PL-6, 'Ronaldo 
Ferreira Dias, do Quadro da Se­
cretaria do Senado Federal. 

O Senado Federal resolve: 
Artigo únlco - E pôsto à disposição 

do GQvêrno do Estado do Rio Grande 
do Norte, nos têrmos dos arts. 92 e 300, 
Item I, da Resolução n.O 6, de 1960, 
pelo prazo de um ano e sem venci­
mentos, a fim de exercer as funções 
de Secretário de Estado para Assuntos 
do Govêrno, a partir de 1.0 de março 
de 1970, o Oficial Legislativo, PL-6, do 
Quadro da Secretaria do Senado Fe­
deral, Ronaldo F,'erreira Dias. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleo-. 
fas)-

Item 9 

Votação, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.O 20, 
de 1968, de autoria do Sr. Senador 
Ney Braga, que altera a redação 
do§ 4.0 do art. 9.o da Lei n.o 5.292, 
de 8-6-67, tendo 

PARECERES, sob n.os 97, 98 e 99, 
de 1970, das Comissões 
- de Constituição e Justiça, pe­

la constitucionalidade; 
- de Segurança Nacional, pela 

aprovação; e 
- de Educação e Cultura, pela 

aprovação. 
A discussão da matéria foi encerra­

da e adiada a votação, em Sessão an­
terior, por falta de quorum. 

Ern votação. (Pausa.) 
Os Senhores Senadores que o apro­

vam, queiram conservar-se sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. 
A matéria voltará para o segundo 

turno regimental. 
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~ o se-guinte o projeto apro­
vado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 20, DE 1968 

Altera a reda.;ão do § 4.0 do 
art. 9,0 da Lei n.0 5. 292, de 8 de 
junho de 1967. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - O § 4. 0 do art. 9.0 da Lei 

n.0 5.292, de 8 de junho de 1967, passa 
a vigorar com a seguinte redacão: 

"~ 4.0
- Os MFDV, que obtiverem 

bôlsas de estudo, de c ará ter téc­
nico-científico, relacionadas com 
o resprctivo diploma, até o dia 
anterior ao marcado para a de­
signa~ão à incorporação, poderão 
obter adiamento de incorporac;ão, 
por período correspondente ao 
tempo de duração das mesmas." 

Art. 2.0 
- Esta Lei entra em vigor 

nn data de sua publicação. 
Art. 3.0 

- Revogam-se as disposi­
~ões em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleo­
fas) -

Item 10 
"Discussão, em turno único, do 

Projeto de Decreto Legislativo 
n. 0 6, de 1970 ln.0 105-A/ !70, na 
Casa de origem l, que aprova o 
Decreto-Lei n. 0 1.097, de 23 de 
março de 1970, que autoriza o 
Poder Executivo a incluir dota­
ções no Orçamento Plurianual de 
investimentos. para o triênio 
1968/1970. e no Orçamento-Ge­
ral da União. para o exercício fi­
nanceiro de 1970, tendo 
PARECERES FAVORAVEIS, sob 
n. 0 ' 130 e 205, de 1970, das Co­
missões 
- de Finanças;. e 
- de Constituição e Justiça." 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
O SR. JOSAPHAT MARINHO -

Sr. Presidente, peço a palavra. 
O SR. PRESIDENTE (Joiio Cleo­

fas) - Tem a palavra o nobre Sena­
dor Josaphat Marinho. 

O SR. JOSAPHAT MARTNHO (Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
havia pedido, em Sessão anterior, que 
a matéria a que se refere o Projeto 
de Decreto Legislativo n. 0 6 fôsse en­
caminhada à Comissão de Constitui­
ção e Justiça para que sôbre ela opi­
nasse. 

Observei. naquele momento, que, se 
não estava em equívoco, o assunto 

se vinculava a lei complementar e 
que, em conseqüência, não se afigu­
rava possível a alteração mediante 
decreto-lei, do que se encontrasse no 
Orçamento Plurianual. Retorna, ag"O­
ra, a matéria, e vejo que o nobre Re~ 
lator na Comissão de Justiça obser­
vou a propósito do que aqui foi as­
sinalado: 

(Lê.) 
"As razões que ditaram a inicia­
tiva do preclaro Senador Josa­
phat Marinho residem no fato 
de estar a matéria, relativa a or­
çamento plurianual, ligada à for­
malidade de lei complementar e. 
ainda, à circunstância de ser as­
sunto que envolve problema de 
legalidade que, por isso. deveria 
estar submetido ao estudo dêste 
órgão técnico." 

E acresce-nta: 
"De fato, a Constituição Federal, 
em seu art. 60, parágrafo único, 
estabelece que "as despesas de 
capital obedecerflo ainda a or­
çamentos plurianuais de inves­
timentos, na forma prevista em 
lei complementar". 

Reconhece, portanto, o Relator da 
matéria na Comissão de Justi~a. o 
nobre Senador Eurico Rezende, que 
se trata de matéria vinculada a Jei 
complementar. Não obstante, adian­
ta S. Exa.: 

(Lê.) 
"Tal mandamento, porém, não 
infirma a legalidade da provi­
dência legislativa editada pelo 
Sr. Presidente da República, por­
que, na espécie, não se cogita da 
aprovação de nenhum orçamen­
to plurianual -- mas simples au­
torização para inclusão de dota­
ções -- senão também, à vista da 
outorga expressa no arL 55, item 
II, que só encontra têrmo nas li­
mitações que estabelece, ... " 

E continua S. Exa. desdobrando al­
guns argumentos no sentido de jus­
tificar a legitimidade do decreto-lei. 

Mas, Sr. Presidente, de duas, uma: 
ou vale a Constituição ou não vale. 
Aqui, é corno disse Marshall, no famo­
so julgamento que consolidou o prin­
cípio do contrôle de constitucionalida­
de, ainda no início do Século XIX: 
"Ou a Constituição é uma lei superior 
às leis ordinárias e por elas não pode 
ser alterada, ou superior não é, e en­
tão as leis ordinárias podem alterar a 

Constitui~ão, com o que se estará de­
monstrando que há poder superior· de 
natureza ilimitável." 

t o caso. Se a Constituição estabe­
lece que a matéria é de orcamento 
plurianual, por lei complementar se 
regula. E se. em face da Constituição, 
o Congresso votou uma lei que estabe­
lece. pelo prazo de três anos, objetivos 
e recursos destinados à aplicação den­
tro de um sistema planificado, sOmen­
te o Congresso poderia. e pode, alterar 
o que nesta lei complementar foi es­
tabelecido. 

O art. 55 da Constituição permite ao 
Presidente da República baixar decre­
to-lei, em situações excepcionais, 
quando ocorrem pressupostos indecli­
náveis. No estilo inicial da Constitui­
ção, como no que recebeu da emenda 
outorgada de 1969, o Presidente pode 
baixar decreto-lei, quando se trata de 
segurança nacional, de finanças pú­
blicas, inclusive, normas tributárias, 
criação de carg·os públicos e fixação 
de vencimentos. Ainda aí a Constitui­
ção estabelece que o exercício dêste 
poder só se legitima quando ocorre 
urgência ou interêsse público relevan­
te e desde que não haja aumento de 
despesa. 

Trata-se, portanto, de faculdade cir­
cunscrita, perfeitamente delimitada. 

E as matérias que permitem o uso 
do decreto-lei devem oferecer condi­
ções especiais para que se torne legi­
timamente exercitável o poder de le­
gislar por essa forma. 

Ora, no caso do Decreto-Lei número 
1. 097 não ocorre nenhuma das hipó­
teses prrvistas no artig·o da Consti­
tuição que autoriza o decreto-lei. Nem 
poderia ser prevista a utilização da 
faculdade, já que a própria Constitui­
ção estabeleceu, sem exceção, que a 
matéria do Orçamento Plurianual se 
regula mediante lei complementar. Fi­
xou, assim, a Constituição um proces­
so específico: o Orçamento Plurianual 
há de ser disciplinado traduzido em 
lei complementar, vale dizer, em lei 
que obedece a rito próprio, inclusive 
votada por maioria absoluta dos mem­
bros de cada uma das Casas do Con­
gresso NacionaL 

O Congresso Nacional votou uma le-i 
complementar que regulou o orçamen­
to plurianual de investimentos. Para 
alterá-Ia, só outra lei complementar. 

Não tinha e não tem o Presidente 
da República o poder de legislar a res­
peito, mediante decreto-lei, que não 
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é substancialmente lei e, ainda menos, 
lei complementar. 

O decreto-lei é fórmula anômala de 
legislar e atribuída ao Poder Executi­
va em situações excepcionais que, por 
isso mesmo, hão de ser restritivamen­
te interpretadas. Mas quando a Cons­
tituição estabelece que determinada 
matéria é regulável por lei comple­
mentar, não há interpretaÇão que jus­
tJfJque o Presidente da República a 
substituir as expressões da Constitui­
ção para, onde há "lei complementar", 
dlrei "decreto-lei". 

Aqui, o que se observa é que o Pre­
sidente da República quer, por decre­
to-lei, incluir dotações no Orçamento 
Plurianual de Investimentos para o 
triênio 1968/70 e, no Orçamento Geral 
da República, para o exercício finan­
ceiro de 1970. 

Não discuto a parte do decreto·lel 
relativa ao Orçamento Geral para 
1970. Da elaboração dêste orçamento 
anual não participou o Congresso Na­
cional, fechado que estava por ato de 
violência que, entre outros fatos, pro­
piciou ao Executivo elaborar o Orça­
mento para 1970, investindo-se assim 
de um poder universalmente reserva­
do às Casas Legislativas. 

Consumada a violência quanto ao 
orçamento ánuo, cabe-me, também, 
no particular, respeitar o que na 
Constituição se encontra. Mas, Sr. 
Presidente, quanto ao Orçamento Plu­
rianual de Investimentos, não! Pri­
meiro, porque é matéria que, constitu­
cionalmente, só pode ser regulada por 
lei complementar; segundo, porque 
não se trata apenas de lei que encerre 
matéria financeira; o orçamento plu­
rianual prevê uma parte financeira e 
uma parte econômica vinculada a 
plano de govêrno. 

Como, portanto, Investir-se o Presi­
dente da República do poder de alte­
rar o orçamento plurianual. 

Uma 1ei longamente debatida no 
Congresso, feita com as cautelas da 
discussão e estabelecendo critérios de 
segurança para a realização do traba­
lho planificado, não pode, nem pela 
Constituição, nem pelo bom senso, 
nem pelas boas normas da orientação 
política, ser alterada por decreto.Iei. 

O que aqui vem é apenas o pedido 
para que o congresso Nacional aprove 
o decreto· lei. O nobre Senador Eurico 
R~zende não dá, prôpriamente, fun­
damentos jurídicos. t um parecer su-

mârio, é mais um relatório sucinto 
do que um parecer fundamentado. Es­
ta orientação não pode, não deve pre­
valecer na Comissão de Constituição e 
Justiça. A Comissão de Constituição e 
Justiça tem responsab!lidade política 
e jurídica de justificar, para o Ple­
nário e para o País, os seus pronun­
ciamentos. 

Por isso, Sr. Presidente, - e au­
sente estava da Comissão de Cons­
tituição e Justiça, quando a matéria 
a ela foi submetida - é que desejo 
consignar aqui estas observações, que 
também valem como voto contrário à 
aprovação do decreto-lei. ~ste decre­
to-lei é manifestamente inconstitu­
cional, alêm de terrivelmente incon­
veniente para o prestígio do Congres­
so Nacional. (Muito bem!} 

O SR. PRESIDENTE (João Cleo!as) 
- Con-:,inu.:. a discussão. 

O SR, PETRONIO PORTELLA -
Sr. Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleo!as) 
-Tem a palavra o nobre Senador Pe­
trõnJo Portella. 

O SR. PETRONIO PORTELLA (Não 
foi revisto pelo orador.) -- Sr. Pre­
sident.e e Srs. Senadores, lamentàvel­
mente· não se encontra neste recinto 
o nobre Relator da matéria, Sr. Se­
nador Eurico Rezende que, por certo, 
explicitaria melhor o assunto de que 
acaba de tratar. com o brilhantiSmo 
de sempre, o nobre Senador Josaphat 
Marinho. Devo, todavia, assinalar que 
o decreto foi aprovado por unanimi­
dade na Comissão de Constituição e 
Justiça do Senado e esta decide, sem­
pre, consciente de suas responsabili­
dades perante a Nação e sabe resguar­
dar os princípios constitucionais que 
devem preponderar sôbre qualquer 
matéria, em tramitação, nesta casa. 

Sr, Presidente, não obstante pegado 
de surprêsa, aqui me encontro para 
dar os esclarecimentos que se fazem 
indispensáveis, diante das argüições 
do nobre Senador Josaphat Marinho. 

A Constituição Federal, no art. 60, 
parágrafo único, estabelece: 

"As despesas de capital obedece­
rão, ainda, a orçamentos pluria­
nuais de investimento, na forma 
prevista em lei complementar.'' 

Sr. PresJdent.e, o que a Constituição 
quer determinar é o que o Congresso 
Nacional já fêz, em lei complementar: 
estabelecer normas disciplinadoras 
dos orçamentos plurianuais, cujo ins-

trumento há de ser necessàriamente a 
l~i complementar. 

Quando o Govêrno, em decreto-lei, 
faz modificações de natureza flnan ... 
ceíra no orçamento plurianual, usa de 
faculdade que lhe concede o art. 55, 
tendo em vista a urgência da maté­
ria e a sua relevância. 

O Sr. Josapbat Marinho - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. PETRôNIO PORTELLA -
Pois não. 

O Sr. Josaphat Marinho - Meu no­
bre colega, tôda dotação de orçamen­
to plurianual está vinculada a proje­
tos ou a objetivos planificados. Quer 
dizer, tôdas as dotações do orçamento 
plurianual refogem a simples desig­
nação de cifras ou de importâncias. 
Todos êstes elementos estão vincula .. 
dos a projetos, a objetivos para um 
periodo, no caso trienal. O que a 
Constituição permitiu ao Presidente 
da República foi a adoção de ntedidaS 
em matéria financeira, quando oco­
resse urgência ou int~rêsse público 
relevante. E, evidentemente, quando 
tais matérias não estejam submetidas 
a regime especial, como no caso de lei 
complementar. Senão, não teria cabi­
mento que o Congresso Nacional vo­
tasse a Iei complementar. 

O SR. PETRONIO PORTELLA -
Sr. Presidente, o orçamento pluri­
anual é uma matéria, como bem 
acentuou o nobre Senador Josaphat 
Marinho, de natureza complexa. Nê­
le se incluem aspectos financeiros e 
aspectos administrativos pràpriamen­
te ditos. 

O Sr, Josapbat Marinho - Entre si 
imediatamente vinculados. 

O SR. PETRôNIO PORTELLA -
Nada ·entretanto obsta a que o Poder 
Executivo, ao longo de sua execução, 
possa modificá-lo, desde que não com­
prometa em têrmos substallcials tô­
da a sua estrutura. Evidentemente 
que não estará. vinculado a uma lei 
qualificada, vale dizer, à lei comple­
mentar. Desde que a modificação se 
cinja simplesmente a aspecto finan­
ceiro condicionado êste a interêsse 
público relevante e à urgência, claro 
que permissível é ao Executivo usar 
o recurso do decreto-lei. 

Ouço o nobre Senador, com todo o 
prazer. 

O Sr. Jo,saphat Marinho - Lamen­
to estar interrompendo V. Exa., so­
bretudo porque não lhe cabía o ter-
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rível ônus da defesa dêste Parecer. 
Mas sou forçado a fazê-lo, uma vez 
que iniciei o debate. Meu nobre cole­
ga, os comentaristas da Carta de 
1967, salientam que quando a Consti­
tuição estabelece que uma matéria é 
regulada por lei complementar, por 
outra forma não pode ser disciplina­
da; nem teria sentido. Quando a 
Constituição estabeleceu o regime es­
pecífico da Lei Complementar, foi pe­
la importância da matéria e, tanto 
assim, que o próprio Congresoo sO­
mente pode votar esta lei por quorum 
também especial. Além disso, aqui 
nem ao menos se tem comprovação 
de que - não poderia haver para o 
caso - mas nem ao menos se tem 
comprovação de que houvesse uma 
urgência ou interêsse público relevan­
te que determinasse a alteração, se 
possível fôsse, por decreto-lei. Note 
V. Exa. que só uma circunstância 
bastaria para fulminar a idéia de ur­
gência, no caso: trata-se de alterar 
um Orçamento Trienal, tanto fazia 
alterá-lo em fevereiro ou março, co­
mo em abril ou maio, com o Congres­
so funcionando. O que há, e esta or­
dem do Dia o demonstra pelo número 
de decretos-leis submetidos a apro­
va~ão, o que há é um trabalho - se 
o Senador Eurico Rezende aqui esti­
vesse usaria certamente a expressão 
- de erosão do Poder Legislativo. 

O SR. PETRõNIO PORTELLA -
Sr. Presidente, Srs. Senadores, para 
mim não constitui ônus o defender 
um documento provindo da Comissão 
a que presido, antes é para mim uma 
honra, que cresce pelo fato de ser, 
ainda resposta a um dos mais bri­
lhantes membros da Comissão de 
Constituição e Justiça, o qual contra 
o órgão técnico se r·ebela. 

Sr. Presidente, não procedem os ar­
gumentos do nobre Senador Josaphat 
Marinho, em nenhum de seus aspec­
tos: se não, vejamos: a circunstância 
de ser um plano trienal não quer di­
zer que não exista urgência, porque o 
plano inclui obras a serem construí­
das e obras em construção. Evidente­
mente planejadas, tôdas elas, cabe ao 
Govêrno dizer da urgência, ou não, 
do que vai fazer, do que vai construir, 
do que vai edificar. Não cabe, por 
conseguinte, a nós, em critérios por 
sinal nem enunciados, dizer se a ma­
téria é de urgéncia, ou não o é. Mas 
essa é uma matéria de fato, e eu gos-

taria preferentemente de entrar na 
questão de dir<lito, focalizado pelo 
ilustre Senador pela Bahia, para que 
não haja dúvida no rigoroso cuidado 
que teve a Comissão de Constituição 
e Justiça no exame da matéria ora 
em discussão. 

O Sr. Josapllat Marinho - Permita 
V. Exa. (Assentimento do orador.) 
Estimaria que V. Exa. me permitisse 
uma ressalv3.,, nobre colega. O próprio 
Supremo Tribunal Federal já assina­
lou que o juiz último do reconheci­
mento da urgência ou do caráter de 
interêsse público relevante é o Con­
gresso Nacional. Inicialmente o Pre­
sidente da República invoca o pres­
suposto, mas o juiz da decisão do Pre­
sidente da República é o Congresso. 
Conseqüentemente, não pode V. Exa. 
dizer que não nos cabe apreciar a ur­
gência ou o caráter público relevan­
te da matéria. 

O SR. PETRÕNIO PORTELLA - Sr. 
Senador, estou absolutamente atento 
ao caso e devo dizer que conheço a 
jurisprudência, objeto já de aprecia­
ção de nossa parte neste Plenário. 

Trata-se de um caso relativo à Lei 
de Inquilinato, que foi fartamente 
discutido por V. Exa. Não quis dizer 
que não nos cabe examinar a maté­
ria, se é de interêsse público relevan­
te ou se de urgência. Não. Não foi isto 
que asseverei. O que frisei é que V. 
Exa. não tinha os dados incontrastá­
veis pelos quais nos pudesse induzir a 
crer em que não é matéria de urgên­
cia. 

O Sr. Josaphat Marinho - Mas se 
não os tenho é porque não consta no 
processo, e neste caso o que cabia era 
a dHigência para que o Executlvo se 
explicasse. , 

O SR PETRóNIO PORTELLA -
~le já o fêz de forma satisfatória pa­
ra a Comissão de Economia, para a 
Comissão de Finanças e para a Co­
missão de Constituição e Justiça. 

Lamentàvelmente não satisfpz ape­
nas a V. Exa., oposicionista impeni­
tente que é. 

O Sr. Josaphat Marinho - Não sou. 
Mas êste aspecto é secundário. 

O SR. PETRÕNIO PORTELLA -
Exato. 

O Sr. Josaphat Marinho -A maté­
ria não pode ser regulada por dec.l'e­
to-lei. 

O SR. PETRõNIO PORTELLA - No 
dizer de V. Exa. Vou entrar na parte 

a que V. Exa. aludiu não faz muito 
tempo. Sr. Presidente, chego a pro­
clamar que para votação dos orça­
mentos plurianuais a Constituição 
não esteja a exigir a lei complemen­
tar. Exige, sim, lei qualificada, lei 
complementar para disciplina da ma­
téria r e I ativa a orçamentos plu­
rianuais. 

Assim, diz o art. 60, parágrafo 
único: (lê) 

"As despesas de capital obedece­
rão ainda a orçamentos plu­
rianuais de investimento, na 
forma prevista em lei comple­
mentar". 

Se a Constituição, se a Lei Maior 
pretendesse que os orçamentos plu­
rianuais fôssem todos votados por lei 
complementar, regulados por lei com­
plementar, evidentemente que outra 
seria a sua redação, "as d~spesas de 
capital obedecerão ainda a orçamen­
tos plurianuais de investimento" me­
diante lei complementar. Essa não é 
a expressão da Lei Maior. Por isso, o 
Congresso Nacional já elaborou uma 
lei complementar regulando esta 
matéria e na conformidade da qual 
todos os orçamentos plurianuais de­
vem ser feitos. A lei complementar 
estabelece o sistema normativo e só 
éste esta sujeito ao mandamento do 
art. 60, parágrafo único. 

~ste é o nosso entendimento, e 
também o da douta Comissão de 
Constituição e Justiça que, por sinal, 
se ateve rigorosamente às determina­
ções da Lei e, para pesar nosso, em 
desconformidade com o pronuncia­
mento de um dos seus mais ilustres 
e brilhantes Membros. 

Sr. Presidente, nesta oportunidade, 
menos como Líder em exercício do 
Govêrno nesta Casa do que como Pre­
Sidente da Comissão de Constituição 
e Justiça, sou pela aprovação do De~ 
ereto-Lei, na certeza de e~ta.rmos 

cumprindo os ditames da Lei Maior. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Lino de lUat­
tos) - Continua a discussão. 

Se nenhum dos Srs. Senadore~ dese­
jar fazer uso da palavra, encerrarei a 
discussão. <Pausa.) 

Encerrada. 
Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que 

que i r a m permanecer 
(Pausa.) 

Aprovado. 

o aprovam 
.sentados. 
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O SR. JOSAPHAT ~IARINHO - Pe­
ço a palavra, Sr. Presidente, para de­
claração de voto. 

O SR. PRESIDENTE (Lino de Mat­
tos) - Tem a palavra o nobre Sena­
dor Josaphat Marinho, para declara­
ção de voto. 

O SR. JOSAPHAT ~IARINHO (Para 
declaração de voto.) - Sr. Presidente, 
apenas para consignar que Pstou vo­
tando contra o projeto, delxando de 
solicitar quaisquer outras providên­
cias por motivos óbvios. 

O SR. PRESIDENTE (Lino de Mat­
tos) - Aprovado o projeto, contra o 
voto do nobre Senador Josaphat Ma­
rinho. 

Vai à Comissão de Redação. 

É o seguinte o projeto apro­
vado: 

PROJETO DE DECRE'l'O 
LEGISLATIVO N." 6, DE 1970 

(N, 0 105-A, na Casa de origem) 

aprova o Decreto-Lei n.o 1.097, 
de 23 de março de 1970, que auto­
riza o Poder Executivo a incluir 
dotações no Orçamento Pluria~ 

nual de Investimentos, para o 
triênio 1968/1970, e no Orçamen­
to Geral da União, para o exer­
cício financeiro de 1970. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. V' - É aprovado o Decreto­
Lei n.O 1. 097, de 23 de março de 1970, 
que autoriza o Poder Executivo a in· 
cluir dotações no Orçamento Pluria­
nual de Investimentos, para o triênio 
1968/1970, e no Orçamento Geral da 
União, para o exercício financeiro de 
1970. 

Art. 2.0 
- Jtste Decreto Legislativo 

entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 3.0 
- Revogam-se as disposi­

ções em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Lino de Mat­
tos) -

Item 11 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Decreto Legislativo n.o 
8, de 1970 <n.0 107/70, na Câma­
ra dos Deputados), que aprova o 
Decreto-Lei n. 0 1.080, de 30 de ja­
neiro de 1970, que dispõe sôbre a 
entrega das parcelas do Impôsto 
sóbre Circulação de Mercadorias 

pertencentes aos Municípios dos 
Territórios Federais, tendo 
PARECERES FAVORAVE!S, sob 

n.o' 157 e 158, de 1970, das Co­
míssões 
- de Economia; e 
- de Finanças. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores qui­

ser fazer uso da palavra, declaro en­
cerrada a discussão. 

Em votaç.ão. 
Os Srs. Senadores que aprovam o 

projeto queiram permanecer senta­
dos. 1 Pausa.) 

Aprovado. Vai à Comissão de Re­
dação. 

Ê o seguinte o projeto a))l'O­

vacto: 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N. 0 8, DE 1970 

(N. 0 107, de 1970, na Casa de origem) 

aprova o Decreto-Lei n.0 1_. 080, 
de 30 de janeiro de 1970, que dis~ 
põe sôbre a entrega das parcelas 
do Impôsto sôbrc Circulação de 
Mercadorias, pertencentes aos 
Municipais dos Territórios Fe~ 

derais. 
O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 

- E aprovado o Decreto­
Lei n.0 !. 080, de 30 de janeiro de 1970, 
que dispóe sôbre a entrega das parce­
las do Impôsto sàbre Circulação de 
Mercadorias, pertencentes aos Muni­
cípios dos Territórios Federais. 

Art. z.o - Êste Decreto Legislativo 
entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposi­
ções em contrârio. 

O SR. PI\ESIDENTE CLino de Mat­
tos) -

Item 12 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Decreto Legislativo n.0 

9, de 1970 !n.O 108/70. na Câmara 
dos Deputados), que aprova o De­
creto-Lej n.0 1.095, de 20 de março 
de 1970, que eleva os limites fixa­
dos pelas Leis números 1. 518, de 
24-12-51 e 4.457, de 6-11-64, e dá 
outras providências, tendo 
PARECERES FAVORAVEIS, sob 

n.o' 180 e 181, de 1970, das Co­
missões 

- de Economia; e 
- de Finanças 

Em discussão o projeto. 

Ncnh um dos Srs. Senadores dese­
jando fazer uso da palavra, declaro 
encerrada a discussão. 

Em votação (Pausa.) 
Os Srs. Senadores que o apro­

vam, queiram pernlanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado. O projeto irá à Co­
mls.são àe Redação. 

É o seguinte o projeto apro~ 

vado: 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N.0 9, DE 1970 

(N.0 108, de 1970, na Casa de origem) 

Aprova o Decreto-Lei n.0 1.095, 
de 20 de março de 1970, que eleva 
os limites fixados pelas Leis n.0 s 
1. 518, de 24 de dezembro de 1951, 
e 4.457, de 6 de novembro de 
1964:, e dã outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É aprovado o Decreto .. 
Lei n.0 I. 095, de 20 de março de 1970, 
que eleva os limites fixados pelas Leis 
n.o' I. 518, de 24 de dezembro de 1951, 
e 4. 457, de 6 de novembro de 1964, e 
dá outras providências. 

Art. 2.0 - Êste Decreto Legislativo 
entra em vígor na data de sua pu .. 
blicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposi­
ções em contrario. 

0 SR. PRESIDENTE (Lino de ~lat­
tos) -

Item 13 
Discussão, em turno único, do 

Projeto de Decreto Legislativo n. 0 

11, de 1970 !n.0 110. de 1970, na 
câmara dos Deputados), que 
aprova o Decreto-Lei n.0 1.100, 
de 25 de março de 1970, que auto­
riza o Poder Executivo a abrir, 
pelo Ministério da Fazenda, o 
crédito especial de NCrS 
50. ODD. 000,00 (cinqüenta milhões 
de cruzeiros novosl, para fins 
que especifíca, tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob 
n.0 168, de 1970, da Comissão 
- de Finanças. 

Etn discussão o projeto. 
Nenhum dos Srs. Senadores dese­

jando fazer uso da palavra, declaro 
encerrada a discussão. 

Em votação. (Pausa.) 
os Srs. Senadores que o apro­

vam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado. 
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O projeto irá à Comlsão de Reda­
ção. 

É o seguinte o projeto apro .. 
vacto: 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N.0 11, DE I970 

(N.0 110, de 1970, na Casa de origem) 

Aprova o Decreto-Lei n.o 1.100, 
de 25 de março de 1970, que au­
toriza o Poder Executivo a abrir, 
pelo Ministério da Fazenda, o 
crédito especial de NCr$ 
50.000.000,00 (cinqüenta milhões 
de cruzeiros novos), para fins que 
especifica. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É aprovado o Decreto­
Lei n.• 1.100, de 25 de março de 1970, 

que autoriza o Poder Executivo a 
abrir, pelo Ministério da Fazenda, o 

crédito especial de NCr$ 50. 000.000,00 

(cinqüenta milhões de cruzeiros no­
vos), para fins que especifica. 

Art. 2.0 - O presente Decreto Le­
gislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Lino de Mat­
tos> -

Item I4 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Decreto Legislativo n.0 

13, de 1970 rn.• 114-A/70, na Casa 

de origem), que aprova o Decreto~ 
lei n.0 1.071, de 5 de dezembro 
de 1969, que prorroga o prazo de 
isenção estabelecido no art. 4.0 

do Decreto-Lei n.• 614, de 6 de 

junho de 1969, tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob 

números 183 e 184, de 1970, das 
Comissões: 

- de Economia; e 

- de Finanças. 

Em discussão o projeto. 

Nenhum dos Srs. Senadores dese­
jando fazer uso da palavra, declaro 
encerrada a discussão. 

Em votação. (Pausa.) 

Os Srs. Senadores que o apro­
vam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado. 
O projeto irá à Comissão de Reda­

ção. 
É o seguinte o projeto apro­

vado: 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N." 13, DE 1970 

(N,0 114·AI70, na Casa de origem) 

Aprova o Decreto·Lei n.0 1.011, 
de 5 de dezembro de 1969, que 
prorroga o prazo de isenção esta­
belecido no art. 4.0 do Decreto· 
Lei n.0 614, de 6 de junho de 1969. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 . - É aprovado o Decreto­
Lei n.0 1. 071, de 5 de dezembro de 
1969, que prorroga o prazo de isen. 
ção estabelecido no art. 4.0 do Decre­
to-Lei n.• 614, de 6 de junho de 1969. 

Art. 2.0 - Éste Decreto Legislativo 
entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Lino de Mat­
tos) -

Item I5 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Decreto Legislativo 
n.O 14, de 1970 ín.O 115-A/70, na 
Casa de origem l, que aprova o 
Decreto-Lei n.0 1.074, de 20 de ja­
neiro de 1970, que acrescenta pa­
rágrafos ao art. 4.0 do Decreto­
Lei n.0 902, de 30 de setembro de 
1969, e dá outras providências, 
tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob 
n.O' 155 e 156, de 1970, das Co­
missões: 

- de Economia; e 

- de Finanças. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 

Nenhum dos Srs. Senadores dese­
jando fazer uso da palavra, encerro a 
discussão. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam o 
projeto queiram permanecer sentados. 
(Pau>a.) 

Está aprovado o projeto. Irá à CO­
missão de Redação. 

É o seguinte o projeto apro­
vado: 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N.0 14, DE I970 

(N.0 115-A/70, na Casa de origem) 

Aprova o Decreto-Lei n.0 1.074, 
de 30 de janeiro de 1970, que 
acrescenta parágrafos ao art. 4.0 

do Decreto~Lei n.0 902, de 30 de 
setembro de 1969, e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É aprovado o Decreto­
Lei n.O 1.074, de 20 de janeiro de 1970, 
que acrescenta parágrafos ao art. 4.0 

do Decreto-Lei n.O 902, de 30 de se­
tembro de 1969, e dá outras providên­
cias. 

Art. 2.• - J!:ste Decreto Legislativo 
entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 3.0 
- Revogam-se as disposi­

ções em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Lino de Mat­
tos)-

Item 16 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Decreto Legislativo 
n.O 15, de 1970 (n.O 116-A/70, na 
Casa de origem), QUe aprova o 
Decreto-Lei n.O 1.099, de 25 de 
março de 1970, que dispõe sôbre 
a retribuição de servidores do Mi­
nistério da Fazenda, e dá outras 
providências, tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob 
n.O' 169 e 170, de 1970, das Co­
missões 

- de Serviço Público Civil; e 

- de Finanças. 

Em discussão o projeto. <Pausa.) 

Nenhum dos Srs. Senadores dese­
jando fazer uso da palavra, declaro 
encerrada a discussão. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam o 
projeto queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado o projeto. Irá à CO· 
missão. de Redação. 
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1!:: o seguinte o projeto apro­
vado: 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N." 15, DE 1970 

(N,0 116-A/70, na Casa de origem) 

Aprova o Decreto-Lei n.0 1.099, 
de 25 de março de 197(), que dis­
põe sôbre a retribuição de servi­
dores dl) Ministério da Fazenda, e 
dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É aprovado o Decreto­
Lei n." 1.099, de 25 de março de 1970, 

que dispõe sôbre a retribuição de ser­
vidores do Ministério da Fazenda, e 
dá outras providências. 

Art. 2.0 
- Este Decreto Legislativo 

entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 3.0 
- Revogam-se as disposi­

ções em contrário. 

O SR. PRESIDENTE <Lino de Mat­
tos) -

Item 17 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Decreto Legislativo 
n.0 16, de 1970 (n.0 117-A/70. na 

Casa de origem), que aprova o 
Decreto-Lei n.0 1.102, de 30 de 
março de 1970, que estabelece re· 
gime especial para o comércio de 
cassiterita na Província Estanífe· 
ra de Rondõnia, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob 

n.os 185 e 186, de 1970, das Co­
missões: 

- de Segurança Nacional; e 

- de Minas e Energia. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 

Nenhum dos Srs. Senadores dese­
jando fazer uso da p_alavra, declaro 
encerrada a discussão. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam o 
projeto queiram permanecer sentados. 

(Pausa.) 

Está aprovado. Vai à Comissão de 
Redação. 

É' o seguinte o projeto apro­
vado: 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N." 16, DE I970 

(N,0 117-A/70, na Casa de origem) 

Aprova o Decreto.Lei n.0 1.102, 
de 30 de março de 1970, que es­
tabelece regime especial para o 
comércio de cassiterita na Pro~ 

víncia Estanífera de Rondônia. 
O Congresso Nacional decreta: 
Art. I.o - É aprovado o Decreto· 

Lei n." 1.102, de 30 de tnarço de 1970, 
que estabelece regime especial para o 
comércio de cassiterita na Província 
Estanífera de Rondônia. 

Art. 2.0 - :íl::ste Decreto Legislativo 
entra em vigor na data de sua publi· 
cação. 

Art. 3.0 - Revogam·se as disposi· 
ções em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Lino de Mat­
tos) -

Item 18 
Discussão, ent turno único, do 

Projeto de Decreto Legislativo n.0 

17, de 1970, originário da Câmara 
dos Deputados <n.0 118-A/70, na 
Casa de origem), que aprova o 
Decreto-Lei n.0 1.092, de 12 de 
março de 1970, que dá nova re­
dação ao art. 1.0 do Decreto-Lei 
n." 765, de 15 de agàsto de 1969, 
tendo 
PARECERES FAVORÁVEIS, sob 

n.o• 187 e 188, de 1970, das Co­
míssões 
- de Economia; e 
- de Finanças. 

Em discussão. 
O SR. BEZERRA NETO - Peço a 

palavra, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Lino de ~lat­

tos) ~ Com a palavra o Sr. Senador 
Bezerra Neto. 

O SR. BEZERRA NETO (Sem revi­
são do orador.) - Sr. Presidente, a 
propósito do Decreto-Lei n,0 1.092, 
que o Decreto Legislativo, ora em 
discussão, aprova, cabe, na esteira de 
considerações desenvolvidas pelo emi­
nente Senador Josaphat Marinho, 
destacar o aspecto político da ma­
téria. 

Sr. Presidente, realmente, se levar~ 
mos ao pé da letra e nos ativermos 
ao próprio espirito do art. 55 da Cons­
tituição em vigor, não se poderia nêle 
enquadrar o Decreto-Lei n.0 1.092. 

O que me cabe destacar, neste as. 
pecto, é o fato politico, nas· suas rela­
ções diretas, com a existência do Po· 
der Legislativo. Trata-se de matéria 
que deveria ter a tramitação legis­
lativa prOpriamente dita. Vir para o 
Congresso o projeto de lei Droposto 
pelo Executivo e as duas Casas, Câ­
mara e Senado, desenvolveriam sua 
elaboração e a sua votação. Matéria 
normativa, alterando leis na sua par­
te de distribuição de tributos, ampla­
mente discutida no Congresso Nacio­
nal. 

Nos têrmos da própria previsão 
constitucional, não há urgência, não 
se trata de assunto do interêsse ime­
diato da segurança nacional. Ademais 
todos nós sabemos que o Congresso 
Nacional, nesses problemas e nessas 
leis de interêsse dos Municípios e dos 
Estados.. das suas receitas, tem sido, 
patriótica e sàbiamente, sensível à 
sua apreciação e votação. 

Não há, Sr. Presidente, razões acei­
táveis para subtrair, de pronto, a am­
pla apreciação do Congresso, matéria 
como esta. Chegada a nós, na forma 
de decreto-lei, não temos concreta­
mente, objetivamente, têcnicamente, 
poder algum, a não ser o de aprovar 
ou de rejeitar. Não podemos fazer 
qualquer tentativa de melhorar a pro­
posição. 

.E sabido que, em matéria desta 
natureza, a ampla discussão resulta, 
e sempre tem resultado, em conclusão 
melhores, em resultados mais acerta­
dos, em aperfeiçoamento dos projetos. 

Se examinarmos os nossos Anais, 
tanto os do passado remoto como do 
recente, encontramos, sempre, a pro­
va desta acertiva. 

O Congresso Nacional, lembro-me 
bem, o Senado da República, na dis­
cussão do projeto que dispõe sóbre a 
aplicação do Fundo Nacional .de Mi­
neração, ou da aplicação da prescri­
ção constitucional dos impostos sóbre 
mineração e lubrificantes, sempre 
deu a melhor palavra no assunto. 

De modo que o Decreto-Lei n.0 •• 

1.092, fazendo alteração na quota de 
distribuição, não destoou da tradição, 
do que tem decidido a respeito, o 
Congresso. Apenas, desta vez, sub­
traiu à Câmara dos Deputados e ao 
Senado Federal um poder decisório 
mais concreto sóbre a matéria. 

Quanto ao aspecto político. neste 
ponto secundamos as palavras do 

• 
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eminente Senador Josaphat Marinho: 
o vulto dos decretos-leis, a profusão 
com que são remetidos ao Congres­
so, a sua promulgação, às vésperas 
da reabertura dos nossos trabalhos, 
não deixa de ser, Sr. Presidente, um 
trágico sinal de novos tempos. 

1!: lamentável, neste particular, não 
se deixar que o Congresso Nacional 
trabalhe com tôda a sua capacidade 
e tõdas as suas possibilidades, em 
matéria eminentemente técnica, mas, 
também, política, como esta do De~ 
ereto Legislativo n.0 17, de 1970. (Muj .. 
to bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Lino de Mat­
tos) - Continua a discussão. 

Se mais nenhum dos srs. Senadores 
desejar fazer uso da palavra, declara­
rei encerrada a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação. 
Os Senhores Senadores que apro­

vam o projeto, queiram permanecer 
sentados. <Pausa.) 

Está aprovado. 
Vai à Comissão de Redação. 

lt o seguinte o projeto apro­
vado: 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N." I7, DE 1970 

(N,o US~A/70, na Casa de origem) 
Aprova o DecretoMLei n.0 1.092, 

de 12 de março de 1970, que dá 
nova redação ao art. 1.0 do De­
cre:to .. Le:i n.9 765, de: 15 de agôsto 
de 1969. 

O Congresso Nacional decreta; 
Art. 1.0 - lt aprovado o Decreto-Lei 

n.O 1. 092. de 12 de março de 1970, que 
dá nova redação ao art. 1.0 do Decre~ 
to-Lei n.0 765, de 15 de agôsto de 1969. 

Art. 2.0 - :êste Decreto Legislativo 
entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposi­
Ções em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Lino de 
Mattos) -

Item 19 
Discussão, em turno único, do 

Projeto de Decreto Legislativo n.0 

18, de 1970 <n." 119-i\./70. na Casa 
de origem), que aprova o Decre­
to-Lei n.o 1.081, de 2 de fevereiro 
de 1970, que dispõe sôbre o cál­
culo das pensões militares, tendo 
PARECER FAVORAVEL. sob n.0 

167, de 1970, da Comissão 
- de Finanças. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Senhores Senadores 

desejar fazer uso cta palavra, encerra­
rei a disCussão. <Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação. 
Os Senhores Senadores que apro­

vam o projeto, queiram permanecer 
sentados. <Pausa.) 

Está aprovado. Vai à Comig;;ão de 
Redação. 

1!: o seguinte o projeto apro­
vado: 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N." 18, DE 1970 
(N.• 119-A, de 1970, na Casa de 

origem) 
Aprova o Decreto-Lei n.0 1.081, 

de 2 de fevereiro de 1970, que dis­
põe sôbre o cálculo das pensões 
militares. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 

- E aprovado o Derreto­
Lei n.o 1.081, doe 2 de fevereiro de 
1970, que dispõe sõbre o cálculo das 
pensões militares. 

Art. 2.0 - ~ste Decreto Legislativo 
entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 3.0 
- Revogam-se as di.sposi­

ções em contrário. 
O SR. PRESIDENTE (Lino de Mat­

tos) -Esgotada a matéria da Ordem 
do Dia. 

'Dem a palavra o nobre Senador 
Arnon de Mello, orador inscrito. 

O Sll.. ARNON DE MELLO (Lê o se­
guinte discurso.) - Senhor Presiden­
te, há cêrca de dois anos atrás, 
ocupando esta tribuna para fal:u sõ­
bre desenvolvimento científico e tec­
nolôgico, destacava eu os fabulosos 
avanços ctas comunicações m-ercê das 
descobertas e invenções que se multi­
plicam, abrindo ao mundo, cada vez 
mais, novas e impressionantes pers­
pectivas. 

Hoje volto ao mesmo assunto para 
que nos juntemos às alegrias de tõ­
das as Naçõoes que celebram o Dia 
Mundial das Telecomunicações. A da­
ta escolhida - 17 de maio - foi a 
da primeira Conferência TelPgráfica 
que em 1865 se reuniu em Paris e pos­
sibilitou a fundação da União Tele­
gráfica Internacional, atualmente in­
tegrando as t~lecomunicações em ge­
ral. 
E~?tamos na e_ra espacial e nuclear, 

na era da cCiência e da tecnologia, 

dentro da qual a telecomunicação tem 
lugar importantíssimo, com as .melho~ 
res condições e as maiores poss\bU\ .. 
dades de servir à Humanidade, cujo 
bem estar se liga fundamentalmente 
aos seus progressos. 

COMISSAO DE LINHAS 
TELEGRÁFICAS 

Senhores senadores, distinguido pe­
lo eminente senador Celso Ramos, no­
bre Presidente da Comissão de Trans­
portes e Comunicações desta Casa, 
para falar sôbre o Dia Mundial das 
Telecomunicações, eu não poderia 
deixar de divisar o passado naqueles 
tempos em que construímos a.s nossas 
linhas telegráficas. E nesse passado 
de dois terços de século, avulta de 
tal modo a figura lendária cte Ron­
don - Cândido Mariano da Silva 
Rondou -, que a minha ('0!1Sriência 
de brasileiro e até de ser humano e a 
mesma fidelidade à incumbência que 
me foi cometida, me impõe neste es­
sejo que antes de tudo lhe ressalte a 
ação prodigiosamente criadora e cons­
trutiva, que tanto se alargou e apro­
fundou, desdobrando-se das ligações 
telegráficas para o melhor conheci~ 

menta dos nossos recursos naturais e 
para a comunicação entre sere.s hu­
manos de diferentes estágios de civi­
lização. 

A vocação de servir - serviu à Pá­
tria como serviu ao próximo - foi 
nêle, desde os verdes anos, uma se. 
gunda natureza. Ainda aluno da Es­
cola Militar, participou, empolgado 
pela doutrinação de Benjamin Cons­
tant, da Revolução de 1889 que pôs 
por terra a Monarquia e instaurou a 
República. 

Criada por Pedro II a comissão 
Construtora de Linhas Telegráficas, 
sob a chefia do coronel Ewerton 
Quadros, de quem era ajudante o Ma­
jor Gomes Carneiro, com a tarefa de 
ligar o Rio de Janeiro a Cuiabá1 já 
havia ela, ao ser proclamada a Repú­
blica, realizado sua obra até além de 
Uberaba, em Minas Gerais. O Oovêr­
no Republicano, mantendo então o 
programa traçado, decidiu executá~lo 
e ampliá-lo pela extensão das linhas 
telegráficas às nossas fronteiras com 
a Bolívia e- o Paraguai, em terras ha­
bitadas pelos índios bororos. Confiada 
a chefia da noVa missão ao Major Go­
mes Carneiro, êste convidou para seu 

· ajudante a . Rondon, -que ter-minara, 
com a !áurea de primeiro- aluno;- o 
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o curso da Escola Militar. Nomeado, 
ainda alferes, a 23 de dezembro de 
1889, viajava pouco depois para Cuia­
bá, em cujas proximidades nascera a 
5 de maio de 1865, filho de pai luso­
espanhol e mestiço de índios guanás, 
e de mãe descendente de índios te­
renas e bororos. 

Utilizando· a Comissão fios de cobre 
de 2,5mm., para mais ràpidamente 
cumprir sua empreitada, em um ano 
e um mês estava construída a linha 
de ligação de Uberaba a Cuiabá, no 
Araguaia. Gomes Carneiro deixa a ês­
se tempo a Comissão, para combater 
em Santa Catarina os revoltosos em 
armas contra Floriano, e Rondon fica 
em seu lugar, como chefe do 16.0 Dis­
trito Telegráfico de Mato Grosso, o 
que o obriga a demitir-se do cargo 
efetivo de professor da Escola Militar 
da Praia Vermelha. 

O IDEAL FEITO HOMEM 

Cabe-lhe, então, construir as linhas 
telegráficas de ligação entre o Rio e 
os confins de Mato Grosso. Em meia 
aos pantanais dêsse Estado e do Pa­
raguai, são quase intransponíveis os 
obstáculos para a implantação dos 
postes e a colocação dos fios, e a isso 
se juntam as dificuldades de abasteci­
mento dos trabalhadores e as doen ... 
ças que os acometem. 

Mas, apesar dos óbices e transtôr­
nos, a 1. 0 de agôsto de 1906, 70 meses 
depois do início dos trabalhos, con­
cluía-se a construção de 1. 746 qui­
lômetros de linhas telegráficas, ligan­
do 17 estações e comunicando o Rio 
de Janeiro com as fronteiras para­
guaia e boliviana, a primeira em Pôr­
to Murtinho e Bela Vista e a segunda 
em Corumbá e Coimbra, bem como 
com São Luís de Càceres, ponto de 
estacionamento das nossas fôrças mi­
litares. Além do que, amplamente ex­
plorado foi o terreno, com 4.100 qui­
lômetros de reconhecimento e 1.600 
de locação. 

O êxito da missão cumprida o con­
voca para outrá ainda mais temerá­
ria: levar as linhas telegráficas de 
Cuiabá até o territôrio do Acre, que 
Rio Branco incorporara ao Brasil. Gi­
gantesca e inviável aos olhos do tem­
po, correspondería a emprêsa a pal­
milhar 250 léguas desertas do Estado 
de Mato Grosso e 300 léguas de mata 
virgem da região amazônica, com o 
que se cumpriria a integração de to­
do o território nacional no sistema 

de comunicações telegráficas. Já ex­
perimentado no desbravamento de 
sertões e florestas, ungido pela pai­
xão do estudioso e do humanista, e 
considerando que vaincre sans péril 
sera Friompher sans gloire, R.ondon 
não hesita na aceitação da tarefa 
mas requer que se lhe assegure um 
direito que a sua consciência lhe im­
põe como dever: defender e assistir 
as populações indígenas que encon­
trar. Em meio a esta expedição, ini­
ciada em 1907, acompanha Theodore 
Roo&evelt por três anos do Rio Paraná 
ao Amazonas, e no Amazonas perma­
nece até 1917. Foram por êsse tempo 
construídos sob sua direção 2. 270 
quilômetros de linhas telegráficas, 
com 28 estações; levanta dos 50. 000 
quilômetros lineares; descobertos mais 
de 10 rios; e imensa área deserta in­
corporada ao mapa do Brasil com a 
indicação precisa de sua geografia. 

Assim, conduziu Rondon pelas nos­
sas florestas a "sonda do progresso", 
inteligentemente conquistando para 
seu trabalho a boa vontade e a pró­
pria ajuda dos índios, que deram aos 
fios telegráficos o nome de "1ingua de 
Mariano", e, participantes de sua im­
plantação, se ligaram à obra com o 
sentimento da responsabilidade de 
também preservá-Ia. 

Não foi evidentemente sem razão 
que Roquete Pinto chamou Rondon 
de "o ideal feito homem". 

MARECHAL RONDON 

Senhor Presidente: 
Conclui-se, por êste simples enun­

ciar de datas, números e ocorrências, 
que haveria eu, para ser justo, de re­
alçar desde logo, neste capítulo de 
comunicações, o papel fabuloso de 
Rondon, que não sOmente se imorta­
lizou dentro das nossas fronteiras mas 
também perante o mundo. Seu nome 
está inscrito ein letras de ouro na So­
ciedade de Geografia de Nova Iorque 
como o maior explorador de terras 
tropicais, além de descobridor, ao la­
do de Amundsen, o descobridor do 
Polo Sul; Pearry, o descobridor do Po­
lo Norte; Charcot, o maior explorador 
das Regiões Articas, e Byrd, o maior 
explorador das Regiões Antárticas. 

O Sr. Vasconcelos Torres- V. Exa. 
permite um aparte? 

O SR. ARNON DE MELLO - Pois 
não, nobre Senador Vasconcelos 
Torres. 

O Sr. Vasconcelos Torres - Esta 
homenagem é das mais sugestivas 
que o Senado pode prestar a uma fi­
gura que, se é orgulho do Brasil, hoje 
pertence ao Mundo, na galeria das 
figuras representativas da humani­
dade. Congratulo-me com a oportu­
nidade da intervenção de V. Exa. no 
Senado no dia de hoje, exaltando 
esta figura que é um patrimônio da 
nacionalidade. E queria relembrar 
apenas que Rondon não teve um ca­
minho fácil para realizar a sua gran­
de obra. Ao seu tempo, teve de en­
frentar obstáculos terríveis, inclusi­
ve a incompreensão dos índios. Seu 
espírito humanitário dedicou uma 
frase que é eloqüente e filosófica e 
que serve ainda hoje quando no es­
trangeiro se procura deformar o sen­
timento de aprêço que temos pelos 
silvícolas; frase que é uma espécie de 
versículo bíblico que haveremos de 
rigorosamente seguir. V. Exa. sabe 
que vários oficiais e praças tomba~ 
ram quando procuravam instalar 
postos de comunicação e os índios 
não compreendiam que isto era em 
bem da humanidade. Rondon, sem­
pre com o comando firme que tinha 
sob seus comandadas, dizia; "Matar, 
nunca! Morrer, se preciso fôr." 

O SR. ARNON DE MELLO - Muito 
obrigado a V. Exa., nobre Senador 
Vasconcelos Torres que junta sua 
palavra à minha, nesta homenagem 
a Cândido Mariano da Silva Rondon. 

(Lê.) 
Mas já se viu que não é apenas 

como desbravador e descobridor de 
terras tropicais que Rondon merece a 
gratidão da Pátria. Sua obra não foi 
a da curiosidade e da aventura de 
quem busca a emoção da descoberta 
e se excusa à responsabilidade da 
construção. Depois de desbravar a 
mata virgem, abrindo picadas e es­
tradas para ligar pontos extremos do 
território nacional, não se considerou 
êle realizado com a simples implan­
tação das linhas telegráficas que co­
municavam cidades entremeadas de 
longes e vazios sem fim. 

Sentiu Rondon a excepcional sig­
nificação daquele mundo irrevelado 
e inacessível para a época, que era 
o interior brasileiro, e se empenhou 
em pesquisar, anotar e obter quan­
to lhe fôsse possível do ponto de vista 
da botânica, zoologia, etnologia, geo­
grafia e linguística, trazendo de tais 
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campos contribuição das mais valio­
sas para o País. Por outro lado, en­
tendia que postes e linhas telegráfi­
cas, significando progresso, não po­
diam manter-se indiferentes ao atra­
so que se lhes ia em tôrno, ao longo 
de centenas e centenas de quilôme­
tros. 

O AMOR AO HOMEM 

Impôs-se, assim, Rondon o dever 
de, quanto possível para o tempo, le­
var a civilização a tais á.reas inóspi­
tas e cheias de perigos, e não, ao 
contrário, voltar-lhes as costas, mal 
terminasse seus trabalhos de técni­
co. Integrou-se nelas, en~ão, telllri­
camente, como que se misturando na 
sua fauna e na sua flora, nos seus 
recursos naturais, na geografia, na 
sua topografia, na sua população. E 
com os índios conviveu paclficamen­
te no correr dos anos, fazendo-os 
participar também do seu trabalho 
civilizador e defendendo~lhes os di­
reitos ao respeito como pessoa huma­
na, à posse das terras que habitavam 
e à proteção do Estado. 

Foi sobretudo, como disse êle, "o 
amor infinito ao homem" que o im­
pulsionou para a missão gigantesca. 
"Não existissem aquelas populações 
desprotegidas - confessa em suas 
memórias - muito pior do que isso, 
perseguidas, flageladas, e creio que 
não me teria entregue, de corpo e 
alma, à ingente luta para vencer o 
cansaço , de longuíssimas viagens a 
pé, a cavalo, em canoa, debaixo de 
aguaceiros diluvianos, causticado 
pela ardente e impiedosa canícula, 
mal alimentado e, por vêzes, sem ali­
mento, com sêde, tremendo de frio, 
de febre, a palmilhar léguas e léguas 
carregando ainda bagagem, sofrendo 
a ausência do lar, do convívio da fa­
mília .. " 

PATRONO DAS COMUNICAÇOES 

Tudo o que êle realizou, motivado 
por tão altas e profundas inspirações, 
foi realmente fabuloso, mas não em­
pana nem esmaece o valor da sua 
obra monumental como chefe da Co­
missão Construtora de Linhas Tele­
gráficas, a qual, com tôda justiça, o 
tornou, no Brasil, "o Patrono das Co­
municações". 

Theodore Roosevelt, no seu livro sô­
bre a expedição científica que promo­
veu nêste País em companhia de Ron­
don, destaca, como fundamental e re-

veladora da capacidade do brasileiro, 
a obra daquela Comissão. E, mais tar­
de, ao ensejo da entrega a Rondon, 
pela Sociedade de Geografia de Nova 
Iorque, do Prêmio Livingstone, disse o 
ex-presidente dos Estados Unidos: "As 
Américas podem apresentar ao mun~ 
do duas realizações ciclópicas: ao Nor­
te, o Canal de Panamá; ao Sul, o tra­
balho de Rondon- científico, prático, 
humanitário." 

Entusiasma-se mesmo o primeiro 
Roosevelt com os feitos da comissão 
Construtora de Linhas Telegráficas: 
"Nunca vi nem conheço obra igual. 
Os homens que a estão realizando são, 
pela sua abnegação e patriotismo, os 
maiores que existem. Um povo que 
tem filhos desta ordem há de vencer." 
Sua opinião sôbre Rondon é de exal­
tado louvor: "0 Coronel Rondon tem, 
como homem, tôdas as virtudes de um 
sacerdote, é um puritano de pura per­
feição, inimaginável na época moder­
na; e, como profissional, é tamanho 
cientista, tão grande é o seu conjunto 
de conhecimentos, qur se poderia con­
siderar um sábio. Quanto mais eu o 
conhecia e estudava, em meio à con­
templação da grandeza do Brasil, mais 
me firmava a idéia de que essa gran­
deza não era maior que a do filho 
ilustre daquele recanto prodigioso da 
Natureza." 

"É uma figura do Evangelho'', disse, 
então, de Rondon, Paul Claudel. 

PIONEIRISMO 

Senhor Presidente: 

o atual Ministério das Comunica­
ções, criado pelo Decreto n.0 200, de 
27 de fevereiro de 1967, retoma, na se­
gunda metade dêste século, a obra de 
Rondon, utilizando, para seus traba­
lhos, o instrumental da ciência e da 
tecnologia. Enquanto permaneciam no 
Rio os demais Ministérios, há tantos 
e tantos anos criados e instalados, já 
foi o das Comunicações implantado 
e~ Brasília, como a marcar a diferen­
ça de sua missão, iluminada pelos no­
vos tempos. É evidentemente a cria­
ção dêle uma opção conforme às exi­
gências do século espacial. Daí lhes 
advêm, aos continuadores de Rondon, 
a vantagem de não enfrentarem a ro­
tina cristalizada em organização ema­
nada de velhos tempos superados. 

O Sr. Attílio Fontana -V. Exa. per­
mite um aparte? 

O SR. ARNON DE MELLO - Com 
grande prazer, nobre Senador Attílio 
Fontana. 

O Sr. Attílio Fontana - Ouço com 
atenção o magnífico discurso de V. 
Exa., nobre Senador Arnon de Mello, 
conhecedor que é da História de nosso 
País e do mundo. Na oportunidade 
do "Dia Mundial das Telecomunica­
ções", V. Exa. enaltece a pessoa do 
Marechal Cândido Rondon, verdadei­
ramente o precursor, o lutador pelo 
desbravamento da hinterlândia, le­
vando nosso telégrafo-sem-fio às di­
versas regiões do BrasiL Na fase que 
atravessamos, comunicação é elemen­
to primordial, porque, sem comunica­
ção, sem transporte não há progresso. 
Disse há pouco V. Exa. que nesta 
segunda metade do século XX se ve­
rificou grande desenvolvimento no 
setor das telecomunicações, um dos 
fatôres a tornar esta Nação, êste povo 
desenvolvido e progressista. O Go­
vêrno tem procurado ampliar nossos 
sistemas de comunicações. Freqüen­
temente, inauguram-se novos postos 
de microondas, trazendo facilidade, 
maior presteza e maior segurança a 
comunicações a longas distâncias. De 
fato, estamos na era do desenvolvi­
mento. Devemo-nos congratular com 
o Govêrno, com todos aquêles que 
colaboram, e com V. Exa. também, 
que é estudioso desta matéria, como 
de tantas outras, e traz ao conheci­
mento da Casa fatos que se passaram 
em datas longínquas, mas que agora 
estão mais ràpidamente se desenvol­
vendo. Muito obrigado a V. Exa. 

O SR. ARNON DE MELLO - Re­
gozijo-me, nobre Senador Attílio Fon­
tana, por verificar como V. Exa., com 
o profundo senso de responsabilidade 
que o caracteriza, que informa a sua 
personalidade de homem público, de­
fende a essencialidade da comunica­
ção como instrumento de progresso e 
bem-estar. 

Mas convenhamos em que tal cir­
cunstância, sendo sobremaneira posi­
tiva para o trabalho de construção, 
não o livra do ambiente em que se 
realiza, não o libera dos males do 
statut quo, de que a mentalidade con­
formista é decorrência e estímulo, e 
perturba, bloqueia e impede os esfor­
ços de renovação. Por outro lado, se 
lhes deparam também as desvanta­
gens com que geralmente arcam os 
pioneiros, as necessidades superando 
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sempre as possibilidades, a insufici­
ência de- meios reduzindo o ritmo da 
ação e retardando a execução dos 
planos. Há de ser mesmo muito forte 
o espirito do desbravador para não 
perder a !lama nem a fé, não desa­
nimar nem desistir ante as naturais 
~esistências da realidade. 

Precursores, como Rondon em ou­
tros tempos, de uma obra de integra­
ção nacional, nesta época em que os 
perigos internos sobrepujam os ex­
ternos, há de se destacar desde logo 
a extraordinária importância da mis­
são que lhes foi confiada e que ne­
nhuma outra excede, alicerce do de­
senvolvjmento que é nos dias de hoje 
a telecomunicação. 

No cumprimento da Lei n.o 4 .117, 
de 27 de agôsto de 1962, que criou o 
Conselho Nacional de Telecomunica­
ções, do qual saiu a EMBRATEL (Em­
prêsa Brasileira de Telecomunica­
ções). instalada a 23 de setembro de 
1965, cabe ao nôvo Ministério esta­
b'rlecer, .elaborar e dirigir a Política 
Nacional das Telecomunicações e exe­
cutar o Plano Nacional de Telecomu­
nicações, que "tem por finalidade do­
tar o País de um sistema de teleco­
municações integrado, capaz de satis­
fazer às necessidades do desenvolvi­
niento e da segurança nacionais, es­
tabelecendo comunicações rápidas e 
éficientes, econômicas e seguras e 
pOssibilitando o efetivo contrôle e fis­
calização das mesmas pelo Govêrno 
Federal". 

Os continuadores de Rondon, nesta 
segunda metade do século XX, que êle 
viu nascer já sob o pêso do encargo 
de aproximar, pelas comunicações te­
legráficas, os extremos da Pátria, hão 
de considerar, como êle, que não bas­
ta interligar as regiões brasileiras, 
mas integrã-las no todo nacional, 
através de adequado programa de 
trabalho e de estudo, o que será fon­
te e impulso para aceleração do de­
senvolvimento em têrmos dos novos 
tempos. 

REALIDADE ADVERSA 

Reconheçamos, entretanto, que a 
dura realidade brasileira não os aju­
da, o País "estagnado por um período 
nunca inferior a 30 anos no campo 
Qas comunicações, especialmente no 
setor das telecomunicações", como o 
recebeu a Revolução, segundo as pa­
lavras li<> ex-Ministro das Comunl-

cações, Professor Carlos Simas, ao 
transmitir a Pasta ao seu sucessor, 
em novembro do ano passado. Já na 
instalação do Segundo Congresso Bra­
sileiro de Telecomunicações, realizado 
em São Paulo, confessara o mesmo 
Ministro: "Poucos progressos foram 
conseguidos para a melhoria do ser­
viço em geral". "O desenvolvimento 
sócio-econômico do País é grande­
mente prejudicado pelas comunica­
ções deficientes que possuímos hoje. 
Pretendemos que o atual Govêrno 
considere de alta prioridade os inves­
timentos no setor das comunicações". 
E em outra oportunidade: "A infra­
estrutura das comunicações está atra­
sada e compromete o desenvolvi­
mento." 

A situação de São Paulo, bloqueia­
do no seu progresso pela deficiência 
de comunicações, é citada para con­
firmar as palavras do Ministro. É um 
dos maiores centros industriais do 
mundo e o maior da América Latina, 
produzindo um bilhão de cruzeiros. 
É o maior produtor e o maior consu­
midor de energia elétrica do País. 
Em 1965, possuía 34.000 fábricas, nas 
quais trabalhavam 800.000 operãrios. 
Embora, em matéria de comunicações 
esteja bem acima da média nacional, 
o Estado de São Pàuio está colocado 
aquém da Argentina e da Espanha, 
e a sua Capital, abaixo de Buenos 
Aires e Madrid. 

O Sr. Attílio Fontana - Permite­
me V. Exa. um aparte? (Assentimento 
do orador.) - V, Exa. esta agora fo­
calizando, com palavras claras, os 
problemas do desenvolvimento e o fa­
tor importante das comunicações rá­
pidas. Realmente em nosso Pais - de 
uns tempos passados, e que ainda 
perduram em certos setores - as di­
ficuldades das comunicações vêm 
criando problemas muito sérios por­
que o desenvolvimento fica muito 
centralizado. Para desenvolver êste 
País, precisaremos ter condições para 
o desenvolvimento das cidades inte­
rioranas. Mas, como desenvolvê-las se 
não temos um serviço de comunica­
ções fácil? Ainda há pouco, amigos 
meus que voltavam dos Estados Uni­
dos, e lâ estiveram em estudo, cons­
tataram que, à distância de milhares 
de quilômetros, existem organizações 
importantes que têm sua administra­
ção e sua contabilidade centralizadas, 
pela facilidade extrema que existe de 

comunicação. O serviço de telex dá1 

diàriamente, a setores de um grupo 
industrial distanciado, às vêzes, um 
do outro mais de mil quilômetros e 
até dois mil tôdas informações sôbre 
desenvolvimento do trabalho de cada 
dia, as necessidades de suprimento 
etc. Portanto, se estudarmos nos paí­
ses desenvolvidos o papel da comuni­
cação e bem assim também o do 
transporte, chegaremos à conclusão 
de que só poderemos desenvolver êste 
País nos lugares distantes do interior 
se aprimorarmos êsses dois meios de 
desenvolvimento. Por essa razão o 
discurso de V. Exa. é muito oportuno 
e esperamos que tenha a ressonância 
merecida. Que o nosso Govêrno real­
mente fazendo um esfôrço muito 
grande, persevere e se concentre cada 
vez mais no aperfeiçoamento dêsses 
dois setores porque sOmente assim 
poderemos elevar o padrão de vida da 
nossa gente, não só nos centros urba­
nos, mas também na zona interiora­
na, evitando-se o êxodo do nosso ho­
mem do campo para os centros ur­
banos. 

O SR. ARNON DE IIIELLO - Agra­
deço, eminente Senador Attílio Fon­
tana, a excelente contribuição que V. 
Exa. traz ao meu discurso. Bem co­
nheço e admiro a preocupação com 
que V. Exa. encara os problemas fun­
damentais do Brasil. 

(Lê.) 

Bem avalio as dificuldades que en­
frentam os nossos bandeirantes das 
comunicações modernas. É de louvar­
lhes a coragem e a capacidade de de­
cisão com que aceitam o desafio de 
abreviar, em campo de tamanha im­
portância, o encontro do Brasil com 
o seu futuro, num esfôrço a bem dizer 
heróico para vencer a realídade ad­
versa e sem meios correspondentes à 
amplitude e significação da obra, em 
que se empenham. Assim descreveu a 
situação em que êles atuam o ex-Pre­
sidente Arthur da Costa e Silva, ao 
inaugurar, em 28 de fevereiro de 1969, 
a Estação Terrena de Comunicações 
por Satélite, em Itaboraí: "Aí está o 
quanto já fêz êste Ministério em dois 
anos, instalado, ou podemos mesmo 
dizer, acampado na ãrea dos Minis­
térios, em Brasília, num cantinho, por 
empréstimo." 
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O QUE JA FOI FEITO 

:Registremos, entretanto, com o ;ne­
recido apréço, a obra que realiza1 am 
e o que'·existe neste País, a desp·~ito 

dos impecilhos sem conta. Temm já 
o Código Brasileiro de Telecomuni::a­
ções, que, pelo Congresso Na.cio:1al 
aprovado em 1962, recebeu do en ~ão 
Presidente da República numercsos 
vetos, e por n.ós foi mantido na .. ua 
totalidade. Dêle decorreu tôda le~ is­
laçáo posterior que deu nova est ·u­
turação ao sistema nacional de te \e­
comunicações, com a criação de qr­
gãos responsáveis pelo seu desenv >1-
vimento. 

No campo da televisão, possuín os 
cêrca de 2 milhões de aparelhos 1 e­
ceptores, colocando-nos em tal se1or 
em oitavo lugar entre 110 Nações, e 
isso sobremodo facilita a concretiza~ 
ção dos programas educacionais 1a 
base da TV. 

construímos até hoje mais de dez 
mil quilômetros de circuito em rr i~ 
croondas, o que nos confere a posiç. LO 

de Pais que realizou no mundo o mai Jr 
programa de telecomunicações. 

com a EstaGãa Terrena de Comunl~ 
cações via satélite de Tanguá, em It;.­
borai, ingressamos na era espacia .. 
Integrantes que somos do Sistema It ~ 
ternacional de Comunicações por s~­
télites, o InteLsat Ill nos liga com cêJ­
ca de 60 países dêste Hemisfério e da 
Europa. 

Pôr to Alegre-Curitiba-Floriané­
polis-São Paulo (tronco Sul) ; Rio~­
São Paulo; Rio-Belo Horizonte-­
Goiânia-Brasília; Belo Horizonte-­
Salvador-Recife-Maceió (t r o n c J 

Nordestel, já se comunicam por tele­
fone e telegrama dentro da modern.t 
técnica eletrônica de microondas, en t 
visibilidade e tropodifusão. Ainda ês · 
te ano teremos inaugurado, dentro d11 
mesmo sistema básico, Recife-Joã<. 
Pessoa-Natal-Fortaleza (resto d< 
tronco Nordeste I; São Paulo-Ubera. 
ba-Brasília; São Paulo-C a m p < 
Grande (tronco Oeste); e Rio-Vitó­
ria, enquanto que em 1971 teremos err: 
funcionamento os troncos Brasília­
Belém, Fortaleza-São Luís-Belém; 
e, completando o grande complexo do 
Sistema Nacional de Telecomunica­
ções e dos sistemas em tropodifusáo, a 
ligação Belém-Manaus, numa exten­
são de 1. 500 quilômetros; Carüpo 
Grande-Pôrto Velho-Rio Branco e 

Pôrto Velha-Manaus. A l!gação Ma­
naus-Boa Vista serâ substituída por 
outra em tropodifusão. Encontra-se 
em estudos a ligação Fortaleza-1m~ 
pera triz. 

A capacidade e a segurança do sis­
tema internacional da EMBRATEL, 
estarão em breve acrescidas do pri~ 

meíro cabo coaxial submarino da 
América do Sul, a serviço do nosso 
Pais. 

Tudo isso que já realizamos não 
atende plenamente as nossas neces­
sidades, mas é verdadeiramente mui­
to se considerarmos o ponto de onde 
partimos, o tempo exíguo decorrido e 
as deficiências e embaraços com que 
lutamos para executar programa tão 
vasto. Cumpre, aliás, realçar o espí­
rito de desenvolvimento global que 
preside o plano de telecomunicaçôes, 
tôdas as regiões do País, ricas e po­
bres, recebendo tratamento idêntico. 
Anote-se, por exemplo, o que se faz 
na Amazônia que ocupa 56% do ter~ 

ritório nacional e possui nada mais 
que 2% dos telefones instalados no 
País. De acôrdo com o Decreto n.0 

63.101, de 6 de agósto de 1968, esta 
sendo executado em caráter de urgên­
cia, o seu sistema de telecomunica~ 

ções. É empreendimento dos maiores 
do mundo, com mais de 8.000 quilô­
metros de enlaces cte alta e média ca­
pacidade, calculado o seu custo em 
Cr$ 144. 000,00. 

ESTUDOS E PESQUISAS 

Leio na Conferência que o Sr. Mi­
nistro das Comunicações, Coronel Hi­
gino Corsetti, pronunciou, recente~ 

mente, na Escola Superior de Guerra, 
o seguinte, a propósito da Política de 
Telecomunicações: 

"Estudos e pesquisas pràticamente 
não existem, senão sob a forma de 
trabalhos isolados, em órgãos de estu­
dos e pesquisas das Fôrças Armadas e, 
em menor escala, na indústria nacio­
nal." "Grande esfôrço terá que ser 
feito neste campo. Está em cogitação 
a constituição de um Centro de Es­
tudos e Pesquisas para as Telecomu­
nicações Nacionais, que se encarrega­
rá também da elaboração de normas 
técnicas e disporá de laboratório de 
análise e de contrôle de qualidade e 
equipamentos e componentes." E 
quanto a pessoal: "Um dos maiores 
problemas com que se defrontam nos­
sas Telecomunicações é a falta de pes-

soai especializado nos diferentes ni­
veis." 

Vê-se que o Sr. Ministro das Co­
municações, ilustre oficial superior do 
Exército Nacional com curso de espe~ 
cializaçáo, conhece bem a nossa si­
tuação e lhe aponta os remédios para 
as falhas. No cumprimento da missão 
tão difícil, qual a de fazer o Brasil 
bem falar e ouvir o mais possível, en­
frentam S. Exa. e seus companheiros 
as florestas espêssas e os sertões de­
sertos do atraso do País em relação 
aos novos tempos, tal como Rondon, 
nos começos do século. Estaremos nós 
hoje, face aos satélites, às microondas, 
aos raios laser, à cibernética, automa­
ção, computação, ao radar, à eletrô­
nica. mais adiantados que os índios 
em ·relação aos fios telegráficos de 
Rondon, que chamavam "lingua de 
Mariano"? 

PROVIDJ!:NC1AS 

Registro com alegria mais estas pa­
lavras do Sr. Ministro das Comunica­
ções em seu discurso de posse: 

"O Ministério das Comunicações da­
rá todo o seu apoio à criação de ór­
gãos de pesquisas, à formação de pes­
soal especializado nos seus diferentes 
níveis e à indústria nacional de comu­
nicações, para que o Brasil venha a 
produzir em futuro próximo, os equi­
pamentos e componentes de que ne­
cessita em condições técnicas e eco­
nômicas convenientes." 

"Para realizar êste programa, que 
produzirá certamente benefícios ge­
rais e indiscriminados, conclamo os 
homens de cultura para o estudo das 
soluções mais convenientes aos nos­
sos problemas, dentro da realidade 
brasileira; as fôrças produtoras, para 
a execução mais econômica dos pro­
jetos selecionados; os jovens do meu 
País, no sentido de que voltem sua 
atenção para as modernas Comunica­
ções, cujo progresso vertiginoso está 
revolucionando a era trepidante que 
vivemos, permitindo-nos acompanha-r 
os grandes acontecimentos mundiais 
e nacionais no momento mesmo em 
que a História os registra; o grande 
público, o maior interessado no efici­
ente funcionamento de um sistema de 
comunicações, para uma colaboração 
com êste Ministério, no uso correto 
dos meios que lhe são postos à dispo .. 
sição, bem como com as criticas e su ... 
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gestões que visem ao aperfeiçoamen­
to dos serviços." 

PROBLEMA DE TODA A NAÇAO 

Se o progresso se faz através da 
energia, do transporte e das comu­
nicações, é destas sobretudo que de­
pendem Educação, Saúde, Trabalho, 
Cultura. Tivéssemos boas ,comunica­
ções e evidentemente seria bem me­
nor o gap que nos separa das gran­
des nações. O problema é de magni­
tude tal que não pode, realmente, ser 
atribuído apenas ao Govêrno, que é 
cúpula e carece, para maior êxito de 
sua ação, do impulso e do apoio de tô­
das as fôrças do País. O problema é da 
responsabilidade de tôda Nação, re­
presentada por Govêrno e povo, civis 
e militares, homens e mulheres, jo­
vens e adultos de tôctas as classes e de 
tôdas as condições, e vale destacar a 
contribuição que para as comunica­
ções jã deram os radioamadores, au­
tênticos voluntários do progresso e do 
bem-estar. Há que se criar no Brasil 
uma consciência sensibilizada pela es­
sencialidade das comunicações como 
Jnstrumento da integração nacional e 
do desenvolvimento. E ao mesmo tem­
po considerar o esfôrço hercúleo que 
de todos exige a solução do problema, 
pois de tôda infra-estrutura estamos 
precisando, a começar pela formação 
do pessoal especializado com o aper­
feiçoamento, através de cursos de pós­
graduação de engenheiros e técnicos 
de grau médio de telecomunicações. É 

de destacar, por outro lado, a absolu­
ta importância e necessidade da par­
ticipação, em tal setor, da iniciativa 
privada através do binômio Escola-In­
dústria e da instalação de novas in­
dústrias ligadas ao ramo das teleco­
municações, as quais não produzam e 
vendam apenas, mas pesquisem com o 
objetivo da racionalização das estru­
turas, aumento da produtividade e a 
redução dos custos, de modo a li­
vrar-nos dos royalties pela críação de 
know-how naclonal e de tecnologla 
própria. 

:É indispensável, entretanto, que se 
concedam à iniciativa privada os in­
centivos e estímulos necessários a que 
alcancemos êsses objetivos. Tudo, 
aliãs, o que se fizer em tal setor é al­
tamente compensador, não apena.s pe­
la maior aproximação entre as diver­
sas regiões do País, fortalecendo-lhe a 
unidade e garantindo-lhe o desenvol-

- _vimento, mas, a curto prazo, porque, 

aumentando o nUmero dos usuários da 
telecomunicação, se lhe eleva a Recei­
ta e se lhe reduzem ainda mais os pre­
ços, mesmo porque a distância não 
entra na computação dos custos, que 
a tecnologia moderna diminui a per­
der de vista. 

TELEGRAMAS 
É esta a experiência que temos hau­

rido no caminhar dos anos. Vejam-se 
os preços dos telegramas, que, à luz 
das descobfrtas e invenções, têm caí­
do e continuam caindo verticalmente. 
Em 1880, uma palavra transmitida de 
Nova Iorque para o Rio de Janeiro, 
custava 7 dólares e 50 centavos. o 
percurso era feito, então, através da 
Inglaterra e Portugal, cortando duas 
vêzes o Atlântico, o que aumentava o 
volume dos investimentos e os custos 
operacionais. Em 1890, com a nova li­
nha entre os Estados Unidos e as 
Américas, o preço, por palavra, bai­
xou para 1 dólar e 85 centavos. Hoje, 
muito mais baixo ainda, chega a 32 
centavlls, e por telex 5 centavos. Mas 
dentro em breve a queda será inveros~ 
símil: um quarto de centavo custará 
uma palavra transmitida dos Estados 
Unidos para o Brasil. A redução do 
preço terá sido, pois. no decorrer dês­
se tempo, de 30.000%. 

TELEFONE 
O telefone já liga os continentes 

pelos satélites geoestacionários e por 
preço cada vez menor, pois o custo das 
estações terrestres, que antes era de 
um milhão de dólares, já baixou 
aquém de dez mil dólares. O sístema 
de microondas vai em breve desapare­
cer. Um nôvo satélite, lançado Pelos 
Estados Unidos - o primeiro de uma 
série - fornece 1. 200 circuitos inter­
continentais para comunicações tele­
fônicas e telegráficas com todo o mun­
do. Êsse número corresponde à tota­
lidade dos circuitos que antes existiam 
utilizando qualquer tecnQlogia. 

Umá chamada telefônica normal, de 
três minutos, entre Nova Iorque e São 
Francisco, custa atualmente dois dó­
lares e setenta e cinco centavos, a 
maior tarifa do país. Entre 7 horas da 
noite e 6 horas da manhã, a tarifa 
mais· elevada é de um dólar. Com a 
automação, não computada a distân­
cia nos custos, prevê-se que o serviço 
interurbano e internacional desapare­
cerá, ficando tudo dentro da assina­
tura normal do telefone. O aumento 
das despesas operacionais é altamen-

te compensado pelo grande e inces­
sante aumento do número de usuário 
dos serviços. 

NO BRASIL 

São coisas que mais parecem histó­
rias da carochinha. Mas já aqui no 
Brasil, temos prova de que se trata de 
realidade mesmo e não de sonhos de 
imaginações escaldantes. Concluída, 
em janeiro de 1969, a Estação Espa­
cial via satélite, de Itaboraí, no Esta­
do do Rio, já temos todo o nosso ter­
ritório coberto, centímetro quadrado 
por centimetro quadrado, dentro do 
sistema global, por sinais de teleco­
municações que poderão ser manípu~ 
lados por uma única estação central. 
Assim, do Amapá ao Rio Grande do 
Sul, ou, nas velhas medidas do Ama­
zonas ao Prata, podemos fácil e ràpi~ 
damente telefonar ou telegrafar e en­
viar e receber imagens de TV e telex. 

E observem-se os preços de hoje das 
ligações telefônicas em nosso País, via 
Embratel, comparando-os com os da 
Radional. Êles bem mostram nas suas 
incríveis disparidades, o que represen­
ta, no que diz respeito à redução de 
custos, a moderna telecomunicação. 

Tomando-se Recife por base, temos 
que uma ligação de três minutos para 
São Paulo (qualquer pessoa), já con­
tendo 30% do FNT e 10% QP, custa 
Cr$ 51,32 pela !ladional e Cr$ 7,60 
pela Embratel; para Belo Horizonte 
Cr$ 49,01- Radional e Cr$ 7,60- Em­
bratel; CrS 42;~9 para o Rio de Janeiro 
e Pôrto Alegre - Radional, e Cr$ 7 ,60, 
Embratel. 

O Sr. Attílio Fontana - Permita V. 
Exa. mais um aparte, nobre Senador. 
(Assentimento do orador.) Realmente, 
a telecomunicação está fazendo, no 
mundo e conseqüentemente no nosso 
País, uma verdadeira revolução; revo­
lução no bom sentido do desenvolvi­
mento e do progresso. Dai porque, ca­
da dia, sentimos maior entusiasmo pe­
las possibilidades que o nosso País tem 
no campo de desenvolvimento sócio­
econômico, através dessa facílidade 
imensa da telecomunicação, por pre­
ço verdadeiramente irrisório, e que 
proporcionará as verdadeiras condi­
ções de desenvolvimento. Esperamos 
que o Govêrno, também atra vês das 
radiodifusoras e da TV, possa prepa­
rar programas a serem transmitidos 
lJara todo o País, com o objetivo de 
bem orientar o nosso povo, educá-lo, 
e contribuir para o progresso da téc-
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nica que, como V. Exa. bem foc:dizou, 
é parte essencial, sem a qual nLo po­
deremos desenvolver o País. C1tffi as 
facilidades da telecomunicação 1 orna­
se fácil transmitir os ensinan entos 
técnicos, como V. Exa. acentu m. O 
discurso de V. Exa. deve entusi::smar 
a todos nós. E eu louvo a a ti tu :le de 
V. Exa., ao discorrer, não apena~ para 
o conhecimento desta Casa, m LS do 
País inteiro, sôbre o desenvolvi11ento 
das telecomunicações e as possib.lida­
des que se oferecem ao nosso Pai;, ca­
da dia em maior escala, de alC<lnçar 
melhor nível de progresso. Muito tgra­
decido a V. Exa. 

O SR. ARNON DE MELLO - Jfobre 
Senador Attílio Fontana, ouço o nôvo 
aparte de V. Exa. com a alegrt"' de 
sempre e agora com muita esperança, 
porque, sendo V. Exa. um homerr pú~ 
blico e empresário, poderá nesta du­
pla condição, contribuir realn ente 
para o desenvolvimento das cotr uni­
caqões no Brasil. 

{Lendo.l 

OS RAIOS LASER 
Os raios laser abrem, em tal ca; npo, 

novas e ainda mais assombrosas rers~ 
pectivas. A Bell, de Nova York. em 
cujos laboratórios trabalham em Jes­
quisas grandes cientistas, admite, em 
relatório, que se fôr usada a capaci­
dade plena de um feixe de raios-I~ ser, 
no qual se podem colocar 40.000 cir­
cuitos telefônicos, o número de rr en­
sagens que poderá conter se ele' ará 
a um milhão de vêzes mais que tê das 
as freqüências hoje em funcionamen­
to. 

O Sr. Vasconcelos Torres- V. 1:xa. 
permite uma intervenção? 

O SR. ARNON DE MELLO - Com 
prazer, nobre Senador Vasconcdos 
Torres. 

O Sr. Va~concelos Torres - Nf. ste 
trecho do admirável discurso de V. 
Exa. não me contenho para, em ::o­
mungando com o pensamento de V. 
Exa., ressaltar que um dos pesqui ;a­
dores dos raios laser para a sua ar li­
cação telefônica ê justamente ·tm 
coestaduano meu, um antigo cal( ga 
de ginásio, fluminense, da minha kr­
ra natal, o Engenheiro Sérgio Pôrto, 
hoje figura de renome nos Estac os 
Unidos e em todo o mundo científi.:o. 
~ com satisfação indizível e indisfc r. 
çável, e com emativídacte, que inter­
rompo - faço questão de colocar o 

superlativo - a brilhantíssima ora­
ção de V. Exa., para dizer do valor do 
nosso cientista. :Êlle é um emigrado; 
está no grande país do Norte, mas, 
quando vem ao Brasil, sente~se-lhe o 
carinho e o aprêço e que, se tivesse 
condições para desenvolver aqui a 
pesquisa dos raios laser, êle ficaria 
conosco. Hoje tenho impressão de 
que a sua presença é disputada, e di­
ficilmente êle poderá voltar. Mas V. 
Exa. me permita que enalteça o con­
terrâneo porque, em matéria de co­
municações internacionais, o nome 
de Sérgio Pôrto avulta. V. Exa. co· 
nhece bem o assunto, nêle se apro­
fundou e só merece louvores por isso. 
v. Exa. é pioneiro no debate parla­
mentar cientifico, e há de concordar 
comigo que Sérgio Pórto é um dos ini· 
ciadores da aplicação do raio laser 
nas comunicações. 

O SR. ARNON DE MELLO - Nobre 
Senador Vasconcelos Torres, congra­
tulo-me com V. Exa. em ter como 
conterrâneo o eminente brasileiro 
Sérgio Pôrto, que conheci pessoal­
mente nos Estados Unidos e que, por 
iniciativa nossa, de V. Exa. e minha, 
prestou depoimento no Senado Fe­
deral sôbre o problema do brain-drain. 
Sérgio Pôrto foi o construtor do ter­
ceiro laser do mundo. Hoje, nos Esta­
dos Unidos, é uma das maiores figu­
ras da Ciência. 

(Retoma a leitura,) 
A freqüência dos raios laser é de 

trilhões de ciclos por segundo. Tal 
número representa avanço que pare­
ce ficção científica, porque a do telé­
grafo e do telex é de 60 ciclos; a do 
rádio, de 3.000 para uma voz; a das 
ondas de televisão, de 4. 200.000 para 
transmissão em prêto e branco; e a 
freqüência das microondas - a mais 
próxima dos raios laser em potência 
- nãD excede os milhões. 

Senhores Senadores. 
Alonguei-me bem mais do que que· 

ria vencido pela importãncia e ema· 
ção do tema. Mais do que qualquer 
outro. êle nos incendeia a imagina­
ção c nos conquista e domina a sensi­
bilidade. 

Abolindo tempo e espaço, cria a co­
municação uma sociedade de consu­
midores de informações que tudo su­
peram pela emoção do conhecimento. 
Na instantaneidade da sua transmis­
são, as notícias ganham calor, os fa­
tos nos chegam quentes, às vézes ain-

da não consumados, fazendo-nos não 
assistentes mas participantes, inte­
grados nos acontecimentos mais lon­
gínquos. E quem lhes pode ser indife­
rente, se o assistimos ao vivo? 

A discagem direta, ligando instan­
tâneamente qualquer Nação, a tele­
visão de parede, a fonevisão, o telex 
doméstico são real idades para ama­
nhá. ou depois. Na era da comunica­
ção, como que não há impossíveis. 

O assunto é realmente apaixonante, 
e envolve a transformação do mundo, 
tanto a história da Humanidade é a 
história da comunicação. Cumpre a 
quem o debate, como eu, conter-se 
para :tiÍÜ se entregar ao devaneio. 

Senhor Presidente. 
Ao festejarmos o Dia Mundial das 

Comunicações, apraz-me manifestar 
os meus aplausos ao Govêrno da Re­
pública pelos esforços realizados e pe­
los resultados já obtidos, e especial­
mente pela alta compreensão que o 
anima na consideração da essenciali­
dade das comunicações como base do 
mundo nôvo. <Muito bem! Muito bem! 
Palmas. O orador é cumprimentado.) 

O SR. PRESIDENTE <Lino de Mat­
tos) - Tem a palavra o nobre Se­
nador Clodomir Millet. 

O SR. CLODOMIR MILLET <Sem re­
visão do orador.) - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, o projeto de lei que 
estabelece normas sôbre a realização 
de eleições em 1970, e dá outras pro~ 
vidências já foi discutido na comis­
são Mista encarregada de examiná-lo 
no congresso Nacional, e vai, hoje, ao 
exame do Plenário do Congresso. 

O nobre Relator, nosso estimado co­
lega Senador Eurico Rezende, acei­
tou ::tlgumas das emendas apresenta­
das ::to projeto, mas negou sua apro­
vação à maioria delas. Umas, porque 
tratavam de matéria não pertinente 
ao projeto; outras. porque, entendia 
S. Exa., a matéria jã estava bem equa­
cionada no projeto. e outras, enfim, 
Sr. Presidente, como a emenda que 
apresentei, alegando sua evidente in­
constitucionalidade. 

Sr. Presidente, data venia, não acei­
to a pecha de inconstitucional à 
emenda que apresentei, a qual teve 
por escopo, por objetivo, corrigir a 
inconstitucionalidade do projeto. Di­
zer que a emenda por mim apresen­
tada é inconstitucional e dizer, do 
mrsmo passo, que o projeto, nos têr­
mos em que está redigido, é cons-
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titucional, parece-me, Sr. Presidente, 
que foi avançar demais por parte do 
eminente Sr. Relator. 

Duas emendas apresentei ao pro­
jeto. A de número 38 visava a corri­
gir um êrro, ou talvez um equívoco 
do Poder Executivo no que se refere 
ao parágrafo primeiro do art. 8.0 

Com efeito, Sr. Presidente, diz o 
§ 1.0 do art. 8.0 do projeto que, se não 
me engana, corresponde ao art. 10 do 
substitutivo apresentado pelo eminen~ 
te Relator: 

(Lê.) 
41Nos Municípios em que os par­
tidos políticos não tenham cons­
tituído comissão executiva, caberá 
à Comissão Executiva Regional a 
convocação das Convenções Mu­
nicipais." 

Sr. Presidente, a convenção munici­
pal, de acôrdo com o artigo 39 da 
Lei Orgânica dos Partidos, compõe-se 
dos diretórios municipais, dos Depu­
tados e Senadores que tenham domi­
cílio no Município, dos Vereadores e 
de mais um delegado para cada 50 
eleitores inscritos no Município. Do 
momento, Sr. Presidente, em que não 
haja diretório rto Município - e não 
havendo diretório não haverá comis­
são executiva -, não há como convo­
car uma convenção pela Comissão 
Executiva Regional. A menos que se 
quisesse fazer uma convenção sem o 
núcleo básico, o núcleo central, que 
seria o próprio diretório. 

O Sr. Eurico Rezende - V. Exa. me 
permite aparte? 

O SR. CLODOMIR MILLET - Con­
cluirei o meu raciocínio e em seguida 
darei o aparte, com muito prazer, a 
V. Exa. 

Então, Sr. Presidente, a minha 
emenda, como outras que foram apre­
sentadas, visando corrigir êste equí­
voco, repito, do autor do projeto, ob­
jetivava justamente a organização de 
um diretório que funcionaria como 
convenção. A minha emenda esta­
belecia até que o Diretório se compo­
ria de 11 membros e dêle deveJ·iRm fa­
zer parte, obrigatOriamente, ns verea­
dores municipais porque assim tería­
mos quase que a convenção que terã. 
de ser convocada nos têrmos ctêsse 
projeto. Sr. Presidente, se houver essa 
convenção teremos quase qne esRa 
convenção dentro do diretórirJ, qne é 
o diretório que imaginei criar na mi­
nha emenda, Porque a convenção de 

um município, nestas condições, se 
resumiria aos vereadores e mais um 
delegado por cada 50 eleitores filiados 
nos municípios, onde em geral há 200, 
300, 500 eleitores filiados, o qne re­
presentaria no máximo 6, 8 ou 10 de­
legados. Com os vereadores, faríamos 
15, 20, e teríamos uma convenção sem 
os diretórios que, normalm:nte, são 
compostos de 9 ou 11 vereadores. 

Mas, Sr. Presidente, essa emenda 
que visou, repito, apenas a corrigir 
aquilo que acreditava fôsse nm equí­
voco do projeto, não teve ar.eitação, 
sem maior explicação por parte do 
Sr. Relator, a não ser que a matéria 
já estava átendida no projeto. tal 
como foi feito em relação às outras 
emendas. 

O Sr. Eurico Rezende - V. Fxa. sa­
be que, tendo em vista a minh[l qua­
lidade de Relator, era meu rJ.ever fi­
car no Plenário acompanhando aten­
t~mente, como sempre faço, as consi­
derações de V. Exa. E, mais do que 
isso, privando da amizade de V. E.xa., 
seria meu prazer, também, dialogar 
com V. Exa. Quero pedir de.scnlpas 
por não poder fazê-lo, prnmPtendo 
hoje à noite, no Congresso Nacional, 
discutir amplamente essa matéria e 
incluir no elenco de minhas conside~ 
rações, os pontos ora enfocados por 
V. Exa. S que tenho que me retirar, 
porque, designado Relator do decre­
to-lei ditado e editado pelo patriotis~ 
mo do Presidente Médici, de combate, 
mais do que de combate, de guerra 
sem tréguas à pornografia e ao erotis­
mo internacional, terei de me ausen­
tar do Plenário para elaborar o meu 
parecer em tôrno da iniciativa pio­
neira e da decisão histórica e herói­
ca do Govêrno Revolucionãrio. Com 
as minhas escusas, comprometo-me 
com V. Ex a., em outra oportunidade, 
em travar uma interlocução que sei 
muito proveitosa para o Congresso 
Nacional, porque em matéria de Di­
reito Penal, via de regra, V. Exa. é 
um estadista, e algumas vêzes é um 
feiticeiro, porque ninguém mais do 
que V. Ex a., neste País, tem -se inte­
ressado por êsse assunto. E n revisão 
eleitoral do Maranhão que o diga, co­
mo documento que ficará na memória 
de gerações sucessivas. 

O SR. CLODOMIR MILLET - Agra­
deço a V. Exa, pelo aparte. Sei mes­
mo que V. Exa., com o emp~nho que 
sempre costuma dedicar às causas 
pelas quais se responsabiliza, estará 

multo atarefado. Mas devo dizer a 
v_ Exa. que minhas aprecia~:;õPs não 
poderiam ter o mérito de modiflC!ar o 
pensamento de V. Exa. que jil. estâ 
expresso no substitutivo a s~r votado 
daqui a pouco. Essas considerações vi­
sam apenas consignar nos Anais o 
meu ponto de vista. lamentando até 
que V. Exa. saía. Neste caso da minha 
sugestão, da minha emenda, de que 
diretórios fôsS"em nomeados para mu­
nicípios que não constituíram diretó­
rios efetivos, lamento que nós, aqui, 
que deveremos ter a tarefa de fun­
cionar em questões eleitorais do inte­
Iior e de tôda parte do País, tenhamos 
Jlassado por cima de uma sugestão 
dessa ordem, que talvez tivPssP esca­
pado ao nosso eminente Ministro da 
.rustiça, homem cuja cultura, devemos 
ressaltar, todos reconhecemos, mas 
que não tem a vivência eleitoral que 
nós temos obrigação de possuir. Mas, 
fique tranqüilo V. Exa. porque não 
ultrapassarei os limites, na crítica 
que farei ao relatório de V. Exa., fi­
xando-me sàmente na parte que me 
diz respeito ou seja que julga incom:.­
titucional a emenda que aorPRentei, 
que visa corrigir justamente uma in­
constitucionalidade, esta sim, exis­
tentoe no projeto. 

Sr. Presidente, deixando a Emenda 
n.o 38, quero falar mais demorada­
mente sôbre a Emenda n.0 3. 

A Emenda n.0 3 visava a substituir 
os artigos 1.0 e 2.0 e seu paràgrafo úni­
co, para corrigir a inconstitucionali­
dade, flagrante e evidente, do art. 2, 0 

do projeto. 
Dispõe o art. 2.0 : 

(Lendo.) 

"O Tribunal Superior Eleitoral, 
com base no número de eleitores 
alistados até o dia 30 de junho de 
1970, declarará, no prazo de trinta 
dias, contados dessa data, o núme­
ro de Deputados à Câmara Fe­
deral e às Assembléias Legislati­
vas, observados os artigos 39, § 2.0

, 

e 13, § 6. 0 , da Constituição." 
E o parágrafo único: 
(Lendo.) 

"Para o cômputo do número de 
eleitores, só serão considerados os 
alistamentos e transferências de 
titulas já deferidos peJos juizes 
eleitorais ou, em grau de recurso, 
pelos Tribunais Eleitorais, até 30 
de junho de 1970." 
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Ora, Sr. Presidente, as inconstitu­
cionalidades - porque mais de uma 
- dêsse artigo são, repito, evidentes. 
Primeiro, o art. 39, § 2.0 , da Constitui­
ção declara: 

(Lendo.) 

"O número de Deputados por Es­
tado será estabelecido em lei, na 
proporção dos eleitores nêle ins­
critos ... " 

Houve a mUdança dos critérios. An­
tes, o número de Deputados seria fi­
xado em relação à população. Agora, 
é em relação ao eleitorado, mas sem­
pre fixado em lei. 

Em discurso anterior, mostrei que 
isso vem dito em tôdas as Constitui­
ções do Pais, desde a Constituição de 
1891, passando, inclusive, pela de 1937. 

Esta é uma inconstitucionalidade. 
Será fixado em lei, e o projeto man­
da que o Tribunal Superior Eleitoral 
dPclare o número de Deputados com 
base no eleitorado que êle apurar, 
tendo em vista os eleitores inscritos 
até 30 de junho dêste ano. 

A segunda inconstitucionalidade é 
fazer essa fixação para as Câmaras e 
Assembléias Legislativas. Ora, o art. 
13 é categórico: os Estados terão sua 
organização de acôrdo com a Consti­
tuição e as leis que adotar, observados 
os princípios tais e tais que ela mes­
ma, a Constituição, enumera. Há uma 
ressalva, apenas, no § 6.0 , quanto à fi­
xação do número dos Deputados esta­
duais, que deve corresponder a três 
vêzes o nümero dos Deputados Fe­
derais até êstes atingirem doze e, dai 
em diante, correspondendo um esta­
dual a cada federal. 

Esta, a norma que está inscrita na 
Constituição Federal e deve ser obede­
cida, mas por quem? Pela lei estadual 
que terã de fixar o número de Depu­
tados. 

Não se trata, Sr. Presidente, de ma­
téria eleitoral. Por conseguinte. não 
poderia ser consignada esta incum­
bência ao Tribunal Eleitoral. Trata­
se de matéria de organização estadual, 
como matéria de organização munici­
pal também. Foge à competência do 
Tribunal Eleitoral. qual fôsse, a fiXa· 
ção do número de Vereadores, que te­
ria de ser feita por lei, a Lei Orgânica 
dos Estados e dos Municípios, que es­
tabelece quanto ao nUmero de Verea· 
dores e a maneira como deve ser fi­
xada. 

I 

O Sr. Bezerra Neto - Permite V. 
Exa. um aparte? 

O SR. CLODOMIR MILLET - Pois 
não. 

O Sr. Bezerra Neto - A fixação do 
número de Deputados Estaduais, pela 
Constituic;ão, é simplesmente uma 
conseqüência do número de Depu­
tados Federais. De maneira que não 
haveria necessidade nenhuma da lei 
federal específica nesse caso para fi­
xar o nUmero de Deputados à Assem· 
bléia Legislativa. Fixado o número de 
Deputados Federais, pela Lei Federal, 
a parte estadual serã decorrente dessa 
fixação, mas dependerá de lei esta­
dual. Neste ponto, V. Exa. está intei­
ramente com razão. 

O SR. CLODOMIR MILLET - A 
Constituição Estadual declara que o 
Estado tem Governador, Vice-Gover .. 
nadar -quando fõr o caso. É a lei es .. 
tadual que vai dizer se tem ou não, 
por exemplo, o cargo de Vice-Gover­
nador; tem a sua Assembléia Legisla­
tiva composta de tantos membros; 
tem os seus Municipios com as Câma­
ras Municipais; tem os seus Prefeitos. 

Trata-se, portanto, de competência 
estrita do Estado e não poderia uma 
lei federal delegar ao Tribunal Supe­
rior Eleitoral o que êle mesmo não 
poderia fazer: teria que transferir aos 
Tribunais Regionais. 

Então teriamos transferência de 
competência, ou delegação de um pa­
ra o outro, sucessivamente. 

Não é possível, Sr. Presidente e Srs. 
Senadores! 

Jâ mostrei que a Constituição Fe· 
deral proíbe a delegação de podêres. 
Então teríamos, por êsse aspecto, tam­
bém, demonstrado a inconstitucionali­
dade do art. 2.0 do projeto. 

O nobre Relator diz qae a minha 
emenda é inconstitucional e vem S. 
Exa., no seu parecer, declarar que o 
parecer é contrário pela evidente in­
constitucionalidade da emenda. 

Leio o parecer de S. Exa.: 
"Emenda n.0 3 - Pretende man· 
ter para a próxima legislatura o 
atual número de cadeiras da Câ­
mara dos Deputados e da~ Assem­
bléias Legislativas. A emenda é 
inconstitucional. Não se pode ne­
gar execução a dispositivo claro da 
Constituição, muito menos para 
manter um nUmero de cadeiras 
que não encontra fundamento em 
critério constitucionaL A declara ... 

ção do número de Deputados pelo 
Tribunal Superior Eleitoral niio 
fere o princípio da separação de 
podêres, uma 11ez que a atuação 
da Justiça Eleitoral se limitará a 
proclamar o resultado de um Cál­
culo aritmético, que qualquer ci­
dadão poderá realizar, indepen­
dentemente de lei expressa. A ma­
téria de competência do Poder Le· 
gislattvo, indelegável, consiste na 
fixação do momento que servirã 
de base para incidência do crité­
rio estabelecido pela Constituição. 
Os arts. 1.0 , 2.0 e a.o da emenda 
constituem disposições permanen­
tes alheios à finalidade do pro­
jeto, desnecessãrios em face do 
sistema por êste estabelecido. Em 
outra oportunidade, poderão ser 
me111or considerados." 

Ora, Sr. Presidente, apenas no pa­
rágrafo único do art. 4.o da minha 
emenda, digo que o nUmero de Depu­
tados da atual legislatura permanece­
rá para a legislatura seguinte. Por­
que, não sendo fixado a tempo, e, di­
ante das normas que estabeleço na mi­
nha emenda, não hã nova fixação, e, 
não havendo nova fixação, deverá 
prevalecer a anterior. Admiti, até, 
que o nobre Senador-Relator pudesse 
eliminar o parágrafo único, porque es­
tava claro, implícito que, não haven­
do fixação do número de Deputados 
para a próxima legislatura, teria que 
ser mantido o da atuaL Seria desne .. 
cessária, então, aquela repetição que 
faço no parágrafo único do art. 4.0 da 
minha emenda. 

Mas quanto ao resto, minha emenda 
diz o seguinte, em resumo: que o Tri .. 
bunal Superior Eleitoral apurará, no 
dia 31 de dezembro do penúltimo ano 
de cada legislatura, o número de elei· 
teres inscritos e fará., dentro de ses­
senta dias, essa comunicação ao Poder 
Executivo, que, até 15 de abrll do últi­
mo ano da legislatura, mandará pro­
jeto de lei ao Congresso Nacional, fi­
xando o número de Deputados para a 
legislatura seguinte. 

É isto, em tese, o que diz minha 
emenda. Nela tracei normas, normns 
que devem ser obedecidas, critérios que 
devem ser obedecidos para cumpri· 
menta do dispositivo constitucional. 

Mas o que me traz, hoje, à tribu­
na, Sr. Presidente, é a necessidade que 
tenho de deixar consigmtdo, nos 
Anais, o pronunciamento do Tribunal 
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Superior Eleitoral sóbre esta matéria, 
já levada ao referido Tribunal e pela 
egrégia Côrte examinada e debatida. 

E a conclusão é a. seguinte: o Tri­
bunal Superior Eleitoral não tem 
competência para fixar número de 
Deputados. 

É verdade que a questão foi levada 
ao Tribunà1 Superior Eleitoral, em 
face de uma representação do Sr. Mi­
nistro do Interior, sôbre a fixação do 
nUmero de Vereadores dos Territórios 
federais. Mas, em outras oportunida­
des, o Tribunal também já tinha exa­
minado a mesma matéria, em rela­
ção a decisões de tribunais regionais 
que teriam fixado o número de Ve­
readores de câmaras municipais. Na 
discussão da matéria veio à baila, 
pela palavra do Procurador-Geral e 
do Relator dos processos, o dispositi­
vo constitucional categórico e taxa­
tivo que declara que o número de 
Deputados é fixado em lei. 

Sr. Presidente, para que a memó~ 
ria não me traísse ou para que não 
tivesse de omitir qualquer trecho dos 
votos emitidos nos diversos processos 
que passaram pelo Tribunal Superior 
Eleitoral, tive o cuidado de fazer as 
minhas anotações, de frases escritas, 
dos elementos constantes dêsses vo­
tos e dos pareceres da Procuradoria­
Geral, para que ficassem incorpora~ 

dos ao discurso que ora estou pro~ 
nunciando nesta Casa. Assim proce­
di, para que todos advertidos, ama­
nhã, se o Superior Tribunal Militar 
não aceitar a incumbência que a lei 
está querendo dar, não tenham sur­
prêsa. Deverão lembrar-se de que 
esta Casa, o Congresso N acionai e o 
Govêrno da União foram advertidos 
a respeito do que poderia acontecer. 

(Lê) 

"O Tribunal Superior Eleitoral já 
examinou o problema quando se 
manifestou, em mais de uma 
oportunidade, sôbre fixação do 
número de Vereadores convindo 
rever essas decisões nas quais a 
Egrégia Côrte Superior da Justi­
ça Eleitoral deixa consignado, 
em termos claros e peremptórios, 
que, só por lei, pode ser fixado o 
número de Deputados, nos têr­
mos de que estabelece a Consti­
tuição. 
O Sr. Ministro Costa Cavalcan­
ti, da Pasta do Interior, dirigin­
do~se ao Tribunal Superior Elei-

tora!, pedindo à Colenda Córte 
que fixasl're o número de Verea­
dores dos municípios dos Ter­
rJtórios, tendo em vista os cri­
térios estabelecidos no art. 51 pa­
rágrafo umco do Decreto-Lei 
n.0 411 de 8 de janeiro de 1969 
que preceitua: 
Art. 51 - ................... .. 
Parágrafo único - O número 
mínimo de Vere-adores será de 7 
(setel nos municipios das Capi­
tai.s e de 5 (cinco) nos demais, 
acrescentando-se mais 1 tum) 
para cada 5.000 cinco mil elei~ 

tores do Município." 

Vejam bem os Srs. Senadores; aqui 
est-á dito que o número de Vereado~ 
res, acrescentando-se um para cada 
cinco mil. Bastaria fazer-se uma 
operação aritmética. Não precisaria 
haver lei nem coisa nenhuma, mas a 
simples apuração do Tribunal Supe­
rior Eleitoral, para dizer quantos Ve­
readores teria êsse Municipio. Seria 
um cálculo aritmético simplíssimo 
com referência aos dados colhidos 
pelo Tribunal Regional Eleitoral. 

"Foi Relator da matéria no TSE 
o eminente Ministro Djaci Fal­
ção que ofereceu como relatório 
o parecer do douto Procurador­
Geral, do qual valem destacados 
os seguintes conceitos: 
"A Procuradoria-Geral Eleito­
ral, através de pareceres do emi­
nente Ministro Osvaldo Triguei­
ro." 

Devo dizer que, hoje, o Ministro 
Osvaldo Trigueiro, que deu êsse pa­
recer cujo trecho estou lendo, é o 
Presidente do Supremo Tribunal Fe­
deral. 

já sustentou que a fixação 
do nUmero de Vereadores é as­
sunto que não versa matéria 
eleitoral, escapando, assim, à 
competência da JusUça Eleitoral 
- Em recurso de Minas Gerais, 
ao qual êste Tribunal deu pro­
vimento, S. Exa. assim resumiu 
a matéria referente à competén­
cia. da Justiça Eleitoral: 
a) ............................. . 

b) .......•...................... 

c) ......................... . 

d) a fixação de número de Depu­
tados e Vereadores, tal como 
ocorre em relação aos Oeputados 
federais, depende de lei, na hi-

pótese das Assembléias Legislati­
vas competentes. 
cl se o nUmero de Vereadores é 
fixado por leis estaduais é evi­
dente que tal assunto não versa 
matéria eleitoral, escapando, as~ 

sim, à competência da Justiça 
Eleitoral (,!)e tal assunto versas­
se matéria eleitoral, não pode­
riam os Estados Legislar a res­
peito, nos expressos têrmos do 
art. 5.0 -XV ~ da constituição 
Federal; a competência, na hi­
pótese, é das Assembléias Legis~ 

!ativas porque a matéria é de 
organização municipal) - (Acór­
dão n.0 3.891 - rei. Ministro Dé­
cio Miranda B.E. n.0 188/453) ." 

Devo ressalvar que a transcrição 
que fiz anteriormente é do Ministro 
Osvaldo Trigueiro. Esta que passarei 
a falar é do atual Procurador-Geral 
da República, Dr. Pina, que funcionou 
como Procurador-Substituto, mas to­
dos seus pareceres têm o visto do Pro­
curador~Geral da República, Ministro 
Xavier de Albuquerque: 

(Lendo.) 

E continua o Dr. Procurador-Ge­
ral: 
"Que o entendimento déste eg. 
Tribunal continuará o mesmo, 
pode ser verificado pelo disposto 
no art. 4.0 da Resolução n.0 8.554, 
de 9 de setembro último - Ins­
trução para os Atos preparatórios 
do que foi Relator o eminente Mi­
nistro Djaci Falcão, e que estabe­
lece: 
1'Art. 4.0 - O número de Verea­
dores, em cada Município será 
fixado em lei pela Assembléia Le­
gislativa." 

Êsse dispositivo, ao contrârio de 
outros da mesma Instrução, não 
é reprodução do texto legal. Cor­
porifica, porém, o entendimento 
fixado pela jurisprudência pacífi­
ca do Tribunal a respeito do as­
sunto. 
E mais adiante: 

"É certo que em relação aos Ter­
ritórios o número de Vereadores 
seria fixado por lei federal. Dai, 
poder-.se-ia argumentar, no caso 
dos Territórios, não prevalece ... 
riam os argumentos tão bem ex­
postos nos pareceres do então 
Procurador~Geral, o eminente 
Ministro O.svaldo Trigueiro. 
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Isso contudo não ocorre. Note-se, 
de início, que o Decreto-Lei n.0 

411, de 8 de janeiro de 1969, não 
dá competência à Justiça Eleito­
ral para tixar o número de Ve­
readores dos municípios dos Ter­
ritórios. Apenas, e tão-sOmente, 
estabelece uma relação entre o 
número de Vereadores e o de elei­
tores do Município. A Justiça 
Eleitoral, ou, mais precisamente, 
ao eg. Tribunal Regional Eleito­
ral do Distrito Federal, competi­
ria, portanto, apenas, fornecer ao 
legislador federal o número de 
eleitores para que, através de lei, 
fósse fixado o número de Verea­
dores. O Decreto Lei n.0 411, de 
8 de janeiro de 1969, não fixou o 
número de Vereadores nem atri­
buiu essa competência à Justiça 
Eleitoral, acertadamente. ll::sse di­
ploma legal, decretado em obe­
diência ao disposto no artigo 17 
da Constituição Federal f"A lei 
disporá sôbre a organização ad­
ministrativa e judiciária do Dis­
trito Federal e dos Territórios''), é 
lei de caráter permanente. No seu 
texto não deveria mesmo ser in­
serido dispositivo de caráter 
transitório, sujeito a alterações." 

E continua o ilustre Procurador-
Geral esclarecendo: 

"É da tradição política de todos 
os povos democráticos, também, 
deixar ao critério do legislador o 
exame da oportunidade em que 
deverá ser aumentado o número 
de representantes populares nas 
assembléias eletivas. É sempre ci­
tado, a propósito, o exemplo dos 
Estados Unidos, onde o número 
de Deputados seria imensamente 
maior, se automàticamente fósse 
aumentado o número dos repre­
sentantes de cada um dos E::;ta­
dos daquela Nação." 

O parecer do Dr. Procurador-Geral 
ainda acentua: 

"Assim, embora o Decreto-Lei n.0 

411, de 8 de janeiro de 1969, pu­
desse haver atribuído a compe­
tência para a fixação do número 
de Vereadores à Justiça F.leitm·al, 
parece-nos, data vênia, que não o 
féz acertadamente, a fim de que 
o legislador, nas oportunidades 
próprias, e de acôrdo com as con­
veniências, fixe o número, ou, não 
o fazendo depois da primeira fi-

xação, determine, pela simples 
omissão. que permaneça imutá­
vel" 

E conclui: 
"Diante do que ficou expnstn, pre­
liminarmente, opinamos no sen­
tido de que se esclareça ao Exmo. 
Sr. Ministro José Costa Cavalcan­
ca.nti, da Pasta do Interior, que 
a fixação do número de Verea~ 

dores dos municípios dos Territó­
rios deverá ser estabelecida atra~ ~ 
vés de lei federal. Para êsse fim 
o número de eleitores dos citados 
municípios deveria ser fornecido 
pelo eg. Tribunal Regional Elei­
toral do Distrito Federal. Tendo 
em vista, Pt?rém, que o prazo para 
o registro de candidatos. para as 
eleições de 30 de novembro vin­
doura, terminará no dia 15 do 
corrente mês, sugerimos que na 
comunicação urgente que se de­
verá fazer ao Exmo. Sr. Ministro 
do Interior, já conste êsse núme­
ro, que fàcilmente poderá ser re­
quisitado daquele eg. Tribunal 
oe, contudo, êste eg. Tribunal de­
cidir que compete à Justiça Elei­
toral proceder à fixação do nú­
mero de Vereadores dos munici­
pios dos Territórios, apinamns no 
sentido de que os outr•)S .sejam 
remetidos eg. Tribunal RPgional 
Eleitoral do Distrito Federal. pois, 
parece-nos, em nenhuma hipóte.:;e 
a competência seria desta COrte:' 

O eminente Ministro Djaci Falcão, 
aceitando o parecer da douta Pro­
curadoria-Geral, assim concluiu a seu 
voto: 

''Ante o exposto deixo de aco­
lher a solicitação do ilustre Titu­
lar do Ministério do Interior, ten­
do em vista que a fixação do nú­
mero de Vereadores dos municí­
pios dos Territórios escapa à com­
petência da Justiça Eleitoral, de­
vendo ser estabelecida mediante 
lei federal. 
Acolho, inclusive, a sugestão a­
presentada pela Procuradoria no 
sentido de que, da comunicação 
ao Exmo. Sr. Ministro do Interior 
conste o número de eleitores dos 
municípios dos Territôrios Fede­
rais do Amqpâ, Rondônia e Ro­
raima." 
Com o Relator votaram o.s Mi­
nistros Xavier de Albuquerque 
Armando Rolemberg, Márcio Ri-

beiro, e Célio Silva., Contra, ape­
nas a Ministro Milton Se~~~ião 
Barbosa. 
Não podemos fugir à transcrição 
de tópicos do substancioso voto 
do Sr. Ministro-Relator,· o ·.emi­
nente Sr. Djaci Falcão: 
"Por outro lado, diz S. Exa., lê­
se no § 2.0 do art. 41 da Consti­
tuição Federal: 
"O número de Deputados sPrá fi­
xado em lei, em proporção que 
não excede de um para cada tre­
zentos mil habitantes, até vinte e 
cinco Deputados e, além dêsSe li­
mite, um para cada milhão de 
habitantes." 

E esclareceu: 
"O princípio é de que o número 
de Deputados será fixado em lei. 
Aliás, preceito semelhante con­
tinham as Cartas Políticas de 
1946, e 1934 1 art. 58 e i 1.0 do art. 
23, respectivamente). O princípio 
merece invocação como modêlo a 
ser seguido, na área da organiza­
ção municipal." 

Ora, Sr. Presidente, diz o eminente 
Ministro Djaci Falcão que o princípio 
contido na Constituição Federal me­
rece ser invocado quando se cuida da 
matéria relacionada com organização 
municipal, relacionada com o número 
de vereadores. Que se fêz na votação 
dêsse projeto? Que disse o eminente 
Relator? Que disse o Sr. Ministro da 
Justiça ao mandar a proposição para 
esta Casa? Apenas isto: a Constitui­
ção declara que deve .ser fixado em 
lei. mas basta que se faça um cálculo 
aritmético, não há necess)dade de lei. 
O tribunal que o faça. Aquilo que o 
Ministro Djaci Falcão chama de mo­
dêlo para o estudo da mesma matéria, 
em relação a Vereadores, aqui altera­
mos fundamentalmente e jâ não é 
mais modêlo para coisa alguma, por­
que a Constituição não é acatada e -
antes --- desrespeitada por uma lei. 
Nós, pelo trato diário com as leis e 
com a Constituição - obrigação na­
ta -, nós estamos votando para aten­
der ou para não melindrar os autores 
do projeto ou os seus interesses. 

O Sr. Vasconcelos- Totres - Permt­
te~me V. Exa. um aparte? 

O SR. CLODOM!R MlLLET - Com 
prazer. 

O Sr. Vasconctlos Torres - t. notO­
riamente sabido que V. Exa., Senador 
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Clodomlr Millet, ê um experto em 
matéria de Direito Eleitoral. É pendor 
vocacional, é tendência - e permita­
me efetjvamente falar -, é um vício, 
é uma "cachaça", ê um hobby. 

O SR. CLODOMlR MILLET - É a 
necessidade que me obrlga. Lutava 
nun1 Estado em que tõda sorte de 
fraudes se fazía contra nós. 

Eu, como político, para me defen­
der, tive que estudar as leis e apren­
der sõbre o assunto. 

O Sr. Vasconcelos Torres - Sendo 
V. Exa. médico, várias vêzes eu mesmo 
tenho apan11ado discursos de V. Exa. 
para comentar com os meus correli­
gionãrios do Estado do Rio. É um 
hors concours. A tese de V. Exa. é 
defensável, mas eu me permitiria, 
apenas, aduzir uma pequenina obser­
vação: quem interpreta a 1ei é o Ju­
diciário. No caso da fixação do núme­
ro de Deputados correlativamente com 
o número de eleUores, eu entendo, 
data venia, que a medida foi sábia. 
Estabeleceu-se um prazo até junho de 
1970, quando se encerra o aUstamento 
eleitoral, para que os critérios de pro­
porcionalidade fôssem fixados. Devo 
dizer, meu querido colega e grande 
amigo, a quern tanto admiro, e faço 
questão de frisar isso, que defendi, 
quando da elaboração da Constituição 
de 1967, um critério em tudo seme­
lhante ao que foi adotado na Emenda 
Constitucional n.0 1. O Presidente 
Moura Andrade mandou gravar um 
long play sôbre o que foi a atividade 
da chamada Comissão Mista de Depu­
tados e Senadores que examinava o 
projeto encaminhado pelo saudoso 
Presidente Castello Branco. Houve 
uma voz a meu Jacto - e isto é mo~ 
tivo de honra para mim -, a cto jo~ 
vem e brilhante Lider de nossa Ban~ 
cada, Senador Eurico Rezende. 

O SR. CLODOn!IR MILLET - Per­
dão, eu não discuto o critério. Eu 
acho que para discutir o critério teria 
que ser através de emenda. Eu aceito 
o critério. 

O Sr. Vasconcelos Torres - Quero 
chegar apenas ao seguinte: nôs não 
temos condições materiais para fixa­
ção do número de deputados estaduais 
e federais. Só nos Tribunais Regio­
nais Eleitorais, parece-me, essa ma­
téria poderá ser manuseada com se­
gurança. Fôssemos esperar o envio 
dos dados estatísticos ao Congresso, e 
V. Exa. há de convir que, não sendo 

através de mensagem do Executivo e 
não tendo tratamento pri"vilegiado, 
talvez pudéssem0s incorrer em atitude 
prejudicial à fixação do número de 
Deputados federais e estaduais. Jtsse 
aparte eu lho dou com muito respeito 
e muito acatamento. Hoje V. Exa. 
pode ser um autor citado no assunto. 
compreendo com que pureza V. Exa. 
fala, mas eu me permitiria solicitar 
que V. Exa. admitisse o realismo com 
que eu o aparteio, neste instante, face 
à situação de premência, já as elei­
ções às portas. O cri tê rio de V. Exa. 
poderá ser válido para o futuro. No 
momento, minha opinião é esta -
não sei se ela coincide com a de meu 
eminente Líder - que transmito a 
V. Exa. no pressuposto de que a me­
dida foi realmente sábia. O que va­
mos votar, hoje, representa o que há 
de mais puro realismo no movimento 
político-eleitoral em nossa terra. Peço 
desculpas pelo aparte longo e por eu 
discordar de V. Exa. neste particular. 
Faço questão de reiterar o que digo 
sempre a V. Exa., pessoalmente: nes­
ta mat€ria, V. Exa. é realmente um 
mestre! 

O SR. CLODOMIR MILLET - Agra­
deço as expressões generosas e bon­
dosas de V. Exa. O trato diário com 
a matéria eleitoral. no que me diz 
respeito resultou justamente da ne~ 

cessidade que tive de aprender a ma­
nusear as leis para me defender, no 
meu Estado, contra o sistema que lá 
imperava e que, felizmente, parece, 
já saiu de cartaz. 

Desde que a Justiça Eleitoral aten­
deu meu apêlo, mandando rever o 
eleitorado e fazendo cumprir rígoro~ 
samente as normas legais, temos tido 
eleições mais ou menos isentas de 
fraude. 

Sr. Senador o temor meu é igual ao 
de V. Exa. Teme V. Exa. que já não 
havendo tempo para que façamos 
uma lei através da qual o Govêr~ 

no fixe o número de Deputados, com 
isto possa não haver eleições. V. Exa, 
não o disse explicitamente, mas, pre­
sumo que tenha sido êste o seu pen­
samento. 

O Sr. Vasconcelos Torres - Não! 
Não é êsse o meu pensamento. Confio 
na realização das eleições, e nesta 
minha afirmativa não vai qualquer 
indelicadeza. Temo que o Tribunal, 
não fazendo a computação do eleito­
rado, em junho do corrente ano, fi-

que a cargo do Congresso Nacíonal o 
fixar o número de Deputados e Sena­
dores. Ai, sim, tenho a impressão de 
que as eleições corriam risco, Mas a 
sua realização está assegurada pelo 
substitutivo apresentado e que, a meu 
ver, merece todo o nosso apoio e a 
confiança do País. 

O SR. CLODOMIR MILLET - En­
tão, o temor é meu. 

V. Exa., nobre Senador Vasconcelos 
Torres, que foi tão gentil nos amáveis 
conceitos emitidos a meu respeito, de­
ve saber que não estaria eu a esta 
hora, elemento ligado ao Govêrno, 
membro da ARENA, e aqui disposto 
a dar minha colaboração ao Govêrno, 
não estaria eu aqui combatendo êste 
projeto no sentido de ver o Govêrno 
derrotado. Apenas procuro esclarecer 
o Govêrno, que foi tão atencioso em 
atender a solicitação de um dos lí­
deres nesta Casa no sentido de virem 
imediatamente ao Congresso as leis 
estabelecendo normas para as elei­
ções; estou apenas procurando escla­
recer - e é o que direi no final dêste 
discurso que se não atentarmos para 
êste fato, para as decisões fíxadas pe­
lo Tribunal com respeito a esta ma­
térja, não veremos tixa.do o número 
de Deputados para as eleições. Tere­
mo.s talvez de fazer aqui leis às car­
reiras .. para que as eleições se reali­
zem. Quero ainda dizer que, como es­
t:i no projeto, ferindo frontalmente a 
Constituição, esta matéria pode não 
ser aceita pela Justiça Eleitoral. 

Concluirei, Sr. Presidente, lendo 
apenas esta parte do voto do emjnen­
te Ministro Djací Falcão: 

;'Depois de acentuar que "a fixa­
ção do número de Vereadores 
constitui tarefa de natureza le­
gislativa", :Proclama o eminente 
Minjstro Djaci Falcão que "no 
caso dos Territórios, ê Obvio, essa 
fixação deve ser feita em lei fe­
deral. 
No Recurso n.0 2.275 - Classe IV 
~ de Mínas Gerais. a matéria foi 
amplamente discutida no Tribu­
nal Su:Perior EleitoraL Tratava-se 
de fixação de número de Verea­
dores de um município pelo Tri­
bunal Regional daquêle Estado. O 
Relator do processo fóra o Minis­
tro Décio Miranda, que já exerceu 
as elevadas funções de Procura­
dor-Geral da República, e hoje 
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tem assento no Tribunal Federal 
de Recursos. 
Cita, no seu relatório, o parecer 
do Procurador-Geral Ministro Os­
valdo Trigueiro, hoje Presidente 
do Supremo Tribunal Federal, 
que a certa altura declara: 
"No mérito, parece-nos fora de 
dúvida que o Tribunal Regional 
não tem competência para fixar 
número de Vereadores, ainda que 
se queira, sUtilmente, fazer dis­
tinção entre fixar e reconhecer o 
número de Vereadores dos muni­
cípios". 

O Sr. Eurico Rezende - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. CLODOI\1IR l\1ILLET - Pois 
não. 

O Sr. Eurico Rezende - V. Exa. 
entende ser inconstitucional o proje­
to nessa parte, PQrque a Constituição 
Federal diz - e é verdade - que o 
número de Deputados será fixado em 
lei. 

O SR. CLODOI\1IR 111ILLET - Em 
lei. 

O Sr. Eurico Rezende - Então, en­
tende V. Exa. que a inconstituciona­
lidade reside no fato de o projeto de­
legar podêres ao Superior Tribunal 
Eleitoral para a fixação daquele 
quantum. Mas, V. Exa. deve debruçar 
sua atenção e sua análise sôbre o con­
ceito de delegação de podêres. A de­
legação só se opera quando, no caso 
aí seria o Tribunal, pudesse dispor li­
vremente sôbre a matéria. Mas o que 
o projeto determina é que o Tribunal 
Superior Eleitoral, com base no índi­
ce de eleitores inscritos em 30 de ju-· 
nho, fixe o número, faça o levanta­
mento. Trata-se de operação mera­
mente aritmética. É uma operação 
aritmética que sõ o Tribunal Superior 
Eleitoral pode fazer porque o Execu­
tivo não tem meios para isto. O Exe­
cutivo, em 30 de junho, não saberâ o 
número de eleitores no País. Só o Tri­
bunal Superior Eleitoral, recrutando 
dados dos Tribunais Regionais Elei­
torais, terá em mão os instrumentos 
e os dados eficazes para aquela fixa­
ção. Logo, não se trata, em absoluto, 
de delegação de podêres. v. Exa. cita 
os votos, aí, mas, trata-se de situa­
ção diferente. Neste caso, aí, foi o Mi­
nistro do Interior, Costa Cavalcanti, 
quem pediu, sem nenhuma lei. Ago­
ra, é o Executivo que vai pedir, com 
uma ~ei autorizando, essa f.ixação. 

Então, eu digo, não há delegação. O 
que haverá é tão-sàmente, por parte 
do Tribunal Superior Eleitoral, sim­
plesmente, uma operação aritmética, 
e se essa operação se fiz.er em têrmos 
incorretos, com resultado inautêntico, 
há o recurso para o Supremo Tribunal 
Federal. Seria até bom que o projeto 
não fósse inconstitucional. Se fósse 
inconstitucional, a fixação não seria 
com base nos índices de junho, mas 
nos índices atuais. Por exemplo, o do 
mês de maio, e isso daria um prejuízo 
muito grande às representações polí­
ticas. O número de parlamentares 
sendo fixado hoje é menor do que 
aquêle que fór fixado depois de junho, 
Obviamente. Então, em primeiro lu­
gar, o projeto é constitucional; em se­
gundo lugar, essa tarefa delegada ao 
Tribunal Superior Eleitoral é em be­
nefício dos partidos políticos e das re­
pr~sentações estaduais. 

O SR. CLODOMIR MILLET - Agra­
deço a v. Exa. pelo aparte esclarece­
dor. 

Longe de mim a pretensão de dis­
cutir matéria de Direito com V. Exa., 
principalmente de interpretação cons­
titucional. Devo, porém, focalizar dois 
pontos que foram objeto do seu apar­
te. 

Primeiro, a matéria discutida pelo 
Tribunal Superior Eleitoral seria 
enviada pelo Ministro do Interior, e 
a desta vez através de uma lei. 

Quero apenas repetir para V. Exa. 
que, no caso da matéria enviada pelo 
Ministro do Interior, há o pronuncia­
mento do Ministro Djaci Falcão, nes­
tes têrmos: 

(Lendo.) 
"Por outro lado, lê-se no § 2.0 , do 
art. 41 da Constituição Federal: 
"O número de Deputados será fi­
xado em lei, em proporção que 
não exceda de um para cada tre­
zentos mil habitantes, até vinte e 
cinco Deputados e, além dêsse li­
mite, um para cada milhão de 
habitantes.'' 

E esclarece: 
(Lendo.) 

"O princípio é de que o número 
de Deputados será fixado em lei." 

(Interrompendo a leitura.) 
A matéria ora remetida pelo Minis­

tro do Interior versava sôbre Verea­
dores dos Territórios Federais, mas fol 
examinada tendo em vista o que a 
Constituição Federal determinava pa· 

ra os Deputados, que S. Exa. diz ser 
princípio bá.sico que deve nortear to­
do e qualquer estudo a respeito. 

Assim S. Exa. continua: 
(Lendo.) 
"Aliás, preceito semelhante con­
tinham as Cartas Políticas de 
1946 e 1934 <art. 58 e § 1.0 do 
art. 23, respectivamente). O prin­
cípio merece invocação como mo· 
dêlo a ser seguido, na área da or­
ganização municipal." 

Ora, Sr. Presidente, se o colendo 
Tribunal Superior Eleitoral admite a 
tese de que êsse princípio inserido na 
Constituição Federal serve de modêlo 
para os outros, como ·.,amos levar a 
êsse mesmo Tribuna~ Superior Elei­
toral uma lei que viola êsse princípio 
que deve ser seguido para as leis que 
se fizerem com relação aos Vereado­
res? 

Esta, a observação que faço a res­
peito. 

Quanto à delegação de podêres, 
permita V. Exa. que leia o art. 6.0 

da Constituição Federal: 

<Lendo.) 

"São Podêres da União, indepen­
dentes e harmônicos, o Legislati­
vo, o Executivo e o Judiciário. 
Parágrafo único - Salvo as ex­
ceções previstas nesta Constitui­
ção, é vedado a qualquer dos Po­
dêres delegar atribuições; quem 
fór investido na função de um dê­
les não poderá exercer a de ou­
tro." 

Se o Poder Legislativo está investi­
do na função de elaborar uma lei, de 
acôrdo com a Constituição, fixando 
o número de Deputados, não poderia 
transferir a sua atribuição ao Poder 
Judiciário; e não poderia o Poder Ju­
diciário exercer ativida :I.P. deferida, na 
Constituição, ao Poder Legislativo. 

O Sr, Eurico Rezende - Não é 
transferência de atribuições. É o co­
metimento de uma tarefa que só o 
Tribunal Superior Eleitoral pode exe­
cutar. 

O SR. CLOL>01111R l\1ILLET - Acei­
taria a declaração de V. Exa., mas 
já li os votos dos eminentes Jmzes do 
Tribunal Superior Eleitoral. Está dito 
também que não basta declarar que 
é simples tarefa aritmética, que é sim­
ples operação, sem maior trabalho. A 
Constituição obriga que seja feito por 
lei, mas o meu desejo é ·apenas deixar 

f 
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no meu discurso o pronunciamento do 
Tribunal Superior Eleitoral sôbre a 
matéria. 

(Lê.) 
Transcreve a seguir o Ministro­
Relator parecer do Dr. Procura­
dor-Geral, manifestado em re­
curso originário da Paraíba, no 
qual diz: 
"A Justiça Eleitoral, porém, não 
tem competência para declarar o 
número de membros das corpora­
ções eletivas, o que só por lei de­
ve ser feito. 
No caso dos autos, o fato de ha­
ver a lei estadual estabelecido a 
já citada proporção entre a Po­
pulação e o número de Vereadores 
não implica na execução imedia­
ta dessa disposição, com a reali­
zação de eleições para novas ca­
deiras no Conselho Municipal. 
Enquanto não surgír uma nova 
norma, emanada da Assembléia 
Estadual, mandando que se reali­
zem eleições por isso que a popu­
lação já ultrapassou os 35.000 ha­
bitantes fixados para a represen­
tação anterior, à Justiça Eleitoral 
nada cabe fazer." 
Do acórdão proferido no precita­
do recurso da Paraíba destaca o 
ilustre Relator do recurso de Mi­
nas Gerais que Hainda que decor- ' 
rente de aumento de população, 
não se opera automàticamente, 
sem ato legislativo declaratória" 
- o acréscimo de número de Ve­
readores às Câmaras Municipais." 
O voto do Sr. Ministro Décio Mi­
randa foi de inteira conformidade 
ao parecer da Procuradoria-Geral, 
ao tempo, a cargo da eminente 
Ministro Osvaldo Trigueiro, e fa­
voràvelmente ao seu voto mani­
festaram .. se os Ministro Pedro 
Chaves, focalizando que "é neces­
sário que haja um ato expresso da 
Assembléia"; Oscar Saraiva, que 
enfatizou: "na realidade, a Justi­
ça Ele i tora! não pode fixar o 
número de Vereadores" porque 
4'isso é ato próprio da Assembléia 
Legislativa"; Colombo de Souza, 
Godoy Ilha e Henrique Andrada. 
Das notas taquigrâficas referen­
tes ao julgamento, convém trans­
crever o seguinte diálogo, quando 
o Ministro Colombo de Souza 
acentuava que a fixação é feita 
na Lei de Organização Municipal, 

havendo, porém, necessidade de 
se fazerem adaptações tendo em 
vista que as populações dos muni­
cípios crescem extraordinària­
mente: 
Ministro Godoy Ilha - A cons­
tituição estabelece determinados 
órgãos para fixar o número de 
representantes. 
Ministro-Presidente - O Con­
gresso foi que atualizou, mas es­
tabelece, sempre, por lei. 
Ministro Godoy Ilha - E quando 
não atualizado prevalece o núme~ 
ro fixado anteriormente. 

Pois bem, o que quis dizer é o se­
guinte: se, por acaso, não houver 
tempo de fixar, prevalece a norma 
anterior, porque, pelo art. 39, § 4.0 , 

da Constituição Federal, só vale a 
fixação na legislatura seguintt> a em 
que fôr fixada. Ora, a fixação é feita 
por Jei. Se não houver lei ne . ..::ta le­
gislatura, evidentemente, prevalecerá 
o número atual. Não há por que fu­
gir à regra. Se não nos apressarmos 
a fazer a lei - há tanta coisa aí que 
a Constituição manda fazer e não fi­
zeram -, evidentemente o número de 
Deputados, para a próxima legislatu­
ra, será o atual. Foi o que disse na 
minha emenda expressamente. O 
prazo esgotou-se para o Executivo 
mandar o projeto e teremos o mesmo 
nUmero para a legislatura seguinte 
porque não se fêz a nova fixação. Isto 
está dito, também, pelo Ministro do 
Tribunal Superior Eleitoral. 

(Lendo.) 
Em conclusão: Num e noutro 
processo, é claro e insofismável o 
pronunciamento da mais Alta 
Côrte da Justiça Eleitoral do 
Pais: Não pode a Justiça Eleitoral 
fixar o número de Deputados ou 
Vereadores. 
A lei que lhe dê autorização para 
fixar o número de Deputados à 
Câmara Federal, mesmo sob a 
forma de declaração, viola a 
Constituição Federal. Igualmente 
inconstitucional, se autoriza a fi­
xar o número de Deputados Es­
taduais, atribuição das Assem­
bléias Legislativas, porque se tra­
ta de matéria de organização es­
tadual, como o seria a Organiza­
ção municipal para os mesmos 
eleitos (artigos 39, § 2.0 , e 13 da 
Constituição). 
Foi a tese que defendemos. 

Não há outra solução senão a re­
jeição pura e simple,s do artigo 2.0 

do Projeto n.0 2, de 1970. Ou a 
sua substituição. A emenda. que 
apresentamos procurou r:orrigir o 
êrro, afastando a inconstituciona­
lidade. Dá ao Tribunal a tarefa 
que lhe cabe: fazer o levanta­
mento do eleitorado. Lei posterior 
faria a fixação de número de 
Deputados. 
o Govêrno acatou, imertiatamen­
te, a decisão do Tribunal Superior 
Eleitoral no caso da fixação do 
número de vereadores dos muni­
cípios dos Territórios. 
A decisão é de 7 de outubro de 
1969. A 13 de outubro, o Govêrno, 
presidido pelos Ministros Milita­
res, expede o Decreto-Lei n.0 961 
que é publicado no Diário Oficial 
de 17 de outubro de 1969. 
É o seguinte o Decreto~Lei n.O 
961: 
"Fixa o número de vereadores 
para os municiplos dos Territó­
rios Federais do Amapá, Rondô­
nia, e Roraima, e dá outras provi­
dências. 
Os Ministros da Marinha de 
Guerra, do Exército e da Aero­
náutica Militar, no uso da~ atri­
buições que lhes confere o artigo 
1.0 do Ato Institucional n.0 12 de 
31 de agôsto de 1969, combinado 
com o § 1.0 do artigo 2.0 do Ato 
Institucional n.o 5, de 13 de de­
zembro de 196'8, e tendo em vista 
o que consta da Exposição de Mo­
tivos n.0 196, de 10 de out.ubro de 
1969, do Ministro de Eswdo do 
Interior, decretam: 
Art. 1.0 - As Câmaras Munici­
pais nos Territórios Federais te­
rão a seguinte composição em 
conformidade com o disposto no 
parágrafo único do art. 51 do De­
creto-Lei n.0 411, de 8 d~ janei­
ro de 1968, e atendido o nUmero 
de eleitores das respectivas cir­
cunscrições: 
I - Municípios de Mazagão, Cal­
ceone, Amapá e Oiapoque, no 
Território Federal do Amapá; 5 
(cinco) vereadores; 
11 - Município de Guajará-Mi­
rim, no Território Feder~l de 
Rondônia: 5 (cinco) vereadores; 
Ill - Município de Caracaraí, no 
Território Federal de Roraima: 5 
(cinco) vereadores; 
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IV - Munieipio de Boa Vista, no 
Território Federal de Roraima: 8 
(oito) vereadores; 
V - Município de Ma3apá, no 
Território Federal do Amapá: 9 
(nove) vereadores; 
VI - Município de Pôrto Velho, 
no Território Federal de Rondô­
nia: 9 (nove) vereadores. 
Art. 2.0 - Competirão à Justiça 
Eleitoral as modificações poste­
riores quanto ao número de ve­
readores estabelecidos neste De­
creto-Lei, em observância ao dis­
posto no parágrafo único do arti­
go 51, do Decreto-Lei n.0 411, de 
8 de janeiro de 1968. 

Art. 3.0 - ~ste Decret<J-Lei en­
trará em vigor na data de sua p,1_ 
blicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Brasília, 13 de outubro de 1969; 
148.0 da Independência e 81.0 da 
República. - Augusto Hamann 
Rademaker Grünewald - Márcio 
de Souza e Mello - A!.lrélio de 
Lyra Tavares - Luís Antônio da 
Gama e Silva - José Costa Ca­
valcanti.'' 
A 17 de outubro é edit.oda a 
Emenda Constitucional n.0 1 q1te 
passou a vigorar a partir de '3.0 
de outubro de 1969. 
Nesta, mudam-se os critérios para 
fixação do número de Deputados, 
que se passa a fazer, não mais 
em proporção à população, mas 
ao eleitorado. 
A obrigação, porém, da fixação 
em lei, é mantida. Repetiu-se o 
que constava de tôdas as Cartas 
anteriores. 
Logo, por essa parte, é forçoso 
reconhecer que o que foi decidido 
pela Justiça Eleitoral, inclusive as 
razões dos brilhantes votos ali 
enunciados, continua de pé. 
Uma lei que viole a Constituição, 
transferindo para o Tribunal Su­
perior Eleitoral a fixação de nú­
mero de Deputados Federais e 
ainda, dobrada violação, introme­
te-se na competência das Assem­
bléias Legislativas, no que diz res­
peito ao estabelecimento do nti­
mero de Deputados Estaduais, 
poderia ter na alta Côrte Eleito­
ral o destino que teve o pedido 
do Ministro do Interior: não sen­
do matéria da sua compe>tência, 
não fará o Tribunal Superior 

Eleitoral a fixação ou declaração 
ou o que seja autorizada na lei. 
Como ficaremos? Não seja por 
falta de advertência que isso pos­
sa ocorrer." 

Era o que tinha a dizer. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Lino de Mat­
tos) ~ Tem a palavra o nobre Se­
nador Vasconcelos Torres. 

O SR. VASCONCELOS TORRES (Lê 
o seguinte discurso.) - Sr. Presiden~ 
te, Srs. Senadores, ouço falar, há 
muito tempo, neste País, de aperfei­
çoamento das formas e métodos de 
exploração agrária e de valorização 
do homem do campo. Ouço falar, ain­
da mais, de que precisamos, ou preci­
saríamos, objetivar tôda uma série de 
medidas reunidas no contexto orgâ~ 
nico de uma reforma agrária, para 
que os objetivos a que me referi fôs~ 
sem ou venham a ser atendidos. 

Não chegarei ao exagêro de dizer, 
Sr. Presidente, que nada se fêz até 
agora na área imensa dêsse problema. 
Organismos diversos - entre os quais 
mencionarei o Ministério da Agricul­
tura e as Secretarias de Agricultura 
dos Estados - têm feito o que podem, 
ao longo do tempo, em matéria de 
assistência técnica, para que melho­
rem as condições de vida e de traba­
lho no campo e, naturalmente, alguns 
resultados já apareceram até agora. 

O empenho no sentido de realizar 
a desejada e necessária reforma agrá­
ria chegou a manifestar-se, mesmo, 
de um modo particularmente intenso, 
durante o primeiro Govêrno da Re­
volução, quando se implantou a es­
trutura legal para que a idéia dessa 
reforma agrária passasse à categoria 
de um fato, através da ação instru­
mental de duas autarquias federais 
a isso destinadas. 

Infelizmente, os dois institutos nas­
cidos sob tão boas intenções, com a 
missão específica de modificar para 
melhor o mundo agrário brasileiro, 
não corresponderam à esperança e à 
confiança que o Govêrno e a Nação 
nêles depositaram, ao serem instala­
dos. Um dêsses institutos, aliás, ao 
que parece, está agora em processo 
de extinção, o que afinal comprova 
que se está tentando, uma vez mais, 
a reformulação da infra-estrutura. 

A propósito dêsses fatos, dessa mo­
rosidade e dêsses recuos, aparente­
mente desanimadores, Sr. Presidente, 

quero fazer duas observações, antes 
de passar ao assunto principal de que 
pretendo ocupar-me. 

A primeira dessas observações re­
fere-se à situação, verdadeiramente 
dramática, sob a qual ainda vive a 
imensa maioria dos rurícolas brasilei­
ros. Com algumas escassas exceções 
aqui e ali, pela ocasional influência 
positiva de alguns fatôres locais, a 
massa humana que lavra a terra nes­
te vasto País essencialmente agríco­
la - como se costumava dizer - vive 
na mais degradante situação de sub­
consumo, de rotina e de miséria. 

Nas minhas freqüentes andanças 
pelo interior fluminense encontro por 
tôda parte a desoladora repetição 
dêsse quadro, contra o qual pouco po­
dem fazer os fazendeiros progressis­
tas - que também encontro, em es­
cala variável, em diferentes municí­
pios. 

E agora, ao tomar conhecimEw "' de 
uma série de impressionantes repor­
tagens sôbre o que se passa no inte­
rior de Minas Gerais - reportagens 
publicadas num matutino carioca -, 
fico sabendo que a realidade existen­
te na hinterlàndia mineira apresenta 
desconcertante semelhança com o que 
estou habituado a ver no meu Estado. 

O descalabro rural é, assim, um 
problema que se repete através do 
Brasil. 

Afinal, o Brasil está crescendo. A 
renda nacional está aumentando. Os 
quantitativos globais da produção 
agrícola estão ano a ano maiores, co~ 
mo afirmam as estatisticas. Aglome~ 
rados de indústrias prosperam ou são 
implantados, em diferentes pontos do 
território pátrio. 

Tudo isso é animador, Sr. Presiden~ 
te, mas não deixa de ser contradi­
tório e mesmo chocante constatarmos 
que um grande número de patrícios, 
silenciosos e humildes na imensidade 
verde dos campos, permanece excluí­
da dêsse progresso ... 

E quando se diz que a renda per 
capita do brasileiro está aumentando, 
isso é apenas uma ficção- mais uma, 
dos incorrigíveis técnicos de Gabinete 
- porque a verdade confrangedora 
é que vários milhões de sêres huma .. 
nos que habitam o melo rural do País 
têm ainda uma renda per capita real 
semelhante às mais baixas ora exis­
tentes em outros pontos do globo ter­
restre. 
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Há, pois, uma dicotomia, um des­
nível na população brasileira, que se 
faz necessário corrigir. Nenhum enri­
quecimento nacional, nenhum pro­
gresso das estruturas materiais do 
País se auto-justificam enquanto 
constituírem, de direito ou cte fato, 
privilégios desfrutados por n:linorias 
ou maiorias, enquanto milhões de pâ­
rias 'Vivem esmagados pelo rô1o com­
presSQr da miséria. 

Mas, nem tudo está Jrremediàve1-
ment-c perdido, Sr. Presidente. Nem 
tudo é negro nesse quadro rural do 
País, pois nêle, de algum modo, a 
ação promocional e assif)tencial do 
Estado se faz sentir, promissoramente. 

Um dêsses exemplos, Senhor Pre­
sidente, de ação governamental que 
vem produz.indo até agora, em dife­
rentes regiões do Brasil, uma verda­
deira revolução nos costumes seja am­
pliando os interêsses humanos, seta 
criando condições mais altas de bern­
estar para as coletividades - nós o 
encontramos na expansão da produ­
ção e da distribuição da energia elé­
trica no País. 

E o importante a observar ê que no 
lugarejo do mais remoto interior on­
de chega a postea~ão da energia elé­
trica, Jogo se instala urn cinema com 
aparelhagem moderna, logo chegam 
os receptores de televisão, além de ser 
instalado o inevitável serviço de alto­
fàlantes na. praça principal - preli­
minar etapa da pequena emissora de 
rádio que acaba vindo, também. 

Para êsses pequenos centros con­
vergem, para negociar ou passear. as 
humildes populações da periferia, e 
em pouco tempo todo o contingente 
huma11:o que se reúne em tôrno da luz 
nova e que trava contato com os mo­
dernos meios de comunicação propi­
ciados pelo uso da eletricidade - pas­
sa a estar informada sôbre o que se 
Passa no País e no mundo. 

Ora, êsse estar informada significa 
exatamente que a antiga posição de 
mêdo, de timidez e de apêgo incondi­
cional à rotina e à tradição cede lu­
gar a uma outra atitude, franca re­
ceptividade para a mensagem múlti­
pla do mundo, 

Considero tudo isso muito impor­
tante, Senhor Presidente, pois. embo­
ra a presença e o uso da eletricidade 
não geram, instantâneamente, a mí ... 
I~grosa solução rios velhos desaju~ta ... 
mentos - ela cria condições favorá-

veis nos homens, nas mulheres e nas 
crianças à idéta de alfabetização e à 
assistência técnica que lhes fôr ofe­
recida para melhorarem o sistema de 
vida e de trabalho, 

Qualquer população, Senhor Presi­
dente, a partir do momento em que 
assume tal atitude é uma população 
em mudança e não deixará de en­
contrar meios para forçar e vene.er as 
antigas formas de exploração, ou 
aquéle estado crônico de inércia e de 
desinterêsse, tão bem simbolizado na 
figura do Jer:a Tatu de Monteiro Lo­
bato, que ninguém desconhece. 

Acho, portanto, Senhor Presidente, 
insisto na idéia, que a eletrificação 
progressiva do interior está gerando 
uma autêntica revolução no Brasil. E 
é de nosso interêsse, é de interêsse do 
País, que ela não sofra solução de 
continuiilade. 

Eis por que aqui estou para assina~ 
lar e para aplaudir medidas ora em 
processamento no Estado do Rio, vi~ 

sando à organização de cooperativas 
rurais para intensificar a eletrifica­
ção dos campos. A décima primeira 
dessas cooperativas está agora sendo 
instalada na localidade de Marcelo, no 
interior do Município de Campos, com 
.a partlcipação inicial de 40 fazendei­
ros da região. 

De outro lado, acabo de tomar co­
nhecimento que a Companhia Brasi­
leira de Energia Elétrica prepara-se 
para a execução de um grande plano 
de expansão da rêde distribuidora no 
interior do Município de IUo Bonito, a 
começar pela construção de uma U­
nha de transmissão com o emprêgo de 
tôrres metálicas entre Itambl, Venda 
das Pedras e a Cidade de Rio Bonito. 

Mas, o esfôrço para a implantação 
de bons serviços de eletricidade en­
contra, algurnas vêzes, obstáculos téc­
nicos e administrativos a transpor. E 
ésses opstáculos precisam ser removi­
dos. 

Hã, por exemplo, um problema que 
ae repete com freqüência. Muitos mu­
nicípios dêste nosso imenso País rea­
lizando penosos investimentos para 
seus débeis recursos financeiros mon­
taram, há 10, 20 ou 30 anos, pequenos 
e precários sistemas locais de energia 
elétrica, à base de modestos gerado .. 
res movidos a óleo. 

Acontece que êsses sistema/:! não têm 
hoje condições de sobrevivência e de 
competição, dentro dos sistemas Ff!'" 

gionais montados e oper~tl.os por 
grandes emprêsas que agora recebem 
e venjem a energia produzida nas hi­
drelétricas. 

É de conveniência das prefeituras 
possuidoras dêsses acervos de difícil 
e onerosa manutenção, transferi-los à. 
competência técnica e financeira Q.as 
grandes emprêsas cu)os fios de alta 
tensão atravessam a região em que se 
insel'e o Município por ela administra­
do. 

Acontece que, sabedoras exatamente 
de que as municipalidades precisam 
passar-lhes, quanto antes, a responsa­
bilidade de operar os antigos serviços 
locais - porque só elas podem me­
lhorã-Ios - as grandes emprêsas de 
eletricidade passam a fingir-se inte­
ressadas apenas por doações, nunca 
por aquisições. 

Querem simplesmente receber de 
graça, de mão beijada como se diz, um 
patrimônio que custou dinheiro vivo 
e sacrifícios a modestos municípios. 

É o que está ocorrendo agora no 
Município fluminense de Sapucaia, 
onde a municipalidade esta compelida 
a dar de presente à Light, tôda uma 
infra-estrutura local de serviços de 
eletricidade, comprovada e ampliada 
com dinheiro do povo. 

Tais imposições são calamitosas, Se­
nhor Presidente, pois os prefeitos e as 
Câmaras Municipais vêm·se presos a 
um incômodo dilema. Se cedem, estão 
praticando um ato lesivo ao interêsse 
patrimonial da Municipaliclade. Se re­
sistem, estão protelando um melhora· 
menta e, assim, prejudicando a popu­
lação. 

Eis aí uma questão não prevlsta 
convenientemente na legislação espe­
cifica, Senhor Presidente, e para a 
qual peço, neste momento - com vis­
tas ao que está ocorrendo em diteren­
tes municjpios de meu Estado -a ur­
gente atenção do Senhor Ministro das 
Minas e Energia. 

~ste, Sr. Presidente, o assunto prin­
cipal que me trouxe à tribuna. 

Fediria a V. Exa., neste escasso tem­
po de que disponho, permissão para 
associar-me às homenagens ontem 
prestadas pelo Senado Federal à figu­
ra excelsa do grande estadista brasi­
leiro, Marechal Eurico Gaspar Dútra. 

Quero comungar com as expressões 
de quantos fizeram o perfil daquele 
grande hom_em público que, atingindo 
~ idad_e provecta, conseguiu. transfor ... 



Maío de 1970 DIARIO DO COi'IGRESSO NACIONAL (Seção Il) Quarta-feira 20 1425 

mar-se em verdadeiro farol a ilumi­
nar o caminho dos que querem aca­
bar com a escuridão brasileira. É um 
exemplo moral, autentico guia da na­
cionalidade, pelo que fêz e pelo que 
representa. 

Associo-me às orações proferidas 
pelos eminentes Senadores Gilberto 
Marinho, Victorino Freire e Filinto 
Müller. 

Era dia em que, mais uma vez, pro­
nunciar-me-ia em relação ao entu­
siasmo que tenho por aquêle que re­
presenta verdadeira fonte de sabedo­
ria, Presidente que soube colocar o 
País no lugar que êle merecia e se 
pro}etou, definitivamente, na história 
da nacionalidade. 

Era dêsses dois assuntos, Sr. Presi­
dente, que eu queria me ocupar no dia 
de hoje. (1\luito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Lino de Mat­
tos) - Não hã mais oradores inscri­
tos. 

A Mesa convoca os Srs. Senadores 
para uma Sessão Extraordinãria âs 18 
horas e 15 minutos com a seguinte 

OHDE~I DO DIA 
1 

ESCOLHA DE CHEFE DE 
MJSSAO DIPLOMATICA 

f França) 

Discussão, em turno único, do Pa­
recer da Comissão de Relações Exte­
riores, sõbre a Mensagem n.0 16, de 
1970 (n.O 74, de 1970, na Presidência 
da República l, de 28 de abril do cor­
rente ano, que submete ao Senado a 
escolha do General-de-Exército Auré­
lio de Lyra Tavares para exercer a 
função de Embaixador Extraordinário 
e Plenipotenciário do Brasil, junto ao 
Governo da República Francesa. 

2 
ESCOLHA DE CHEFE DE 
MISSAO DIPLOMATICA 

f Honduras) 

Discussão, em turno único, do Pare­
cer da Comissão de Relações Exterio­
res sObre a Mensagem n.0 20, de 1970 
(n.0 79/70, na origeml. submetendo 
ao Senado a escolha do Senhor Fer­
nando Ronald de Carvalho para exer­
cer a função, em comissão, de Em­
baixador Extraordinário e Plenipoten­
ciário do Brasil junto ao Govêrno da 
República de Honduras. 

O SR. PRESIDENTE <Lino de Mat­
tos) - Está encerrada a Sessão. 

(Levanta-se a Sessão as 18 horas.) 

ATA DA 3P SESSÃO 
EM 19 DE MAIO DE 1970 
4.0 Sessão Legislotiva Ordinária 

da 6.0 Legislatura 
EXTRAORDINÁRIA 

PRESIDllNCIA DO SR. JOAO 
CLEOFAS 

As 18 horas e 15 minutos, acham-se 
presentes os Srs. Senadores: 

José Guiomard - Oscar Passos ~ 
Flã.vio Brito - Edmundo Levi - Mil­
ton Trindade - Cattete Pinheiro -
Lobão da Silveira - Clodomir Millet 
-Sebastião Archer- Victorino Frei­
re - Petrônio Portella - José Cândi­
do - Sigefredo Pacheco - Waldemar 
Alcântara -Wilson Gonçalves- Du­
arte Filho - Dinarte Mariz - Manoel 
Villaça - Ruy Carneiro - Argenüro 
de Figueiredo - João Cleofas - Pes­
soa de Queiroz - Teotônio Vilela -
Arnon de Mello - Leandro Maciel -
Júlio Leite - José Leite - Antônio 
Fernandes - Antônio Balbino - Jo­
saphat Marinho - Carlos Lindenberg 
- Eurico Rezende -Raul Giuberti -
Paulo Tôrres - Vasconcelos Torres -
Gilberto Marinho - Benedicto Valla­
dares - Nogueira da Gama - Carva­
lho Pinto - Lino de Mattos - José 
Feliciano -- Fernando Corrêa - Fi­
linto Müller -- Bezerra Neto - Ney 
Braga - Adolpho Franco - Mello 
Braga - Celso Ramos - Antônio Car­
los - Attílio Fontana - Guido Mon­
din - Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE <João Cleofasl 
- A lista de presença acusa o compa­
recimento de 52 Srs. Senadores. Ha­
vendo número regimental, declaro 
aberta a Sessão. Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 2.0 -Secretârio procede à 
leitura da Ata da Sessão anterior, 
que é aprovada sem debate. 

O Senhor 1.0 -Secretário lê o se­
guinte 

EXPED!Ei'ITE 
l'AHECE11ES 

PARECER N." 234. DE 1970 
lDA JOMJSSAO DE REDAÇAOl 

Redação final do Projeto de De­
creto Legislativo n,0 6, de 1970 (n.0 

105-A/70, na Casa de origem). 

Relator: Sr. Antônio Carlos 

A Comissão apresenta a redação fi­
nal do Projeto de Decreto Legislativo 
n.0 6, de 1970 rn.0 105-A/70, na Casa 
de origem), que aprova o texto do De-

ereto-Lei n.0 1.097. de 23 de março de 
1970, que autoriza o Poder EXecutivo 
a incluir dotações no Orçamento Plu­
rianual de Investimentos, para o triê­
nio 1968/1970, e no Orçamento Geral 
da União, para o exercicio financeiro 

de 1970. 

Sala das Sessões, em 19 de maio de 
1970. - Benedicto Valladares, Presi­
dente - Antônio Carlos, Relator -

Nogueira da Gama. 

ANEXO AO PARECEH 
N.0 234. DE 1970 

Redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 6, de 1970 
(n.0 105-A/70, na Casa de origem). 

Faço saber que o Congresso Nacl.o­
nal aprovou, nos têrmos do art. 55, § 

1.0 , da Constituição, e eu, 
Presidente do Senado Federal, pro­

nlulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N." . DE 1970 

Aprova o texto do Decreto-Lei 

n.o 1. 097, de Z3 de março de 1970, 

que autoriza o Poder Executivo a 
incluir dotações no Orçamento 

Plurianual de Investimentos, para 

o triênio 1968/1970, e no Orçamen­

to Geral da União, para o exercí­

cio financeiro de 1970. 

O Congresso Nacional decreta: 

Artigo único - E aprovado o texto 
do Decreto-Lei n.0 1.097, de 23 de 
março de 1970, que autoriza o Poder 
Executivo a incluir dotações no Orça­
mento Plurianual de Investímentos, 
para o triênio 1968/1970, e no Orça­
mento Geral da União, para o exerci­
cio financeiro de 1970. 

PARECER N.0 235, DE 1970 

(DA COMISSÃO DE REDAÇÃO) 

Redação final do Projeto ~e 

Decreto Legislativo n.0 8, de 1970 

(n.0 107/70, na Casa de origem). 

Relator: Sr. Antônio Carlos 

A Comissão apresenta a redação fi­
nal do Projeto de Decreto Legislativo 
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n.0 8, de 1970 <n.o 107/70, na Casa de 
origem), que aprova o texto do Decre­
to-Lei n.O 1. 080, de 30 de janeiro de 
1970, que dispóe sôbre a entrega das 
parcelas da Impõsto sõbre Circulação 
de Mercadorias pertencentes aos Mu­
nicípios dos Territórios Federais. 

Sala das Sessões, em 19 de maio de 
1970. - Benedicto Valladares, Presi­
dente - Antônio Carlos, Relator 
Nogueira da Gama. 

ANEXO AO PARECER 
1'1.0 235, DE 1970 

Redação Final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.o 8, de 1970 
(n.O 107/70, na Casa de origem l. 

Faço saber que o Congresso Nacio­
nal aprovou, nos têrmos do art. 55, 
I 1.0 , da Constituição, e eu, ....... . 
.......... , Presidente do Senado Fe­
deral, promulgo o seguinte 

DECJ.'!ETO LEGISLATIVO 
N.0 , DE 1970 

Aprova o texto do Decreto-Lei 
n.0 1.080, de 30 de janeiro de 1970, 

que dispõe sôbre a entrega das 

parcelas do lmpôsto sôbre Circu­
lação de MercadQrias pertencen­

tes aos MunicípiO!; dos Territórios 
Federais. 

O Congresso Nacional decreta: 

Artigo único - É aprovado o texto 
do C)ecreta-Lei n.0 !. 080, de 30 de ja­
neiro de 1970, que dispõe sõbre a en­
trega das parcelas do Impósto sóbre 
Circulação de Mercadorias pertencen­
tes aos Mun!cipios dos Territórios Fe­
derais. 

PARECER N.O 236, DE 1970 
(!)A COMISSAO DE REDAÇAOJ 

Redação final do Projeto de 

Decreto Legislativo n. 0 9, de 1970 

(n.0 108170, na Casa de origem). 

Relator: Sr. Antônio Carlos 

A Comissão apresenta a redação do 
Projeto de Decreto Legislativo n.0 9, 
de 1970 <n.0 108, de 1970, na Casa de 
origem), que aprova o tel<to do De­
creto-Lei n.0 1.095, de 20 de março 

de 1970, que eleva os limites fixados 
pelas Leis n.os 1.518, de 24 de dezem­
bro de 1951, 4 .457, de 6 de novembro 
de 1964, e da outras providências. 

Sala das Sessões, em 19 de maio de 
1970. - Benedicto Valladares, Presi· 
dente - Antônio Carlos, Relator -
Nogueira da Gama. 

Al'IEXO AO PARECER 
N.0 236, DE 1970 

Redação final do Projeto de 

Decreto Legislativo n.0 9, de 1970 
(n.0 108/70, na Casa de origem). 

Faço saber que o Congresso Nacío­
nal aprovou, nos têtmos do art. 55, 

§ 1.~, da Constituição, e eu, ........ . 
.......... , Presidente do Senado Fe­
deral, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.o , DE 1970 

Aprova o texto do Decreto-Lei 
n.0 1. 095 .• de 20 de março de 1970, 
que eleva os limites fixados pelas 
Leis n. os I. 518, de 24 de dezembro 
de 1951, e 4. 457, de 6 de novem­
bro de 1964, e dá ou:tras provi­
dêneias. 

O Congresso Nacional decreta: 

Artigo único - É aprovado o texto 
do Decreto-Lei n.0 1. 095, de 20 de 
março de 1970, que eleva os limites 
fixados pelas Leis n.Os 1. 518, de 24 de 
dezembro de 1951, e 4. 457, de 6 de no­
vembro cte 1964, e dá outras providên­

cias. 

PARECER N.0 237, DE 1970 
CDA COMISSÃO DE REDAÇAO) 

Redação final do Projeto de 

Decreto Legisla.tivo n.0 11, de 1970 

(n.0 110170, na Casa de origem). 

Relatot: Sr. Antônio Carlos 

A Comissão apresenta a redação fi­
nal do Projeto de Decreto Legislativo 
n.0 li, de 1970 (n.0 110/70, na casa 
de origem), que aprova o texto do 
Decreto-Lei n,0 1.100, de 25 de março 
de 1970, que autoriza o Poder Executi­
vo a abrir, pelo Ministério da Fazen-
da, o crédito especial de NCr$ ..... . 
50.000.000,00 (cinqüenta milhões de 

cruzeiros novos), para fins que espe­
cifica. 

Sala das Sessões, em 19 de maio de 
1970. - Benedicto Val!adares, Presi­
dente - Antônio Carlos, Relator 
Nogueira da Gama. 

ANEXO AO PARECER 
N.O 237, DE 1970 

Redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 11, de 1970 
(n.0 110170, na Casa de origem). 

Faço saber que o Congresso Nacio­
nal aprovou, nos têrmos do art. 55, 
§ 1. 0 , da Constituição, e eu, 

, Presidente do Se­
nado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 , DE 1970 

Aprova o tes.to do Decreto-Lei 
n.0 1.100, de 25 de março de 1970, 
que autoriza o Poder Executivo a 
abrir, pelo Ministério da Fazenda, 
o crédito especial de NCI:'$ .... 
50. 000.000,00 (cinqüenta milhões 
de cruzeiros novos)~ para fins que 
especifica. 

O Congresso Nacional decreta: 

Artigo único - É aprovado o texto 
do Decreto-Lei n.0 1.100, de 25 de 

março de 1970. que autoriza o Poder 
Executivo a abrir, pelo Ministério da 
Fazenda, o crédito e s p e c i a I de 
~'Cr$ 50.000. 000,00 (cinqüenta milhões 
de cruzeiros novos), para fins que 
especifica. 

PARECER N.0 238, DE 1970 
COA COMISSÃO DE REDAÇAO) 

Redação final do Projeto de De­
creto Letislativo n.0 13, de 1970 
(n.0 114-A/70, na Casa de origem). 

Relator: Sr. Antônio Carlos 

A Comissão apresenta a redação fi­
nal do Projeto de Decreto Legislativo 
n.0 13, de 1970 <n.• 114-A/70, na Casa 
de origem), que aprova o texto do 
Decreto-Lei n.O 1 .071, de 5 de dezem­
bro de 1969, que prorroga o prazo de 
isenç_ão estabelecido no art. 4.0 do De­
creta-Lei n.0 614, de 6 de junho de 
1969. 

Sala das Sessões, em 19 de maio de 
1970. - Benedicto VaUadar~s, Presi­
dente - Antônio Carlos, Relator -
Nogueira da Gama. 
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ANEXO AO PARECER 

N.0 238, de 1970 

Redação final do Projeto de De­

creto Legislativo n,o 13, de 1970 

(n.0 114-A/70, na Casa de ori­
gem). 

Faço saber que o Congresso Nacio­

nal aprovou, nos têrmos do art. 55, 

§ 1.0 , da Constituição, e eu, 

, Presidente do Senado 1-'e­

deral, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 

N.0 , DE 1970 

Aprova o texto do Decreto-Lei 

11.0 1. 071, de 5 de dezembro de 

1969, que prorroga o prazo de 

isen<:ão estabelecido no art. 4.0 do 

Decreto-Lei n.O 6141 de 6 de ju­

nho de 1969. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. Unico - É aprovado o texto do 

Decreto-Lei n.0 1. 071, de 5 de dezem­

bro de 1969, que prorroga o prazo de 

isenção estabelecido no art. 4.0 do 
Decreto-Lei n.o 614, de 6 de junho de 

1969. 

PARECER N.0 239, DE 1970 

(DA COMISSAO DE REDAÇAOI 

Redação final do Projeto de De­

creto Legislativo n.O 14170 (U.0 

115-A/70, na Casa de origem). 

Relator: Sr. Antônio Carlos 

A Comissão apresenta a redação fi­

nal do Projet-o de Decreto Legislativo 

n.0 14170 !n.0 115-A/70, na Casa de 

origem), que aprova o texto do Decre­

to-Lei n.0 1. 074, de 20 de janeiro de 

1970, que acrescenta parágrafos ao 

art. 4.0 do Decreto-Lei n.0 902, de 30 

de setembro de 1969, e dá outras pro­

vidências. 

Sala das Sessões, em 19 de maio de 
1970. - Benedicto Valladares, Presi­

dente - Antônio Carlos, Relator -
Nogueira da Gama. 

ANEXO AO PARECE!t 
N.0 239, DE 1970 

Redação final do Projeto de De­
creto Legislativo n.0 14/10 (n,0 

115-A/70, na Casa de origem). 

Faço saber que o congresso Nacio­

nal aprovou, nos têrmos do art. 55, § 

1.0, da Constituição, e eu, 

, Presidente do Senado Fe­
deral, promulgo o seguinte 

DEC!tETO LEGISLATIVO 
N.0 , DE 1970 

Aprova o texto do Decreto-Lei 
n.0 1. 074, de 20 de janeiro de HJ70, 
que acrescenta parágrafos ao art. 
4.0 do Decreto~Lei n.O 902, de 30 
de setembro de 1969, e dá outras 
providCncias. 

O Congresso Nacional decreta: 

Artigo Unico - Ê aprovado o tex­

to do Decreto-Lei n.0 1.074. de 20 de 

janeiro de 1970, que acrescenta pará­

grafos ao art. 4.o do Decreto-Lei n.o 
902, de 30 de setembro de 1969, e dâ 

outras providências. 

PARECER N.• 240, DE 1970 
(DA COMISSAO DE ltEDAÇAOl 

Redação final do Pro,jeto de De­

creto Legislativo n.0 15!70 (núme­

ro 116~A170, na Casa de origem). 

Relator: Sr. Antônio Carlos 

A Comissão apresenta a redação fi­

nal do Projeto de Decreto Legislativo 

n.0 15170 m.0 116-A/70, na Casa de 

origeml, que aprova o texto do De­

creto-Lei n.0 1.099, de 25 de março 

de Hl70, que dispõe sôbre a retribui­

ção de servidores do Ministério da Fa­

zenda, e dá outras providências. 

Sala das Sessões, em 19 de maio de 
1970. - Benedicto Valladares, Presi­
dente - AntOnio Carlos, Relator 
Nogueira da Gama. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 240, DE 1970 

Redação final do Projeto de De­
creto Legislativo n.0 15170 (núme­
ro 116~AI70, na Casa de origem). 

Faço saber que o Congresso Nacio­
nal aprovou, nos têrmos do art. 55, 
§ 1.0 , da Constituição, e eu, ........ . 

.. , Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte: 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 , .DE 1970 

Aprova o texto do Decreto-Lei 
n.0 1.099, de 25 de março de 1970, 
que dispõe sôbre a retribuição de 
servidores do Ministério da Fa­
zenda, e da outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Artigo único - É aprovado o texto 
do Decreto-Lei n. 0 1.099, de 25 de 
março de 1970, que dispõe sóbre a re­
tribuição de servidores do Ministêrio 
da Fazenda, c dá outras providências. 

PARECER N.0 241, DE 1970 
r DA COMISSAO DE REDAÇAOI 

Redaqão final do Projeto de De­
creto Legislativo n.0 16170 (núme­
ro 117-A/70, na Casa de origem). 

Relator: Sr. Antônio Carlos 

A Comissão apresenta a redação fi­
nal do Projeto de Decreto Legislativo 
n.o 16/70 1n.0 117-A/70, na Casa de 
origem 1, que aprova o texto do Decre­
to-Lei n.0 1.102, de 30 de março de 
1970, que estabelece regime especial 
para o comércio de cassiterita na Pro­
víncia Estanifera de Rondónia. 

~ala das sessões, em 19 de maio de 
1970. - Benedicto Valladares, Presi­
dente - Antônio Carlos, Relator -
Nogueira da Gama. 

ANEXO AO PAR~CER 
N.0 241. DE 1970 

Redação final do Projeto de De­
creto Legislativo n.0 16170 (núme~ 
ro 117-A/70, na Casa de origem). 

Faço saber que o Congresso Nacio­
nal aprovou. nos têrmos do art. 55, 
§ 1.0, da Constituição, e eu, 

.. , Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte: 

DECRETO LECHSLATIVO 
N.0 , DE 1970 

Aprova o texto do Decreto-Lei 
11.0 1.102, (_)e 30 de março de 1970, 
que estabelece regime especial pa­
ta o comércio de cassiterita na 
Província Estanifera de Rondônia. 

O Congress-o Nacional decreta: 

Artigo único - Ê aprovado o texto 
do Decreto-Lei n. 0 1.102, de 30 de 
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março de 1970, que estabelece regime 
especial para o comércio de cassiteri­
ta na Província Estanífera de Ron­
dônia. 

PARECER N.0 242, Dll 1970 
(DA COMISSAO DE REDAÇAOl 

Redação final do Projeto de De· 
ereto Legislativo n.0 17/70 (núme­
ro 118-A/70, na Casa de origem). 

Relator: Sr. Antônio Carlos 

A Comissão apresenta a redação fi­
nal do Projeto de Decreto Legislativo 
n.• 17170 (n.• 118-A/70, na Casa de 
origem), que aprova o texto do Decre­
to-Lei n.• 1.092, de 12 de março de 
1970, gue dá nova redação ao art. 1.0 

do Decreto-Lei n.0 765, de 15 de agôs­
to de 1969. 

Sala das Sessões, em 19 de maio de 
1970. - Benedicto Valladares, Presi­
dente - Antônio Carlos, Relator 
Nogueira da Gama. 

ANEXO AO PARECER 
N.• 242, DE 1970 

I Redação final do Projeto de De­
creto Legislativo n.0 17/70 (núme­
ro 118-A/70, na Casa de origem). 

Faço saber que o Congresso Nacio­
nal aprovou, nos têrmos do art. 55, 
I 1.0

, da Constituição, e eu, ......... . 
.............. , Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte: 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 , DE 1970 

Aprova o texto do Decreto-Lei 
n, 0 1. 092, de 12 de ma.rço de 1970, 
que dá nova redação ao art. 1.0 

do Decreto .. Lei n.0 765, de 15 de 
agôsto de 1969. 

O Congresso Nacional decreta: 

Artigo único - É aprovado o texto 
do Decreto-Lei n.O I. 092, de 12 de 
março de 1970, que dá nova redação 
ao art. 1.0 do Decreto-Lei n.0 765, de 
15 de agôsto de 1969. 

PARECER N.• 243, DE 1970 
(DA COMISSAO DE REDAÇAOl 

Redação final do Projeto de De­
creto Legislativo n.0 18, de 1970 
(n.0 119-A/70, na Casa de origem). 

Relator: Sr. Antônio Carlos 

A Comissão apresenta a redação fi­
nal do Projeto de Decreto Legislativo 
n.0 18, de 1970 (n.0 119-A/70, na Casa 
de origem), que aprova o texto do De­
creto-Lei n.0 1. 081, de 2 de fevereiro 

de 1970, que dispõe sôbre o cálculo 
das pensões militares. 

Sala das Sessões, em 19 de maio de 

1970. - Benedicto Valladares, Presi­

dente - Antônio Carlos, Relator -

Nogueira da Gama. 

ANEXO AO PARECER 
N.O 243, DE 1970 

Redação final do Projeto de De .. 

ereto Legislativo n.0 18, de 1970 

(n.0 119-A/70, na Casa de origem). 

Faço saber que o Congresso Nacio­

nal aprovou, nos têrmos do art. 55, 

§ 1.0 , da Constituição, e eu, ..... 

. ......................... , Presidente 

do Senado Federal, promulgo o se­

guinte: 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.O , DE 1970 

Aprova o texto do Decreto-Lei 

n,0 1. 081, de 2 de fevereiro de 

1970, que dispõe sôbre o cálculo 

das pensões militares. 

O Congresso Nacional decreta: 

Artigo único - É aprovado o texto 

do Decreto-Lei n.0 1.081, de 2 de fe­

vereiro de 1970, que dispõe sôbre o 
cálculo das pensões militares. 

PARECER N.0 244, DE 1970 
(DA COMISSAO DE REDAÇAO) 

Redação final do Projeto de De­
creto Legislativo n.0 23, de 1970 
(n.0 124-A/70, na Casa de origem). 

Relator: Sr. Antônio Carlos 

A Comissão apresenta a redação fi­

nal do Projeto de Decreto Legislativo 

n. 0 23, de 1970 (n.• 124-A/70, na Casa 

de origem}, que aprova o texto do De­

creto-Lei n.0 1.072, cfe 30 de dezem­

bro de 1969, que dâ nova redação ao 

art. 3.0 , letra a, do Decreto-Lei núme­

ro 667, de 2 de julho de 1969, e dá ou­

tras providências. 

Sala das Sessões, em 19 de maio de 
1970. - Benedicto Valladares, Presi­
dente - Antônio Carlos, Relator -
Nogueira da Gama. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 244, DE 1970 

Redação final do Projeto de De­
creto Legislativo n.0 23, de 1970 
(n,0 124-A/70, na Casa de origem). 

Faço saber que o Congresso Nacio­
nal aprovou, nos têrmos do art. 55, 
~~ 1.0 , da Constituição, e eu, ... 
. ......................... , Presidente 
do Senado Federal, promulgo o se­
guinte: 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.O ' DE 1970 

Aprova o texto do Decreto-Lei 
n.0 1. 072, de 30 de dezembro de 
1969, que dá nova redação ao arti­
go 3.0 , letra "a", do Decreto-Lei 
n.0 667, de 2 de julho de 1969, e dá 
outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Artigo único - É aprovado o texto 
do Decreto-Lei n.0 1. 072, de 30 de de­
zembro de 1969, que dá nova redação 
ao art. 3.0

, letra a, do Decreto-Lei n.0 

667, de 2 de julho de 1969, e dá outras 
providências. 

PARECER N.0 245, DE 1970 
(DA COMISSAO DE REDAÇAOl 

Redação final do Projeto de De­
creto Legislativo n.0 24, de 1970 
(n.0 125-A/70, na Casa de origem). 

Relator: Sr. Antônio Carlos 

A Comissão apresenta a redação fi­
nal do Projeto de Decreto Legislativo 
n.0 24, de 1970 (n.O 125-A/70, na Casa 
de origem), que aprova o texto do De­
creto-Lei n.0 1.103, de 6 de abril de 
1970, que altera dispositivos do De­
creto-Lei n.O I. 034, de 21 de outubro 
de 1969, que dispõe sôbre a segurança 
das instituições bancárias, caixas eco­
nômicas e cooperativas de crédito. 

Sala das Sessões, em 19 de maio de 
1970. - Benedicto Valladares, Presi­
dente - Antônio Carlos, Relator 
Nogueira da Gama. 

ANEXO AO PARECER 
N.O 245, DE 1970 

Redação final do Projeto de De­
creto Legislativo n.0 24, de 1970 
(n.0 125-A/70, na Casa de origem) a 

Faço saber que o Congresso Nacio­
nal aprovou, nos têrmos do art. 55, 
§ 1.0 , da Constituição, e eu, ......... . 
................. _. ........ , Presidente 

t 
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do Senado Federal, promulgo o se .. 
guinte: 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 , DE 1970 

Aprova o texto do Decreto-Lei 
n.0 1.103, de 6 de abril de 1970, 
que altera dispositivos do Decre­
to-Lei n.0 1.034, de 21 de outubro 
de 1969, que dispõe sôbre a segu .. 
rança das instituições bancárias, 
caixas econômicas e cooperativas 
de crédito. 

O Congresso Nacional decreta: 
Artigo único - É aprovado o texto 

do Decreto-Lei n.0 1.103, de 6 de abril 
cte 1970, que altera dispositivos do De­
creto-Lei n.0 1.034, de 21 de outubro 
de 1969, que dispõe sôbre a segurança 
das instituições bancárias, caixas eco­
nômicas e cooperativas de crédito. 

PARECER N.0 246, DE 1970 
(DA COM1SSAO DE REDAÇAOl 

Redação final do Projeto de De­
creto Legislativo 11.0 25, de 1970 
(n.0 126~A/70, na Casa de origem). 

Relator: Sr. Antônio Carlos 
A Comissão apresenta a redação fi ... 

nal do Projeto de Decreto Legislativo 
n.0 25, de 1970 (n.0 125-A/70, na Casa 
de origem l, que aprova o texto do 
Decreto·Lei n.0 1.085, de 18 de feve­
reiro de 1970, que dá nova redação 
ao inciso XIV do art. 4.0 da Lei núme­
ro 4.595, de 31 de dezembro de 1964. 

Sala das Sessões, em 19 de rnaio de 
1970. - Benedicto Valladares, Presi­
dente - Antônio Carlos, Relator 
Nogueira da Gama. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 246, DE 1970 

Redação final do Projeto de De­
creto Legislativo n.0 25, de 1970 
(n.0 126-A/70, na Casa de origem). 

Faço saber que o Congresso Nacio­
nal aprovou, nos têrmos do art. 55, 
§ 1.0 , da Constituição, e eu, 

, Presidente do Senado Federal, 
promulgo o seguinte: 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 , DE 1970 

Aprova o texto do Decreto-Lei 
n.0 1.085, de 18 de fevereiro de 
1970, que dá nova redação ao in­
ciso XIV do art. 4.0 da Lei núme­
l'O 4.595, de 31 de dezembro de 
1964. 

O Congresso Nacional decreta: 
Artigo único - É aprovado o texto 

do Decreto-Lei n.0 1.085, de 18 de fe-

vereiro de 1970, que dá nova redação 
ao inciso XIV do art. 4.0 da Lei núme­
ro 4.595, de 31 de dezembro de 1964. 

PARECER N.0 247, DE 1970 
(DA COMISSAO DE REDAÇAOl 

Redação final do Projeto de De­
creto Legislativo n.0 32, de 1970 
(n.0 133-A/70, na Casa de origem), 

Relator: Sr. Antônio Carlos 

A Comissão apresenta a redação fi­
nal do Projeto de Decreto Legislativo 
n.0 32, de 1970 ln.o 133-A/70, na Casa 
de origem), que aprova o texto do De­
creto-Lei n.O 1.093, de 17 de março de 
1970, que dá nova redação ao art. 43 
do Decreto-Lei n.0 200, de 25 de feve­
reiro de 1967, alterado pelo Decreto­
Lei n.0 900, de 29 de setembro de 1969. 

Sala das Sessões, em 19 de maio de 
1970. - Benedicto Valladares, Presi· 
dente - Antônio Carlos, Relator 
Nogueira da Gama. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 247, DE 1970 

Redação final do Projeto de De­
creto Legislativo n.0 32, de 1970 
(n,0 133-A/70, na Casa de origem). 

Faço saber que o Congresso Nacio­
nal aprovou, nos têrmos do art. 55, 
§ 1.0 , da Constituição, e eu, 

, Presidente do Senado Federal, 
promulgo o seguinte: 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 , DE 1970 

Aprova o teJ'to do Decreto-Lei 
n.0 1,093, de 17 de março de 1970, 
que dá nova redação ao art. 43 
do Decreto~Lei n.O 200, de 25 de 
fevereiro de 1967, alterado pelo 
Decreto-Lei n.0 900, de 29 de se­
tembro de 1969. 

O Congresso Naclonal decreta: 

Artigo único - t aprovado o texto 
do Decreto-Lei n.0 1.093, de 17 de 
março de 1970, que dá nova redação 
ao art. 43 do Decreto-Lei n.0 200, de 
25 de fevereiro de 1967, alterado pelo 
Decreto-Lei n.0 900, de 29 de setem­
bro de 1969. 

PAREPER N,o 248, DE 1970 
(DA COMISSAO DE REDAÇAO) 

Redação final do Projeto de Lei 
do Senado n.0 5, de 1970. 

Relator: Sr. Antônio Carlos 
A Comissão apresenta a redação 

final do Projeto de Lel do Senado 

n.0 5, de 1970, que retifica, sem ônus, 
a Lei n.0 5.373, de 6 de dezembro de 
1967, que estima a Receita e fixa a 
Despesa da União para o exercício 
financeiro de 1968. 

Sala das Sessões, em 19 de maio 
de 1970. - Benedicto Valladares, Pre­
sidente - Antônio Carlos, Relator -
Nogueira da Gama. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 248, DE 1970 

Redação final do Projeto de Lei 
do Senado n.o 5, de 1910, que re ... 
tifica, sem ônus, a Lei n.0 5.373, 
de 6 de dezembro de 1967, que 
estima a Receita e fixa a Despesa 
da União para o exercicio finan­
ceiro de 1968. 

O Cor1gresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - ~ retificada, sem ônus, a. 
Lei n.0 5.373, de 3 de dezembro de 
1967, que estima a Receita e fixa a 
Despesa da União para o exercício fl .. 
nanceiro de 1968, na forma abaixo: 

"Su)Janexo - 5.05.00- Ministé­
rio da Educação e Cultura 
Adendo "C" 
26 - São Paulo 
Onde se lê: 
Pira.juí - Instituto Pirajuense de 
Assistência Social - NCr$ 5. 000,00 
leia~se: 

Pira.ju - Instituto Pirajuense de 
Assistência Social- NCr$ 5.000,00" 

Art. 2.0 -Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

PARECER N.0 249, DE 1970 
(DA COMISSAO DE REDAQAO) 

Redação final do Projeto de 
Lei da Câmara n.0 22, de 1969 
(n.0 449-C/63, na Casa de ori­
gem). 

Relator: Sr. Antônio Carlos 
A Comissão, nos têrmos do dispos­

to do art. 38 do Regimento Comum, 
apresenta a redação final do Projeto 
de Lei da Câmara n.0 22, de 1969 
{n.O 449-C/63, na Casa de origem), 
que altera o art. 16 do Decreto-Lei 
n.O 3.200, de 19 de abril de 1941, que 
dispõe sôbre a organização e prote­
ção da família. 

Sala das Sessões, em 19 de maio de 
1970. - Benedicto Valladares, Pre­
sidente - Antônio Carlos, Relator -
Nogueir;t da Gama. 
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ANEXO AO PARECER 
N. o 249, DE 1970 

Redação final do Projeto de 
Lei da Câmara n.0 22, de 1969 
{n.0 449·C/63, na Casa de ori· 
gem), que altera o art. 16 do De­
creto-Lei n.0 3.200, de 19 de abril 
de 1941, que dispõe sôbre a orga­
nização e proteção da familia. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 
- O art. 16 do Decreto-Lei 

n.o 3.200, de 19 de abril de 1941, que 
dispõe sôbre a organização e prote­
ção da família, passa a ter a seguinte 
redação: 

11Art. 16 - O filho natural en­
quanto menor ficará sob o poder 
do genitor que o reconheceu e, se 
ambos o reconheceram, sob o po­
der da mãe, salvo se de tal solu­
ção advier prejuízo ao menor. 

§ 1.0 
- Verificado que não deve o 

filho permanecer em poder da 
mãe ou do . pai, deferirá o Juiz a 
sua guarda a pessoa notOriamen­
te idônea, de preferência da famí­
lia de qualquer dos genitores. 

§ 2. 0 - Havendo motivos graves, 
devidamente comprovados, podera 
o Juiz, a qualquer tempo e caso, 
decidir de outro modo, no lnte­
rêsse do menor." 

Art. 2.0 
- Esta Lei entra em vigor 

na data de sua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Não há oradores inscritos. (Pausa.) 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1 

ESCOLHA DE CHEFE DE 
MISSAO DIPLOMATICA 

(França) 

Discussão, em turno único, do 
Parecer da Comissão de Relações 
Exteriores, sôbre a Mensagem n. 0 

16, de 1970 <n.0 74, de 1970, na 
Presidência da República), de 28 
de abril do corrente ano, que sub­
mete ao Senado a escolha do Ge­
neral-de-Exército Aurélio de Lyra 
Ta vares para exercer a função de 
Embaixador Extraordinário e Ple­
nipotenciário do Brasil junto ao 
Oovêrno da República Francesa. 

Item 2 

ESCOLHA DE CHEFE DE 
MISSÃO DIPLOMATICA 

<Honduras) 

Discussão, em turno único, do 
Parecer da Comissão de Relações 
Exteriores sôbre a Mensagem n.o 
20, de 1970 (n° 79!70, na origem). 
submetendo ao Senado a escollia 
do Senhor Fernando Ronald 
de Carvalho para exercer a 
função, em comissão, de Embai­
xador Extraordinário e Plenipo­
tenciârio do Brasil junto ao Go­

vêrno da República de Honduras. 
Nos têrmos do Regimento Interno 

ambas as matérias devem ser apre­
ciadas em sessão secreta. 

Solicito aos Srs. Funcionários que 
tomem as providências de direito. 

A Sessào transforma-se em secre­
ta às 18 horas e 30 minutos e volta 
a ser pública às 18 horas e 40 mi­

nutos. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Está reaberta a sessão pública. 
Lembro aos Srs. Senadores que o Con­
gresso Nacional está convocado para 
hoje, às 21 horas. 

Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a Sessão, desjgnando para a 
ordinária de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

I 

PROJETO DE LEI DA CÃMARA 
N.0 154, DE 1968 

Discussão, em turno único, do Pro­
jeto de Lei da Câmara n.o 154/68 (n.0 

1.255/68, na Casa de origem i que equi­
para aos segurados autônomos do 
INPS, os ministros de confissão reli­
giosa e membros da Congregação re­
ligiosa facultatíva e dá outras pro­
vidências f em regime de urgência, nos 
têrmos do art. 326, 5.c, do Regimento 
Interno), tendo 

PARECERES sob n."' 152 e 153, de 
1970, das Comissões 

- de Legislação Social, favorável 
com as emendas n.0 s 1 e 2 CLS 
que apresenta. 

- de Finanças, favorável, depen~ 
dendo do pronunciamento da 
Comissão de Constituição e 
Justiça. 

2 

Redação final 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N. 0 3. DE 1970 

Discussão, em turno único, da re­
dação final roferecida pela Comissão 
de Redação, em seu Parecer n.0 201, 
de 1970) do Projeto de Decreto Legis­
lativo n.0 3, de 1970 fn. 0 102~A/70, na 
Casa de origem), que aprova o texto 
do Decreto-Lei n.0 1. 070, de 3 de de­
zembro de 1969, que complementa a 
redação do artigo 6.0 do Decreto-Lei 
n.0 185, de 23 de fevereiro de 1967, 
que estabelece normas para a contra­
tação de obras ou serviços a cargo do 
Govêrno Fêdera1. 

3 

Re-dação final 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N.0 4, DE 1970 

Discussão, em turno único, da re ... 
dação final roferecida pela Comissão 
de Redação, em seu Parecer n.0 202, 
de 1970) do Projeto de Decreto Legis­
lativo n.0 4, de 1970 (U.0 103-A/70, 
na Casa de orlgem), que aprova o 
texto do Decreto-Lei n.0 1.084, de 6 
de fevereiro de 1970, que extingue a 
Comissão Geral de Inquérito Policial 
Militar, e dá 011tras providências. 

4 

Redação final 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N.0 5, DE 1970 

Discussão, em turno único, da re­
dac;ão final (oferecida pela Comissão 
de Redação, em seu Parecer n.0 203, 
de 19701 do Projeto de Decreto Le­
gislativo n.o 5, de 1970 (n.0 104-A/70, 
na Casa de origeml, que aprova o 
texto do Decreto-Lei n. 0 1.082, de 5 
de fevereiro de 1970, que prorroga o 
prazo concedido ao Conselho de Po­
lítica Aduaneira para apreciação dos 
"valôres mínimos" nas importações, 
estabelecidos pela Carteira de Comér­
cio Exterior do Banco do Brasil S.A. 
rCACEXI. 

5 
Redação final 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N.0 7. DE 1970 

Discussão, em turno único, da re­
dação final (oferecída pela Comissão 
de Redação, em seu Parecer n.0 204, 
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de 1970) do Projeto de Decreto Legis­
lativo n.0 7, de 1970 (n.0 106-A/70, na 
Casa de origem), que aprova o texto 
do Decreto-Lei n.0 1.087, de 2 de mar­
ço de 1970, que dispõe sôbre apro­
vação de projetos de florestamento e 
reflorestamento visando ao reconhe~ 

cimento de incentivos fiscais. 

6 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N.0 19, DE 1970 

Discussão, em turno único, do Pro­
jeto de Decreto Legislativo n.O 19, de 
1970 (n.0 120-A/70, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o Decreto-Lei 
n.0 1.078, de 27 de janeiro de 1970, 
que revoga a letra a do art. 85 do De­
creto-Lei n.0 1.029, de 21 de outubro 
de 1969 (Estatuto dos Militares), 
tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob n.0 180, 
de 1970, da Comissão 

- de Segurança Nacional, e voto 
com restrição quanto à cons­
titucionalidade, do Sr. Sena­
dor Aurélio Vianna. 

7 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N.0 20, DE 1970 

Discussão, em turno único, do Pro­
jeto de Decreto Legislativo n.0 20, de 

1970 (n.0 123-A/70, na Casa de ori­

gem>, que aprova o Decreto-Lei n.o 
1.101, de 30 de março de 1970, que es­

tabelece normas especiais aplicáveis 
às autorizações de pesquisa de cassi­
terita na Província Estanífera de 
Rondônia, tendo 

PARECERES FAVORAVEJS, s0b n.0 • 

206 e 207, de 1970, das Comissões 

- de Segurança Nacional; e 

- de Minas e Energia. 

8 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N.0 21, DE 1970 

Discussão, em turno único, do Pro~ 
jeto de Decreto Legislativo n.0 21, de 
1970 (n.0 121-A/70, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o Decreto~Lei 
n.o 1.075, de 22 de janeiro de 1970, 
que regula a imissão de posse, initio 

Iitis, em imóveis residenciais urbanos, 
tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob n.0 208, 
de 1970, da Comissão 

- de Constituição e Justiça. 

9 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N.o 22, DE 1970 

Discussão, em turno único, do Pro­
jeto de Decreto Legislativo n.0 22, de 
1970, originário da Câmara dos Depu­
tados (n.0 122-A/70, na Casa de ori~ 

geml, que aprova o Decreto-Lei n.o 
I. 088, de 2 de março de 1970, que 
acrescenta §§ aos arts. 6.0 e 19 da Lei 
n.0 4. 878, de 3 de dezembro de 1965, 
tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob n.0 189, 
de 1970, da Comissão 

- de Segurança Nacional. 

10 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N.o 26, DE 1970 

Discussão, em turno único, do Pro­
jeto de Decreto Legislativo n.0 26, de 
1970 (n.0 127-A/70, na Casa de ori­
gem), que aprova o Decreto~Lei n.O 
1.091, de 12 de março de 1970, que 
altera a legislação relativa ao Impôs­
to único sôbre lubrificantes, combus~ 
tíveis líquidos e gasosos, e dá outras 
providências, tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob n.os 
171 e 172, de 1970, das'comissões 

- de Minas e Energia; e 

- de Finanças. 

11 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N.0 27, DE 1970 

Discussão, em turno único, do Pro~ 
jeto de Decreto Legislativo n.0 27, de 
1970 (n.0 128~A/70, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o Decreto~Lel 
n.0 1.096, de 23 de março de 1970, 
que concede incentivos fiscais às eni­
prêsas de mineração, tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob n.0 • 

209, 210 e 211, de 1970, das Co­
missões 

- de Minas e Energia; 

- de Economia; e 

- de Finanças. 

12 
PROJETO DE DECRETO 

LEGISLATIVO N.0 28, DE 1970 

Discussão, em turno único, do Pro­
jeto de Decreto Legislativo n.0 28, de 
!970 (n.0 129-A/70, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o Decreto­
Lei n.0 1.073, de 9 de janeiro de 1970, 
que "reajusta os vencimentos dos ser­
vidores civis e militares do Poder Exe­
cutivo, e dá outras providências", ten­
do 

PARECERES FAVORAVEIS, sob 
n.0 ' 215, 216 e 217, de 1970, das 
Comissões: 

- de Serviço Público Civil; 

- de Segurança Nacional; e 

- de Finanças. 

13 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N.0 29, DE 1970 

Discussão, em turno único, do Pro­
jeto de Decreto Legislativo n.0 29, de 
1970 (n.0 130-A/70 na Casa de ori­
gem), que aprova o Decreto-Lei 
n.0 1.086, de 25 de fevereiro de 1970, 
que "fixa os vencimentos básicos do 
Pessoal docente do Ensino Superior 
Federal, e dá outras providências, ten­
do 

PARECERES FAVORAVEIS, sob 
n.os 213 e 214, de !970, das Comis­
sões 

- de Serviço Público Civil e 

- de Finanças. 

14 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N.o 33, DE 1970 

Discussão, em turno único, do Pro­
jeto de Decreto Legislativo n.0 33, de 
1970 (n.0 134-A/70, na Casa de ori­
gem), que aprova o Decreto-Lei 
n.0 1.094, de 17 de março de 1970, que 
"dispõe sôbre a Comissão Especial da 
Faixa de Fronteiras, e dá outras pro­
vidências", tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob n,0 

212, de 1970, da comissão 

- de Segurança Nacional. 
O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 

- Está encerrada a Sessão. 

{Levanta-se a Sessão às 18 horas 
e 45 minutos.) 
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ATA DAS COMISSÕES 
COMUSSAO DE ECONOMIA 

ATA DA 4.• REUNIÃO, REALIZADA 
EM 12 DE MAIO DE 1970 

As dezessete horas do dia doze de maio de mil nove­
centos e setenta, na Sala das Comissões, sob a presidência 
do Sr. Senador José Ermirio, Presidente em exercício, 
estando presentes os Srs. Senadores Ney Braga, Júlio Leite, 
Attílio Fontana, Duarte Filho., Antônio Carlos, Bezerra 
Neto, José Leite e Carlos Lindenberg, reúne-se a Comis­
são de Economia . 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Se­
nhores Senadores Mem de Sá, Teotônio Vilela, Cattete 
Pinheiro e Pessoa de Queiroz. 

t dispensada a leitura da Ata da reunião anterior que, 
em seguida, é aprovada. 

Das proposições constantes da pauta, são relatadas 
as segulntes: 

Pelo Senador Antônio Carlos: 

- Pela rejeição ao Projeto de Lei da Câmara n.0 156, 
de 1968, que "Altera a alíquota do Impôsto sôbre Produtos 
Industrializados para o conhaque de vinho, e dá outras 
providências". 

- Pela aprovação ao Projeto de Lei do Senado núme­
ro 8, de 1968, que "Altera o Código Tributário Nacional 
(Lei n.0 5.172, de 25 de outubro de 1966) no capitulo refe­
rente à Contribuição de Melhoria; e o Decreto-Lei núme­
ro 195, de 24 de fevereiro de 1967". 

Submetidos os pareceres à discussão e votação, foram 
aprovados. 

Pelo Senador Ney Braga: 

- Pela aprovação ao Projeto de Decreto Legislativo 
n.o 8, de 1970, que "Aprova o Decreto-Lei n.0 1. 080, de 
30 de janeiro de 1970, que dispõe sôbre a entrega das 
parcelas do Impôsto sôbre Circulação de Mercadorias 
pertencentes aos Municípios dos Territórios Federais". 

- Pela rejeição ao Projeto de Lei do Senado n.O 28, 
de 1968, que "Estabelece limitações ao reajustamento dos 
alugueres residenciais, e dá outras providências". 

Em discussão e votação, são os pareceres aprovados. 
Pelo Senador Bezerra Neto: 

- Favorável ao Projeto de Decreto Legislativo n.0 14, 
de 1970, que "Aprova o Decreto-Lei n.0 1. 074. de 20 de 
janeiro de 1970, que acrescenta parágrafos ao art. 4.0 do 
Decreto-Lei n. 0 902, de 30 de setembro de 1969, e dá outras 
providências". 

O parecer é aprovado sem restrição. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reumao, 
lavrando eu, C"lãudio Carlos Rodrigues Costa, Secretário 
da Comissão, a presente Ata que, uma vez aprovada, será 
assinada pelo Sr. Presidente. 

5. • REUNIA O EXTRAORDINARIA, 
REALIZADA EM 13 DE MAIO DE !970 

As dezesseis horas do dia treze de maio de mU nove­
centos e setenta, na Sala das Comissões, sob a Presidência 

do Sr. Senador José Ermírio, Presidente em exercício, es .. 
tando presentes os Srs. Senadores Júlio Leite, Attílio Fm1 .. 
tana, Flávio Brito, Bezerra Neto, Ney Braga e Carlos Lin .. 
denberg, reúne-se a Comissão de Economia. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os se .. 
nhores Senadores Mem de Sá, Teotônio Vilela, Cattete 
Pinheiro, Duarte Filho e Pessoa de Queiroz. 

É dispensada a leitura da Ata da reunião anterior que, 
em seguida, ê aprovada. 

Das proposições constantes da pauta, são relatadas 
as seguintes: 

Pelo Senador Júlio Leite: 

- Favorável ao Projeto de Decreto Legislativo n.0 17, 
de 1970, que "Aprova o Decreto-Lei n.0 1. 092, de 12 de 
março de 1970, que dá nova redação ao art. 1.0 do Decreto ... 
Lei n.0 765, de 15 de agôsto de 1969". 

- Pela aprovação ao Requerimento n.0 47, de 1970, 
do Sr. Senador José Ermírio de Moraes. solicitando a cria ... 
ção de Comissão Especial, composta de 5 (cinco) Senhores 
Senadores, para no prazo de 90 dias. contados da sua ins­
talação, estudar e apurar a verdadeira situação da indús­
rlta siderúrgica no País e oferecer as recomendações que 
forem julgadas convenientes para o seu desenvolvimento. 

Os pareceres são aprovados sem restrição. 

Pelo Senador Carlos Lindenberg: 

- Favorável ao Projeto de Decreto Legislativo n.O 13, 
de 1970, que "Aprova o Decreto-Lei n.0 1.071, de 5 de de .. 
zembro de 1969, que prorroga o prazo de isenção estabele .. 
cido no art. 4.0 do Decreto-Lei n.0 614. de 6 de junho de 
1969". 

Em discussão e votação, é o parecer aprovado. 

Pelo Senador Ney Braga: 

- Por audiência da Comissão de Justiça à Mensagem 
n.0 19, de 1970, do Sr. Presidente da República, subme­
tendo à consideração do Senado Federal a recomendação 
do Sr. Roberto Ribeiro de Carvalho para integrar o Con­
selho De1iberativo da Casa da Moeda, como representante 
do Ministério da Fazenda. 

O parecer é aprovado sem restrições. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião la­
vrando eu, Clãudio Carlos Rodrigues Costa, Secretário da 
Comissão. a presente Ata que, uma vez aprovada, serâ. 
assinada pelo Sr. Presidente. 

ATA DA 6.• REUNIAO EXTRAORDINÃRIA, REALIZADA 
EM 14 DE MAIO DE 1970 

As dezessete horas do dia quatorze de maio de mil no­
vecentos e setenta, na Sala das Comissões, sob a presidên­
cia do Sr. Senador Pessoa de Queiroz, Presidente em exer­
cício, estando presentes os Srs. Senadores Attílio Fontana, 
Júlio Leite, Carlos Lindenberg, Bezerra Neto, Ney Braga e 
Duarte Filho, reúne-se a Comissão de Economia. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Srs. 
Senadores Mern de Sá, Teotônio Vilela, Cattete Pinheiro e 
José Ermirio. 
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1!:: dispensada a leitura da Ata da reunião anterior 
que, em seguida, é aprovada. 

Das proposições constantes da pauta, são relatadas as 
seguintes: 

Pelo Senador Duarte Filho: 

- Favorável ao Projeto de Decreto Legislativo n.0 27, 
de 1970, que "aprova o Decreto-Lei n.0 1.096, de 23 de 
março de 1970, que concede incentivos fiscais às emprêsas 
de mineração". 

- Pela aprovação ao Projeto de Decreto Legislativo 
n.O 9, de 1970, que "aprova o Decreto-Lei n.O 1.095, de 20 
de março de 1970, que eleva os limites fixados pelas Leis 
n.0 • 1.318, de 24-12-1951 e 4.457, de 6-11-1964, e dá outras 
providências". 

Em discussão e votação, são os pareceres aprovados. 

Pelo Senador Attílio Fontana: 

- Favorável ao Projeto de Decreto Legislativo n.0 25, 
de 1970, que "aprova o Decreto-Lei n.0 1.085, de 18 de 
fevereiro de 1970, que dá nova redação ao inciso XIV do 
art. 4.0 da Lei n.0 4. 595, de 31 de dezembro de 1964". 

Snbmetido o parecer à discussão e votação, é o mesmo 
aprovado sem restrição. 

Pelo Senador Carlos Lindenberg: 

- Pela aprovação ao Projeto de Decreto Legislativo 
n.0 34, de 1970, que "aprova o Decreto-Lei n.0 1.079, de 
29 de janeiro de 1970, que autoriza a emissão de Letras 
do Tesouro Nacional para o desenvolvimento de operações 
de "Mercado Aberto", com fins monetários, pelo Banco 
Central do Brasil, e dá outras providências". 

o parecer é aprovado sem restrições. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, la­
vrando eu, Cláudio Carlos Rodrigues Costa, Secretário da 
Comissão, a presente Ata que, uma vez aprovada, será 
assinada pelo Sr. Presidente. 

COMISSAO DE EDUCAÇAO E CULTURA 

ATA DA 4.• REUNIÃO, REALIZADA 
EM 13 DE MAIO DE 1970 

As nove horas do dia treze de maio de mil novecentos 
e setenta, na Sala de Reuniões da Comissão de Finanças, 
sob a presidência do Sr. Senador Eurico Rezende, Presi­
dente, estando presentes os Srs. Senadores Raul Giuberti, 
Ney Braga, Adalberto Sena, Duarte Filho e Guido Mon­
din, reúne-se a Comissão de Educação e Cultura. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Srs. 
Senadores Cattete Pinheiro e Antônio Balbino. 

É dispensada a leitura da Ata da reunião anterior que 
em seguida é aprovada. 

Das proposições constantes da pauta, são relatadas as 
seguintes: 

Pelo Senador Adalberto Sena: 

- Favorável ao Projeto de Lei do Senado n.0 3, de 
1970, que "Institui o "Dia Nacional das Artes". 

Em discussão e votação, é o parecer aprovado. 

Pelo Senador Antônio Carlos: 

-Pela rejeição ao Projeto de Lei da Câmara n.0 176, 
de 1968, que institui o "Dia Nacional de Relações Pú­
blicas". 

O parecer é aprovado sem restrição. 

Pelo Senador Ney Braga: 

- Pela rejeição ao Projeto de Lei do Senado n.O 133, 
de 1968, que "Altera a letra a do § 2.0 , do art. 93, da Lei 
n.0 4. 024, de 20 de dezembro de 1961 <Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional). 

Submetido o parecer à discussão e votação, é o mesmo 
aprovado sem restrição. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, 
lavrando eu, Claudio Carlos Rodrigues Costa, Secretário da 
Comissão, a presente Ata que, uma vez aprovada, será as .. 
sinada pelo Sr. Presidente. 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 

ATA DA 6.• REUNIÃO, REALIZADA AOS 6 DIAS 
DO MI!:S DE MAIO DO ANO DE 1970 

As quatorze horas do dia seis do mês de maio do ano 
de mil novecentos e setenta, reúne-se a Comissão de Re­
dação sob a Presidência do Senhor Senador Benedicto 
Valladares, presentes os Senhores Senadores Cattete Pi­
nheiro e Mem de Sá. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Se­
nhores Senadores Antônio Carlos, Vice-Presidente, e No­
gueira da Gama. 

t lida e aprovada a Ata da reunião anterior. 

A Comissão aprova os pareceres em que o nobre Se­
nador Cattete Pinheiro apresenta as seguintes redações: 

a) redação final do Projeto de Resolução n.0 15, 
de 1970, que suspende a execução do Decreto n.0 90, 
de 20 de outubro de 1964, do Município de Campina 
Grande, Estado da Paraíba; 

b) redação final do Projeto de Resolução n.0 11, 
de 1970, que suspende a execução do art. 100 da 
Constituição do Estado de Pernambuco; 

c) redação final do Projeto de Resolução n.o 9, 
de 1970, que suspende a execução do art. 222 da 
Constituição do Estado de Pernambuco; 

d) redação final do Projeto de Resolução n.0 10, 
de 1970, que suspende a execução do art. 1.0 e seu 
parágrafo único da Lei n.0 5.291, de 31 de maio de 
1967; 

e) redação final do Projeto de Resolução n.0 12, 
de 1970, que suspende a execução do art. 33 do De­
creto-Lei n.0 559, de 2 de junho de 1944, do Estado 
do Rio Grande do Sul; 

f) redação final do Projeto de Resolução n.0 UI, 
de 1970, que suspende a execução do art. 10 e seu 
parágrafo único, da Lei n.0 8.478, de 11 de dezembro 
de 1964, do Estado de São Paulo; 

g) redação final do Projeto de Resolução n.0 14, 
de 1970, que suspende a execução do Decreto 
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n.0 4.527, de 11 de outubro de 1965, do Estado do Rio 
Grande do Norte. 

Nada mais havendo a tratar, dá-se por encerrada a 
reunião, lavrando eu, Beatriz Brandão Guerra, Secretária, 
a presente Ata, que, uma vez aprovada, será assinada pelo 
Senhor Presidente. 

ATA DA 7.• REUNIAO, EXTRAORDINARIA, REALIZADA 
AOS 12 DIAS DO MÊS DE MAIO DO ANO DE 1970 

As quatorze horas do dia doze do mês de maio do ano 
de mil novecentos e setenta, reúne-se, extraordinària­
mente, a Comissão de Redação, sob a Presidência do Se­
nhor Senador Benedicto Valladares, presentes os Senho­
res Senadores Antônio Carlos, Vice-Presidente, José Leite 
e Aurélio Vianna. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Se­
nhores Senadores Cattete Pinheiro, Mem de Sá e Nogueira 
da Gama. 

~ lida e aprovada a Ata da reunião anterior. 

A Comissão aprova os pareceres em que o Senhor 
Senador Antônio Carlos apresenta as seguintes redações: 

a) redação final do Projeto de Resolução n.0 16, 
de 1970, que suspende a execução da Lei n.0 5.145, 
de 13 de dezembro de 1965, do Estado do Rio Gran­
de do Sul; 

b) redação final do Projeto de Resolução n.0 17, 
· de 1970, que suspende a execução da Lei n.0 5. 232, 

de 2 de julho de 1966, do Estado do Rio Grande 
do Sul; 

c) redação final do Projeto de Resolução n.0 18, 
de 1970, que suspende a execução do art. 2.0 e seus 
parágrafos e do art. 8.0 da Lei n.0 8.308, de 21 de 
setembro de 1964, do Estado de São Paulo; 

d) redação final do Projeto de Resolução n.O 19, 
de 1970, que suspende a execução do art. 121 da 
Lei n.O 28, de 22 de novembro de 1947, do Estado 
de Minas Gerais. 

Nada mais havendo a tratar, dá-se por encerrada a 
reunião, lavrando eu, Beatriz Brandão Guerra, Secre­
tária, a presente Ata, que, uma vez aprovada, será assi­
nada pelo Senhor Presidente. 

ATA DA 8.• REUNIAO REALIZADA AOS 13 DIAS 
DO MJ!:S DE MAIO DO ANO DE 1970 

As quatorze horas do dia treze do mês de maio do ano 
de mil novecentos e setenta, reúne-se a Comissão de Re­
dação sob a Presidência do nobre Senador Antônio Carlos, 
Vice-Presidente, presentes os Senhores Senadores Filinto 
Müller e José Leite. 

Deixam de comparecei:, por motivo justificado, os Se­
nhores Senadores Benedicto Valladares, Presidente, Mem 
de Sá, Nogueira da Gama e Cattete Pinheiro. 

É lida e aprovada a Ata da reunião anterior. 

A Comissão aprova o parecer em que o Senhor Sena­
dor Filinto Müller apresenta a redação final do Projeto 
de Lei do Senado n.0 5, de 1969, que denomina "Presidente 
Costa e Silva" a Ponte Rio-Niterói. 

Nada mais havendo a tratar, dá-se por encerrada a 
reunião, lavrando eu, Beatriz Brandão Guerra, Secretária, 
a presente Ata que, uma vez aprovada, será assinada pelo 
Senhor Presiden~e. 

DIRETORIA DO PATRIMôNIO 

EDITAL N.0 1/1970 - SF/DP 

CONCORR1lNCIA PúBLICA PARA ALIENAÇAO 
DE VEíCULO (USADO) 

De ordem do Senhor Diretor-Geral da Secretaria do 
Senado Federal, e de acôrdo com os dispositivos do Código 
de Contabilidade Pública faço público que, das 14 às 19 
horas a partir da publicação dêste Edital, estará a Dire­
toria do Patrimônio, no 8.0 andar do Anexo do Senado 
Federal, à disposição dos interessados, a fim de entregar 
as propostas que deverão ser preenchidas sem rasuras ou 
entrelinhas - para compra do veículo mencionado no 
Anexo único que a êste acompanha. 

Do Local da Reunião 

1. A reumao realizar-se-á na Sala da Comissão de Fi­
nanças do Senado Federal no dia 2 de junho de 1970, às 
18 horas. 

Dos Participantes 

2. Poderão apresentar propostas, quaisquer pessoas, fi­
sicas ou jurídicas, que atenderem às condições estabele­
cidas no presente Edital. 

3. Cada proposta deverá conter o preço oferecido em al­
garismo e por extenso. 

4. A proposta, juntamente com o recibo (2.a via) da 
caução de que trata o item 8, deverá ser colocada dentro 
de um envelope, sendo êste fechado e contendo, em sua 
parte externa e fronteira, os seguintes dizeres: "Concor­
rência Pública n.0 1 - SF - Diretoria do Patrimônio -
Proposta relativa ao item do Anexo único'. 

5. As referidas propostas serão entregues e abertas no 
ato da Reunião de que trata o item 1 do presente Edital. 

6. Não poderão ser apresentadas propostas contendo pre­
ços inferiores ao estabelecido no Anexo único. 

Habilitação 

7. No ato da apresentação das propostas, deverão os in­
teressados apresentar documento de identidade. 

Caução 

8. Para cada proposta, deverá o interessado recolher, pre­
viamente, em c:aução o valor de Cr$ 100,00 (cem cruzei­
ros), em moeda brasileira, títulos da dívida pública federal 
ou cheque visado em nome do Senado Federal. 

Do Julgamento das Propostas 

9. O julgamento das propostas será feito pela Comissão 
de Concorrência (Diretores do Patrimônio e da Contabi­
lidade). 

10. O critério para julgamento será baseado no preço, 
sendo a adjudicação, em conseqüência, conferida às pro­
postas que mais vantagem oferecerem para a viatura. 
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Do Pagamento 

11. Conhecido o resultado da concorrência, através de 
publicação no "Distrito Federal", o vencedor terá o prizo 
de 5 (cinco) dias úteis para efetuar o total pagamento. 

Da Devolução da Caução 

12. O valor recolhido em caução será devolvido ao respec­
tivo participante, após terminada a Reunião, mediante 
apresentação do recibo. 

Do Exame da Viatura 

13. A viatura, objeto da presente concorrência, poderá 
ser examinada na garagem do Senado Federal, a partir 
da presente data. 

Disposições Finais 

14. O Senado Federal se reserva o direito de adjudicar 
ou não a viatura, sem que, com isso, caiba aos licitantes o 
direito à indenização ou reclamação de qualquer natureza. 
15. Não serão consideradas as propostas que estiverem 
em desacôrdo com as exigências do presente Edital. 

16. Em caso de empate serão obedecidas as disposições do 
Regulamento-Geral de Contabilidade Pública aplicáveis à 
espécie. 

17. Após efetuado o pagamento de que trata o item 11, 
disporá o adquirente de 2 (dois) dias para retirar a via­
tura a êle adjudicada. 

18. Decorrido êsse prazo, ficará o comprador sujeito à 
taxa de armazenamento, no valor de Cr$ 10,00 <dez cruM 
zeiros) por dia de atraso. 

19. Tôdas as despesas decorrentes da retirada da viatura 
correrão por conta do adquirente bem como aquelas que se 
fizerem necessárias à transferência de propriedade. 

20. A viatura será entregue ao vencedor no estado em 
que se encontra na data da publicação dêste no "Distrito 
Federal". 

21. O não-cumprimento das exigências contidas no item 
11 implicará em perda da caução depositada, e, conse­
qüentemente, na convocação do 2.0 colocado, a critério da 
Comissão de Concorrência. 

22. Quaisquer outras informações sôbre a presente con­
corrência poderão ser obtidas na Diretoria do Patrimônio, 
das 14 às 19 horas. 

Item MARCA Ano de Fabricação Número de Motor Número da Série Preço 
C•$ 

I Aero Willys ...................... 1964 B4-025.091 4-1145-11008 4.000,00 

II Aero Willys . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1964 B4-025.157 4-1145-11178 4.000,00 
III Aero Willys ...................... 1965 B5-032.277 5-1145-04192 (') 2.500,00 
IV Aero Willys ...................... 1965 B5-033.965 5-1145-05763 4.800,00 

v Aero Willys ...................... 1967 B7-067 .495 7-1145-07094 7.000,00 

VI Sim c a Tufão . . . . . . . . . . ' . . . . . . . . . . 1965 37.419 36.682 3.500,00 
VII Simca Emi Sul ................... 1967 69.710 C-50.403 5.000,00 

VIII Simca Emi Sul ................... 1967 70.122 C-50.818 5.000,00 
IX Simca Emi Sul ................... 1967 70.191 C-50.530 5.000,00 

X Simca Emi Sul ................... 1967 70.181 C-50.863 5.000,00 
XI Simca Emi Sul ................... 1967 70.170 C-50.825 5.000,00 

XII Simca Emi Sul ................... 1967 69.698 C-50.386 5.000,00 

XIII Simca Emi Sul ................... 1967 70.178 C-50.878 5.000,00 

XIV Simca Emi Sul ................... 1967 69.703 C-50.376 5.000,00 
xv· Simca Emi Sul ................... 1967 70.154 C-50.821 5.000,00 

XVI Simca Emi Sul ................... 1967 70.136 C-50.824 5.000,00 
XVII Simca Emi Sul ................... 1967 70.192 C-50.865 5.000,00 

XVIII Simca Emi Sul ................... 1967 69.733 C-50.398 5.000,00 

XIX Simca Emi Sul . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1967 70.109 C-50.819 5.000,00 

XX Simca Emi Sul ................... 1967 69.708 C-50.391 5.000,00 

XXI Rural Willys ..................... 1965 B5-225.220 4.000,00 
XXII Pic-Hup Willys ................... 1963 B3-177. 791 2.500,00 

XXIII Kombi Volkswagen ............... 1964 B-260.645 3.800,00 

XXIV Kombi Volkswagen ............... 1964 B-260.962 3.800,00 

XXV Kombi Volk.swagen ............... 1960 B- 12.999 2.500,00 

XXVI Camioneta Ford .................. 1964 4K 520.507 4.000,00 

(*) Avariado 
José Soares de Oliveira. Filho, Diretor do Patrimônio 
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Presidente: Nogueira da Gama 
Vice-Presidente: Teotônio Vilela 

TITULARES 

Arnon de Mello 
José Leite 
Benedicto Valladares 
Vasconcelos Torres 
Teotônio Vilela 

Nogueira da Gama 
Josaphat Marinho 

ARENA 

SUPLENTES 

Mello Braga 
José Guiomard 
Adolpho Franco 
Lobão da Silveira 
Victorino Freire 

MDB 

José Ermírio 
Aurélio Vianna 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - R. 360. 
Reuniões: quartas~feiras, às 16 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSÃO DE AGRICULTURA 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Flávio Brito 
Vice-Presidente: Attílio Fontana 

TITULARES 

Flávio Brito 
Ney Braga 
Attilio Fontana 
Teotônio Vilela 
Milton Trindade 

José Ermirio 
Argemiro de Figueiredo 

ARENA 

SUPLENTES 

Benedicto Valladares 
José Guiomard 
Júlio Leite 
Menezes Pimentel 
Clodomir Millet 

MDB 

Aurélio Vianna 
Nogueira da Gama 

Secretário: J. Ney Passos Dantas - Ramal 303. 
Reuniões: têrças-feiras, à tarde. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSÃO DE ASSUNTOS DA ASSOCIAÇÃO 
LATINO-AMERICANA DE LIVRE COM~RCIO 

- ALALC 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Arnon de Mello 

Vice-Presidente: Aurélio Vianna 

TITULARES 

Arnon de Mello 
Antônio Carlos 
Mello Brítga 
Vasconcelos Torres 
Mem de Sá 

Aurélio Vianna 
Adalberto Sena 

ARENA 
SUPLENTES 

José Leite 
Eurico Rezende 
Benedicto Valladares 
Carvalho Pinto 
Filinto Müller 

MDB 
. Pessoa de Queiroz 

Secretário: Hugo Rodrigues Figueiredo- Ramal 314. 
Reuniões: quintas-feiras, às 10 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações 

Exteriores. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

03 Membros) 
COMPOSIÇÃO 

Presidente: Petrônio Portella 
Vice-Presidente: Antônio Carlos 

TITULARES 

Milton Campos 
Antônio Carlos 
Carvalho Pinto 
Eurico Rezende 
Guido Mondin 
Petrônio Portella 
Carlos Lindenberg 
Arnon de Mello 
Clodomir Millet 
Moura Andrade 

ARENA 
SUPLENTES 

Mem de Sá 
F lá vi o Brito 
Benedicto Valladares 
Milton Trindade 
Júlio Leite 
Vasconcelos Torres 
Adolpho Franco 
Filin to Müller 
Dinarte Mariz 

MDB 
Antônio Balbino Argemiro de Figueiredo 
Bezerra Neto ·Nogueira da Gama 
Josaphat Marinho Aurélio Vianna 

Secretária: Maria Helena B. Brandão - Ramal 305. 
Reuniões: quintas-feiras, às 10 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Conlissão de Constituição 

e Justiça. 
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COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL 
(11 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Dinarte Mariz 
Vice-Presidente: Adalberto Sena 

TITULARES 

Dinarte Mariz 
Eurico Rezende 
Petrônio Portella 
Attílio Fontana 
Júlio Leite 
Clodomir Millet 
Guido Mondin 
Antônio Fernandes 

Atlrêlio Vianna 
Aclalberto Sena 
Oscar Passos 

ARENA 
SUPLENTES 

Benedicto Valladares 
Mello Braga 
Teotônio Vilela 
José Leite 
Mem de Sá 
Filinto Müller 
Milton Trindade 
Waldernar Alcântara 

MDB 
Bezerra Neto 
Argemiro de Figueiredo 

Secretário: Afrânio Cavalcanti Melo Júnior- R. 307. 

COMISSÃO DOS ESTADOS PARA ALIENAÇÃO 
E CONCESSÃO DE TERRAS PúBLICAS 

E POVOAMENTO 
tll Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Moura Andrade 

Vice-Presidente: Jósé Cândido 
ARENA 

TITULARES 
Moura Andrade 
Antônio Carlos 
Waldemar Alcântara 
Milton Trindade 
Flávio Brito 
José Cândido 
Eurico Rezende 
Guido Mondin 

Ruy Carneiro 
Antônio Balbino 
Argemiro de Figueiredo 

SUPLENTES 
José Guiomard 
Victorino Freire 
Filinto Müller 
Lobão da Silveira 
Raul Giuberti 
Petrônio Portella 
Daniel Krieger 

MDB 
Adalberto Sena 
José Ermírio 

Secretária: Maria Helena B. Brandão - Ramal 305. 
Reuniões: quintas-feiras. às 16 horas. 

Reuniões: quintas-feiras, às 10 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão I Local: Sala de Reuniões da Comissão de Constituição 

de Relações e JusW;.a. 
E:üeriorf.>S. 

COMISSÃO DE ECONOMIA 
(11 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Mem de Sá 
Vice-Presidente: José Ermírto 

TI'fUI.ARES 

Mem de Sá 
Carlos Lindenberg 
Júlio Leite 
Teotônio Vilela 
Ney Braga 
Cattete Pinheiro 
Attilio Fontana 
Dnarte Filho 

Bezerra Neto 
José Ermirio 
Pessoa de Queiroz 

ARENA 
SUPLENTES 

José Leite 
Filinto Müller 
Petrônio Portella 
Eurico Rezende 
Arnon de Mello 
Antônio Carlos 
Flávio Brito 
MHton Trindade 

MDB 
Nogueira da Gama 
Josaphat Marinho 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - R. 306. 
Reuniões: têrças-fei.ras, às 17 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COM•SSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
l7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Eurico Rezende 

Vice· Presidente: Guido Mondin 

TITULARES 

Eurico Rezende 
Ney Braga 
Guido Mondln 
Cattete Pinhelro 
Duarte Filho 

ARENA 
SUPLENTES 
Benedicto Valladares 
Waldemar Alcântara 
Antônio Carlos 
Teotônio Vilela 
Raul Giuberti 

MDB 
Adalberto Sena Ruy Carneiro 
Antônio Balbino 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - R. 306. 
Reuniões: quartas-feiras, às 9 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações 

Exteriores. 

COMISSÃO DE FINANÇAS 
07 Membrosl 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Argemiro de Figueiredo 

Vice-Presidente: Carvalho Pinto 

TlTULARES 
Carvalho Pink> 
Cattete Pinheiro 
MPm de Sá 
José Leite 
Moura Andrade 
Clodomir Millet 
Adolpho Franco 
Raul Giuberti 
Júlio Leite 
Waldernar Alcântara 
Vasconcelos Torres 
A ttílio Fontana 
Dinarte Mariz 

ARENA 
SUPLENTES 
Carlos Lindenberg 
Teotônio Vilela 
José Guiomard 
Daniel Krieger 
Petrônio Portella 
Milton Trindade 
Antônio Carlos 
Benedicto Valladares 
Mello Braga 
Flávio Brito 
FiUnto Müller 
Duarte Filho 
Eurico Rezende 

MDB 
Argemiro de Figueiredo Oscar Passos 
Bezerra Neto Josaphat Marinho 
Pessoa de Queiroz Aurélio Vianna 
José Ermírio Nogueira da Gama 

Secretário: Hugo Rodrigues Figueiredo - Ramal 814. 
Reuniões: quartas-feiras, às 10 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças -

Ramais 172 e 173. 

COMISSÃO DE INDúSTRIA E COM~RCIO 
(1 Membrosl 

COMPOSIÇAO 
Presidente: José Ermírio 

Vice~Presidente: Júlio Leite 

TITULARES 
Flávio Brito 
Adolpho Franco 
Júlio Ldte 
Mem de Sá 
Teotônio Vilela 

ARENA 
SUPLENTES 
José Cândido 
Mello Braga 
Arnon de Mello 
Clodomir Millet 
Milton Trindade 

MDB 
Antônio Balbino Ruy Carneiro 
José Ermírlo Bezerra Neto 

Secretária: Maria Helena Bueno Brandão -R. 305. 
Reuniões: quartas-feiras, às 16 horas. 
Local: Sala. de Reuniões da Comissão de Constituição 

e Justiça. 
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COMISSAO DE LEGISLAÇAO. SOCIAL 
17 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Adolpho Franco 

Vice-Presidente: Mello Braga 
ARENA 

TITUI,ARES 
Adolpho Franco 
Victorino Freire 
Attílio Fontana 
Mello Braga 
Júlio Leite 

Aurélio Vianna 
Josaphat Marinho 

SUPLENTES 
Celso Ramos 
Milton Trindade 
José Leite 
Raul Giuberti 
Duarte Filho 

MDB 
Argemiro de Figueiredo 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga- R. 310. 
Reuniões: quartas-feiras, à tarde. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex­

teriores. 
COMISSAO DE MINAS E ENERGiA 

<7 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Josaphat Marinho 
Vice-Presidente: José Leite 

TITULARES 
Antônio Carlos 
José Leite 
Celso Ramos 
Carlos Lindenberg 
Benedicto Valladares 

Josaphat Marinho 
José Ermírio 

ARENA 
SUPLENTES 
Mello Braga 
José Guiomard 
Teotônio Vilela 
Guido Mondin 
Victorino Freire 

MDB 
Oscar Passos 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga -R. 310. 
Reuniões: têrças-feiras, às 16 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Constituição 

e Justiça. 
COMISSAO DO POLIGONO DAS S~CAS 

17 Membros) 
COMPOSIÇÃO 

Presidente: Ruy Carneiro 
Vice-Presidente: Duarte Filho 

ARENA 
TITULARES 
Clodomir Millet 
Antônio Fernandes 
Arnon de Mello 
Duarte Filho 
Menezes Pimentel 

SUPLENTES 
Teotônio Vilela 
Josê Leite 
Waldemar Alcântara 
Dinarte Mariz 
Carlos Lindenberg 

MDB 
Ruy Carneiro Aurélio Vianna 
Argemiro de Figueiredo Adalberto Sena 

Secretário: Walter Manoel Germano de Oliveira- Ra­
mal 313. 

Reuniões: quintas-feiras, às 15 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de FinanÇas. 

COMISSAO DE PROJETOS DO EXECUTiVO 
(11 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Daniel Krieger 
Vice-Presidente: Waldemar Alcântara 

ARENA 
TITULARES 
Daniel Krieger 
Raul Giubertl 
Antônio Carlos 
Carlos Lindenberg 
Mem de Sá 
Eurico Rezende 
Waldemar Alcântara 
Carvalho Pinto 

SUPLENTES 
Adolpho Franco 
Petrônio Portella 
José Leite 
Ney Braga 
Milton Campos 
FHinto Müller 
Guido Mondin 
José Guiomard 

MDB 
José Ermírio Antônio Balbino 
Aurélio Vianna 
Ruy Carneiro 

secretário: Afrànlo Cavalcanti Melo Júnior -R. 307. 
Reuniões: têrças-feiras, às 16 horas. 
L<lcal: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSJIO DE REDAÇAO 
15 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Benedicto Valladares 

Vice-Presidente: Antônio Carlos 
ARENA 

TITULARES 

Benedicto Valla.dares 
Cattete Pinheiro 
Antônio Carlos 
Mem de Sá 

Nogueira da Gama 

SUf'IENTES 

Filinto Müller 
José Leite 
Clodomir Millet 

MDB 
Aurélio Vianna 

Secretário: Beatriz Brandão Guerra - Ramal 130. 
Reuniões: quartas-feiras, às 14 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex .. 

teriores. 
COMISSAO D~ RELAÇOES EXTERiORES 

(15 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Gilberto Ma1{nho 
Vice-Presidente: Pessoa de Queiroz 

ARENA 
TITULARES 

Filinto Müller 
Waldemar Alcântara 
Antônio Carlos 
Mem de Sá 
Ney Braga 
Milton Campo~ 
Moura Andrade 
Gilberto Marinho 
Arnon de Mello 
José Cândido 
Mello Braga 

Pessoa de Queiroz 
Aurélio Vianna 
Oscar Passos 
Bezerra Neto 

SUPLENTES 

José Guiomard 
Carlos Lindenberg 
Adolpho Franco 
Petrônio Portella 
José Leite 
Teotônio Vilela 
Clodomir Millet 

MDB 
Josaphat Marinho 
Antônio Balbino 

Secretário: J. B. Castejon Branco- Ramal457. 
Reuniões: quintas-feiras, às 14 horas e 30 minutos. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex-

teriores. 
COMISSAO DE SAúDE 

17 Membros) 
COMPOS!ÇAO 

Presidente: Cattete Pinheiro 
Vice-Presidente: Raul Giuberti 

ARENA 
TITULARES 

Cattete Pinheiro 
Duarte Filho 
Waldemar Alcântara 
José Cândido 
Raul Giuberti 

SUPLENTES 

Júlio Leite 
Menezes Pimentel 
José Leite 
Flávio Brito 
Vasconcelos Torres 

MDB 
Adalberto Sena Nogueira da Gama 
Bezerra Neto Ruy Carneiro 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga- R. 310. 
Reuniões: quintas- feiras, às 10 horas. 
Local: Sala de :neuniões do Gabinete do Senhor 

Diretor-Geral. 
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COMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAL 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Preslden te: Victorino Freire 
Vice-Presidente: Oscar Passos 

TITULARES 

Victorino Freire 
José Guiomard 
Gilberto Marinho 
Ney Braga 
José Cdn di do 

Oscar Passos 
Aurélio Vianna 

ARENA 
SUPLENTES 

Filinto Müller 
Attílio Fontana 
Dinarte Mariz 
Mello Braga 
Celso Ramos 

MDB 
Argemiro de Figueiredo 

Secretário: Mário Nelson Duarte - Ramal 312. 
Reuniões: quintas~feiras, às 9 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSÃO DE SERVIÇO POBLICO CIVIL 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Carlos Lindenberg 
Vire-Presidente: José Guiomard 

ARENA 
TrTULARES 

Victorino Freire 
Carlos Lindenberg 
Arnan de Mello 
Raul Giuberti 
José Guiomard 

Ruy Carneiro 
Adalberto Sena 

SUPt.EN'l'ES 

Celso Ramos 
Petrõnio Portella 
Eurico Rezende 
Menezes Pimentel 

MDB 
Pessoa de Queiroz 

Sf'cretário: J. Ney Passos Dantas~ Ramal 303. 
Reuniões: quartas· feiras, à tarde. 
Local: Sala de- Reuniões da Comissão de Finanças. 

ASSINATURAS DO 

COMISSÃO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇOES 
E OBRAS PÚBLICAS 

(7 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Celso Ramos 
Vice-Presidente: Vasconcelos Torres 

ARENA 
TITULARES 

1 José Leite 
Celso Ramos 
Arnon de Mello 
Vasconcelos Torres 
José Guiomard 

Pessoa de Queiroz 
Bezerra Neto 

SUPLENTES 

Guido Mondln 
· Attilio Fontana 

Eurico Rezende 
Lobão da Silveira 
Carlos Lindenberg 

MDB 
Ruy Carneiro 

Secretário: Mário Nelson Duarte - Ramal 312. 
Reuniões: quartas-feiras. às 9 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSAO DE VALORIZAÇÃO DA AMAZONIA 
(7 Membros.\ 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Clodomir Millet 

Vice-Presidente: Milton Trindade 
ARENA 

TITULARES 

Clodomir Millet 
Milton Trindade 
J_osé Guiomard 
Flávio Brito 
Lobão da Silveira 

Oscar Passos 
! Adalberto Sena 

SUPLENTES 

José Cândido 
Filinto Müller 
Duarte Filho 
Dinarte Mariz 
Cattete Pinheiro 

MDB 
Aurélio Vianna 

Secretário: Walter Manoel Germano de Oliveira -
Ramal 313. 

Reuniões: quartas~feiras, às 15 haras. 
Local; Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex­

teriores. 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 
(SEÇÃO li) 

OS PEDIDOS DEVEM SER ACOMPANHADOS DE CHEQUE VISAI10, ORI1F.M DE 
PAGAMENTO OU VALE POSTAL, PAGAVEIS EM BRASíLIA, A FAVUR DO 

SERVIÇO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

Caixa Postal 1.503 

Via Superfície: 
Semestre . . Cr$ 20,00 
Ano . . . . . . . Cr$ 40,00 

Praça dos Três Poderes 

PREÇOS DAS ASSINATURAS: 

Brnsília - DF. 

Via Aérea: 
Semestre: . . CrS 40,00 
Ano: ....... Cr$ 80,00 



EDIÇÃO DE HOJE, 48 PAGINAS 

Serviço Gré.ftco do Senado Federal 
Caixa Postal, 1 . 503 

Bra.sili& - DF 

PREÇO O~STE EXEMPLAR, Cr$ 0,20 


